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PROPOSTAS DO PROCESSO

cottcoRRÊNcle ELETRÔNtCn No 003/2025
Processo Administrativ o No 2481 2025

Tipo:AQUlS|ÇAO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 1311 1 12025 14:58:00

LOTE 1

!tem: í Quant.: '1 Unidade: SRV

Descrição: OBRAS CIVIS PULICAS CONSTRUÇÃO

Val. Ref.: 2.413.218,41

Autor
LUXEH ENGENHARIA LTDA

ô. s. souz,q & souzA LTDA - EPP

AF COMERCIO LOCACOES E SERVICOS

MARIANO FACILITIES E SUPRIMENTOS EXPRESS
LTDA

, SUN ENERGY MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO LTDA ObTA

r MATTCONSTRUTORADEOBRAS LTDA Obra

MZ CONSTRUÇÓES COMERCIO E NEGOCIOS Obra

LTDA

Marca/Modelo
Obra

Obra

Obra

Obra

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
2.413.218,4',1

2.413.218,41

2.400.000,00

2.408.740,65

2.100.000,00

2.413.218,41

1.966.773,00

*l

.i

&!

*

*r,

#

t

1de3

I

I

*â

$.



,la-

i

MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL-PR

l;r--;fl;1

ffvTl:.

PAG I

ftc,t-E
RNC

*:

*,
,:i:

;

I

*1

+

MARTANO FACILITIES E SUPRTMENTOS EXPRESS LTDA

Horário: 01t12t2025 06:20 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/7a0abe5dcfae40629197b3e74ab5b381.pdf

Horário: 01112t2025 06:20 Documento: Atestado de capacidade Técnica

Endereço: hftp://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/4c133fe01f9b48adb7408f192eee82cd.pdf

'Horário: 01t12t2025 06:20 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/452c996b6084405fb6f4b851c9f0cdd8.pdf

Horário: 01112t2O25 06.20 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nêUparticipantdocuments/c086aídb9e954089b841aca4a7e41fa0.pdÍ

Horário: 0111212025 06:20 Documento: Cédula de identidade e cPF dos sócios

;Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9562efO0d0a4421Í965'Í6436f,/30ba57.pdf

Horário: 01t12t2o25 06:20 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenlsl244'íOa78c47c4847agde2Í1799aa7b98.pdf

Horário: 01t12t2025 06:20 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Estadual

Endereço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/249a0e691ea84a89b8f09a896581dd1c.pdf

Horário: 01112t2025 06:20 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenlslf2bÍ3e23a5ÍÍ4a1296'16c585e917d170.pdf

Horário: 0111212025 06:20 Documento: certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/bd7e897b127e4Í8c990b5a81a4c674fÍ.pdÍ

Horário: 01112t2025 06:20 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/d005Ebb2d5c46e6a7c0786d2398bd66.pdf

Horário: O1l,l2l2O2S 06:20 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/09d8fe0ad6c74167aaÍ637e9d1c93836.pdf

Horário: 01112t2025 06:20 Documento: Certidão SimpliÍicada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsl2b'l883ea'172948ec9e96e97c93474ee8'pdf

Horário: 01112t2025 06:20 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceetetronico.blob.core.windows.net/participantdocumenlsl}T2Tadl3Í6a541c98b5a850cabb65968.pdÍ

Horário: 0111212025 06:20 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6bac0f6d6604478cade2171b6e6d5a66.pdf

Horário: O'1t12t2025 06:20 Documento: Declaração de ldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/436dac88754f40be9370a2935759b8d3.pdf

Horário: O1l12l2OZS 06:20 Documento: Declaraçâo de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/fbc92ef64d8 a439d894Ía2a32abf49ad.pdf

Horário: 0111212025 06.20 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/3a 194a0c5aab47dd800664397001ca06 pdf

Horário: O1t12t2O2S 06:20 Documento: Declaraçâo de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6f 1b04d709284Íe2aad0fc9d597402cB.pdf

Horário:01t12t202506.20 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

,. Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/Od7f1f5c36e2429897be1aa97f914a90 pdf

Horário: 01112t202506:20 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/2cc79016f0244t28a8259a93c0914878 pdf

Horário: 01t12t2025 06:20 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/9128ffdb93ea4bf79d9aad01 5Í93fd63'docx

Horário: o1t12t2O2506:20 Documento: Prova de lnscrição Estadual

'- ' Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/5e1630bd36474a259O72c3c0Í871bfec 
pdf
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CONCORRÊruCN ELETRÔNICA NO OO3/2025

Processo Administrativo No 24812025
Tipo:AQUlS|ÇAO

AGENTE DE CONTRATNÇÃO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR
Data de Publicação: 13111 12025 14:58:00

ia

*

TOTAL DO PROCESSO: 1.94í.000,00

LUXEH ENGENHARIA LTDA 49.207.59610001-94 1.941.000,00

*; [orE 1 Quant.: 1 Num:453 Lance: 1.941.000,00 Total: í.94í.000,00

1 Unidade: SRV Marca: Obra

Descrição: OBRAS CIVIS PULICAS CONSTRUÇÃO

Quantidade: í Val. Ref.: 2.413.218,41 Vator Unit.: 1.941.000'00 Total ltem: 1.941.000,00

Ívlodelo:
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Gerado em'. 1 I I 1212025 10:24:25
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0111212025,08:02 about:blank

NÚMERO DE TNSCRTÇÃO

49.207.596/0001 -94
MATRIZ

GoMPROVANTE DE |NSCRIçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERY,ÜRÂ'

16/0í/2023 ri\t..

w
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

(_-;ühi'I tt
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA íN7[:Rt{

EMPRESARIAL

LUXEH ENGENHARIA LTDA

(NOME DE FANTASIA)

LUXEH ENGENHARIA
PORTE

ME

E PRINCIPAL

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

DA NATUREZA

206.2 . Sociedadê Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOAO OLIVAALVES DE ALCANTARA
NÚIVERo
'tí0

COMPLEMENTO

CEP

86.400-000
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM MARIA ESTELA JACAREZINHO

ENDEREÇO

LUXEH.ENGENHARIA@GMAtL.COM
TELEFONE

(43) 985s-0299

(EFR)

CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃo CADASTRAL

16t01t2023

MOTIVO DE CADASTRAL

ESPECIAI DATA DA

DAS ATIVIDADES

01,42-340 - Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
0í.61-0-99.Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
38.íí4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.204-00 . Construção de edifícios
42.12-0.o0 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22'7'01 ' Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construçôes correlatas, êxceto obras de
irrigação
42.99.541 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.22-3-02. lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.304.99 . Outras obras de acabamento da construção
43.99.1-01 - Administração de obras
47,41-5-00. Comércio varejista de tintas e matêriais para pintura
47.444-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.53.9-00 . Comércio varejista especializado dê eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
49.30-2.01 . Transporte rodoviário de carga, exceto produtos pêrigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, intêrestadual e
internacional
68.í0.2-01 . Compra e venda de imóveis próprios

E

UF

PR

about:blank

Página:112
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MUNICIPIO

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 0111212025 às 08:02:00 (data e hora de Brasília).
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 0111212025 às 08:02:00 (data e hora de Brasília). Página'.212

NÚMÉRo DE INSCRIÇÃo

49.207.596/0001-94
MATR!Z

coMpRovANTE DE tNScRtçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE

1610112023

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CCI ru' r:

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
tIV ThR

PA

NOME EI\,4PRESARIAL

LUXEH ENGENHARIA LTDA

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

7í.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12.o.o0 - Serviços de engenharia
77.11-040 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-241 .Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.30.3.00 - Atividades paisagísticas

cÓDIGo E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

206.2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOAO OLIVAALVES DE ALCANTARA
NU[,,lERO

1't 0
COMPLEMENTO

cÊP
86.400-000

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM MARIA ESTELA
MUNICIPIO

JACAREZINHO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LUXEH.ENGENHARTA@GMATL.COM
TELEFONE

(4s) 9859-0299

ENTE FEDERAIIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASIRAL

ATIVA
DAÍA DA SITUAÇAO CAOASTRAL

16t01t2023

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

ESPECIAL DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL

UF

PR

about:blank 2t2

I



coryrRcLE
ÍIVTERNCI

/,* Íãg

G IJN
---t-

l deB

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
LUXEH ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 49.207 .596/0001-94
NIRE: 41211279629

p)1,

MATHEUS DOS SANTOS DE CARV
brasileiro, solteiro, nascido aos 08 de abril de 1999, filho
de Edelucia dos Santos da Rosa de Carvalho e Ronaldo de

Carvalho, natural de Curitiba-PR, empresário, portador da

Carteira de Identidade no 13.584.885-9 emitida em

2510612012 pela SSP/PR e inscrito no CPF sob o no

116.068.729-31, residente e domiciliado na cidade de

Ribeirão do Pinhal-PR. à Rua Hermenegildo Cavazani, no

999, Centro, CEP 86.490-000 e; IGOR KUSTER DE
AZEVEDO, brasileiro, casado sob o regime de

Comunhão parcial de bens, nascido aos 02 de julho de

1979. filho de Manuel Kuster de Azevedo e Neuza dos

Santos Azevedo, natural de Jacarezinho-PR, empresário,
portador da Carteira Nacional de Habilitação no

04051728953 emitida em 2411212021 pelo Detran -PR e

inscrito no CPF sob o n' 035.632.569-50, residente e

domiciliado na cidade de Jacarczinho -PR, à Rua João

Oliva Alves de Alcantara, no ll0, Jardim Maria Estela,

CEP 86.400-000. sócios da empresa LUXEH
ENGENHARIA LTDA, sediada na cidade de Jacarezinho
- PR. à Rua João Oliva Alves de Alcantara, no ll0, Jardim
Maria Estela, CEP 86.400-000, com Contrato social

devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do

Paraná, sob no. 41211279629 e inscrita no CNPJ sob o n.

49.207.596/0001-94. Resolvem de comum acordo, alterar
o seu Contrato Social conforme as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da sociedade que era: SERVICOS DE

ENGENHARIA, ARQUITETURA, ATIVIDADES PAISAGISTICAS E OBRAS DE,

URBANIZACAO. TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS, E,XCETO

PRODUTOS PERICOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL E TRANSPORTE RODOVIARIO DE

PASSAGEIROS, MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL.
COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS. ADMINISTRACAO DE OBRAS.
SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS. PREPARACAO DE CANTE,IRO E

LIMPEZA DE TERRE,NO. CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E

RECREATIVAS E CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS.
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS. COMPRA E VENDA DE

IMOVEIS PROPRIOS. CONSTRUCAO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE

AGUA. COLETA DE ESCOTO E CONSTRUCAO CORRELATAS, EXCETO

OBRAS DE IRRIGACAO. COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS, MATERIAIS
PARA PINTURA E MATE,RIAIS PARA CONSTRUCAO. MONTAGEM DE

ESTRUTURAS METALICAS. ALUGUEL DE, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
LUXEH ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 49.207 .596/000 I -94
NIRE: 41211279629

PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES. ALUGUEL DE"
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ACRICOLAS COM E SEM OPERADOR.
PERFURACOES E SONDACENS. CONSTRUCAO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE AGUA. PRODUCAO DE MUDAS E OUTRAS FORMAS
DE PROPAGACAO VEGETAL. CERTIFICADAS. LOCACAO DE VEICULO SEM
CONDUTOR. SERVICO DE PREPARACAO DE TERRENO, CULTIVO E

COLHEITA. GESTAO DE REDES DE ESCOTO. ATIVIDADES DE APOIO A
AGRICULTURA E SERVICOS DE POS COLHEITA. A partir da presente alteração a

empresa inclui em seu objeto social as atividades de: INSTALAÇÃO E
MANUTENÇAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE
Áuoro E vÍDEo.

PARÁGRAFO UNICO: Sendo assim, o objeto social da sociedade passa a ter a

seguinte redação: SERVICOS DE ENGENHARIA, ARQUITETURA, ATIVIDADES
PAISAGISTICAS E OBRAS DE URBANIZACAO. TRANSPORTE RODOVIARIO
DE CARGAS, EXCETO PRODUTOS PERICOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL E TRANSPORTE
RODOVIARIO DE PASSAGEIROS, MLINICIPAL, INTERMUNICIPAL E

INTERESTADUAL. COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS.

ADMINISTRACAO DE OBRAS. SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS.
PREPARACAO DE CANTEIRO E, LIMPEZA DE TERRENO. CONSTRUCAO DE,

INSTALACOE,S ESPORTIVAS E RECREATIVAS E CONSTRUCAO DE OBRAS
DE ARTE ESPECIAIS. CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS. COMPRA
E VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS. CONSTRUCAO DE REDE DE
ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCAO
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO. COMERCIO VAREJISTA DE
TINTAS, MATERIAIS PARA PINTURA E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO.
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS. ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SE,M OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES. ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS COM
E SEM OPERADOR. PERFURACOES E SONDAGENS. CONSTRUCAO DE

REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. PRODUCAO DE MUDAS E OUTRAS
FORMAS DE PROPACACAO VEGETAL, CERTIFICADAS. LOCACAO DE
VEICULO SEM CONDUTOR. SERVICO DE PREPARACAO DE TERRENO,
CULTIVO E COLHE,ITA. GESTAO DE REDES DE ESGOTO. ATIVIDADES DE
APOIO A AGRICULTURA E SERVICOS DE POS COLHEITA. INSTALAÇÃO P

MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE

VENTILAÇÃO P REFRIGEREÇÃO; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO
DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO.
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Página 3 de B

-\QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
LUXEH ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 49.207 .596/000 I -94
NIRE: 41211279629

CLÁUSULA SEGUNDA: A vista da modificação ora ajustada, CONS
CONTRATO SOCIAL, com a seguinte redação:

FÁG Iq,O

--

-SE O

LUXEH ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 49.207 .596/000 I -94

NIRE: 41211279629

MATHEUS DOS SANTOS DE CARVALHO,
brasileiro, solteiro, nascido aos 08 de abril de 1999, filho
de Edelucia dos Santos da Rosa de Carvalho e Ronaldo de

Carvalho, natural de Curitiba-PR, empresário, portador da

Carteira de ldentidade no 13.584.885-9 emitida em

2510612012 pela SSP/PR e inscrito no CPF sob o no

116.068.729-31, residente e domiciliado na cidade de

Ribeirão do Pinhal-PR, à Rua Hermenegildo Cavazani, no

999. Centro, CE,P 86.490-000 e; IGOR KUSTER DE
AZEVEDO, brasileiro, casado sob o regime de

Comunhão parcial de bens, nascido aos 02 de julho de

1979, filho de Manuel Kuster de Azevedo e Neuza dos

Santos Azevedo, natural de Jacarezinho-PR, empresário,
portador da Carteira Nacional de Habilitação Íro

04051728953 emitida em 2411212021 pelo Detran -PR e

inscrito no CPF sob o n" 035.632.569-50, residente e

domiciliado na cidade de lacarezinho -PR, à Rua João

Oliva Alves de Alcantara. no ll0. Jardim Maria Estela,

CEP 86.400-000, Unicos sócios componentes da firma que

gira sob o nome empresarial de LUXEH ENGENHARIA
LTDA, sediada na cidade de Jacarezinho - PR, à Rua João

Oliva Alves de Alcantara, no ll0, Jardim Maria Estela,

CEP 86.400-000. com Contrato social devidamente
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob no.

41211279629 e inscrita no CNPJ sob o n.

49.207.596/0001-94. Resolvem consolidar o seu Contrato
Social conforme as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade Empresária Limitada gira sob o nome

empresarial de LUXEH ENGENHARIA LTDA. e tem sede e foro na cidade de

Jacarezinho-PR, à Rua João Oliva Alves de Alcantara, no ll0, Jardim Maria Estela,

cEP 86.400-000.

cLÁusuLA SEGUNDA: A sociedade tem como objeto social: SERVICOS DE

ENGENHARIA. ARQUITETURA, ATIVIDADES PAISAGISTICAS E, OBRAS DE

URBANIZACAO. TRANSPORTE, RODOVIARIO DE CARGAS, EXCETO
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ILHQUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
LUXEH ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 49.207.59610001-94
NIRE: 41211279629

:Êl/VCI

EqO [t{ t
-\.-_

PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL, INTERMU IC
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL E TRANSPORTE RODOVIARIO DE
PASSAGEIROS. MUNICIPAL. INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL.
COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS. ADMINISTRACAO DE OBRAS.
SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS. PREPARACAO DE CANTEIRO E
LIMPEZA DE TE,RRENO. CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E
RECREATIVAS E CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS.
CONSTRTJCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS. COMPRA E VENDA DE
IMOVEIS PROPRIOS. CONSTRUCAO DE REDE DE ABASTECIMENTO DE
AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCAO CORRELATAS, EXCETO
OBRAS DE IRRIGACAO. COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS, MATERIAIS
PARA PINTURA E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO. MONTACEM DE
ESTRUTURAS METALICAS. ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES. ALUGUEL DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS COM E SEM OPERADOR.
PERFURACOES E SONDAGENS. CONSTRUCAO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE AGUA. PRODUCAO DE MUDAS E OUTRAS FORMAS
DE PROPAGACAO VEGETAL. CERTIFICADAS. LOCACAO DE VEICULO SEM
CONDUTOR. SERVICO DE PREPARACAO DE TERRENO, CULTIVO E
COLHEITA. GESTAO DE REDES DE ESGOTO. ATIVIDADES DE APOIO A
AGRICTJLTURA E SERVICOS DE POS COLHEITA. INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE,

VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO
DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO.

CLAUSULA TERCEIRA: O Prazo de duração da sociedade é por tempo
indeterminado. tendo iniciado suas atividades em 2010112023.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 2.000.000,000 (Dois milhões de

reais) divididos em 2.000.000 (Dois milhões) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um
real), integralizada. neste ato em moeda corrente nacional do País, pelos sócios, e assim
subscritas:

SOCIOS QUOTAS CAPTTAL (RS) PARTICIPAÇÃO
o//o

MATHEUS DOS SANTOS DE
CARVALHO

1.280.000 1.280.000,00 64o/o

IGOR KUSTER DE
AZEVEDO

720.000 720.000,00 36'h

TOTAL 2.000,000 2.000.000,00 100"/o
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CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de-§uas
quotas. mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social (art.
1.052, ccl2002).

CLÁUSULA SEXTA: A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA SETIMA: As deliberações sociais, ainda que impliquem em alteração
contratual, poderão ser tomadas por sócios que representem a maioria absoluta do
capital da sociedade.

CLÁUSULA OITAVA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preços direito de preferência para a sua aquisição se postas à

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade caberá aos sócios: MATHEUS
DOS SANTOS DE CARVALHO e IGOR KUSTER DE AZEVEDO com os poderes
e atribuições de Sócios Administradores, podendo assina em conjunto ou isoladamente
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.

CLÁUSULA DECIMA: Pelo exercício da administração, poderão ter os sócios direito
a uma retirada mensal a título de "pró-labore", cujo valor será fixado em comum acordo
entre os sócios, o qual será encargo da sociedade nos termos da legislação em vigor.

Parágrafo Único: Independente dos valores atribuídos a título de retirada mensal fixa,
os sócios, administradores ou não, terão direito a retirada de lucros. proporcionais ou
não à participação de cada sócio no capital social, conforme faculta o Artigo 1.007 da
Lei no 10.40612002. Em caso de distribuição desproporcional de lucros entre os sócios
no decorrer do exercício social, os montantes distribuídos a cada um dos sócios serão
ratificados em ata de reunião, de periodicidade no mínimo anual, ou, alternativamente
em conjunto com a matéria alusiva à ata de deliberação de contas.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Ao término do exercício social, em 3l de
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo á elaboração do inventário. do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apuradas.

Parágrafo Único: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário. observada a reposição
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de lucros quando a distribuição afetar o capital social conforme estabelece o artigo
1.059 da Lei n.o 10.40612002.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: O falecimento ou incapacidade de qualquer um
dos sócios não implicará na dissolução da sociedade, continuando esta em comunhão
social com os herdeiros do sócio falecido, sem a interferência destes na administração
direta da sociedade, salvo interesse de todos em contrário. Entretanto, caso prefiram, os
herdeiros poderão retirar-se da sociedade mediante reembolso de seus haveres.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Apurados por balanço os haveres do sócio falecido, serão
pagos em sete prestações iguais e mensais, vencendo-se há primeira noventa dias após
apresentada à sociedade autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a
operação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ficam facultadas, mediante consenso unânime entre os
sócios e herdeiros, outras condições de pagamento desde que não aÍ'etem a situação
econômico-fi nanceira da sociedade.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Mediante acordo com os sócios supérstites, os herdeiros
poderão ingressar na sociedade, caso não haja impeditivo legal quanto a sua capacidade
jurídica.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: os Administradores declaram, sob as penas da
lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,
a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo. fé pública. ou a propriedade.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Os administradores declaram, sob as penas da Lei,
que a empresa se enquadra na situação de MICROEMPRESA. nos termos do art. 3o.

caput e parágrafos, da Lei Complementar n. 123 de l4 de dezembro de 2006.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: Para todas as questões oriundas desre instrumenro,
fica desde já eleito o Foro da Comarca de Jacarezinho - PR, por exclusão de qualquer
outro. por mais privilegiado que seja.

E, por se achar em perÍ'eito acordo em tudo quanto neste instrumento foi lavrado,
obriga-se a cumprir o presente contrato, assinando-o em única via, destinado ao registro
e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, para que se produzam os
efeitos legais.
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Jacarezinho-PR, 28 de agosto de2025.

MATHEUS DOS SANTOS DE CARVALHO

IGOR KUSTER DE AZEVEDO
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocralizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

SdeB

CCNTRC[-E
f Í\ITEF?t{C)
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l\ G ltt(___:__

Certificamos que o ato da empresa LUXEH ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por:

! DENTIF|CAÇÃO DO(S) ASS| NANrE(S)

CPFiCNPJ Nome

03563256950 IGOR KUSTER DE AZEVEDO

11606872931 MATHEUS DOS SANTOS DE CARVALHO

CERTIFICO O RECISTRO gu 0l/09/2025 09:24 SoB N" 20254259944
PRoTocoLo: 254259944 DE 0L/09/2025.
cóorco oe wurrceç.ão, L25L3gBoL22. ctÍpir DÀ SEDEi 492o?s95000194
NÍRE: 41211279629. CoM EFEIToS DO REGISTRO EMt 28/08/2025
Í,I'XEII ENGENIIÀRIÀ LTDÀ

JUC§NAI
LEÀNDRO !.IÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ

sscnerÁnro - ceRÀL
m. empreaaf acil .pr. gov.br

À validade de6!e documento, se j.mpresso, fica sujeilo à cmprovaÇão de sua aulenEicidade nos
re6peclj.vo6 portais, informando êeuê reêpectivoE códigoê de velificação.
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QR-CODE

J

Documento assinado com certificado diqital em conÍormidade
com a Medida Provisória no 22OO-2l2OOl. Sua validade podeÍá
ser confirmada por meio do programa Assinador SerpÍo.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://www.serpro. gov.brlassinador-digital.
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Documento assinado com certificado digital em conÍormidade
com a Medida Provisória no 22OO-2120O1. Sua validade poderá
ser conÍiímada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientaçôes para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://www.serpro. gov.brlassinadordigital.
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Y- Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da lndústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Paraná

abaixo constam dos documentos

JUcEEâII CCNTfiOLE
ITUTERNO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINR

nesta Junta Comercial e sâo

LEANDHO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário-Geral

na data
CertiÍicamos

EstacertidãoÍoiemitidaautomaticamenteem26tlll2o25,às.10:20:17(horáíiodeBrasília)'.....
Se impressa, veriíicar sua aurenticüãJe-nã nnp"vl**'"tpresÍacil'pr'gov'bÍ' com o cótigo AILTOSUE'

documento.

Prolocolo; PRC25051 32791

Nome Emprêsarial: LUXEH ENGENHARIÂ LÍDA

NIRE : 41 21 1 279629
Nalurêa Juridica: Sociedade Empresária Limitada

lnício de Atividade
20t01t2023

Data de Ato Conitilutivo
16t0112023

CNPJ
49.207.596/0001 -94

NIBE (Sede)
4121 1279629

Endercço ComPleto
RUaJoAooLIVAALVESDEALCANTARA.NsIIo,JABDIMMABIAESTELA.JacaTezinho/PR-cEP86400.000

Prazo de Duraçáo
lndeterminadoME (Micíoempresa)

Porle
Capilal Socisl
RS 2.000.000.00 (dois milhóes íears)

Capilal lnt€9íalizado
RS 2.000.000,00 (dois milhóes rears)

Dados do Sócio

Espêcie de sôcio

Espêcie dê sócio

IGOB KUSTEH DE AZEVEDO

Adminislrador
Sócio

Administrador
SócioNome

Íérmino do mandalo
lndeterminado

CPF/CNPJ
1 1 6.068.729-31

CPF/Ct{PJ
035.632.569-50

Participaçáo no caPital
BS 1.280.000,00

Parlicipâçôo no csPltal
Ê$ 720.000,00

Nomê
MATHEUS DOS SANÍOS DE

CARVALHO

SEM STATUS
status

Situsçâo
ATIVA

CPF
035.632.569-50

Dados do AdministÍador

Únlmo Arquivamento

CPF
116.068.729-31

l{úmero
20254259944

Alo/avcnlos
002 i 021 - ALTEFACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

Término do mandato
lndeterminado

Término do mandato
lndeterminado

Nome
MATHEUS DOS SANTOS DE CARVALHO

Nome
IGOR KUSTER DE AZEVÉDO

Dala
0110912025

1de1

AS

trt

Término do mândato
lndeterminado

S



MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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cERflDÃo PosITtVA cou EFEIToS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A DiVIDA ATTVA OA UUIÃO

Nome: LUXEH ENGENHARIA LTDA
CN PJ : 49.207.596/000í -94

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

'1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. í5'1 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Coáigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua

descõnsideraçáo para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov'br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014-

Emitida às 17:00:3í do dia 1811112025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 1710512026.

Codigo de controle da certidão: F507.4337'376E.0FDD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 038402967-12

- 
H§^?á§

pÁc
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Certidão fornecida para o CNPJ/tvlF: 49.207'596/0001-94

Nome: LUXEH ENGENHARIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessorias.

Válida alé'18t0312026' Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

www.fazenda. Pr.gov. br

Página 1 de 1

Emitido via tntemet Pubtica (18/11/2025 16:58:36)
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MUI\IICÍT'TO DE TACAITEZINHO

ktailo do Pararuit

SECR ETARIÂ MLhilCtPAL DE FINA!{çA§

DE TARTAMENTO DE REC EIIA
Rua CeL Bdigla, 33S - Cadro - Fons (Ot3) 391lr3o0f c3ÍIllJ}(B * CEP:

CNP| ; 76. 9Ú6" Só0/Otrf- {6 - nr*t',i lcarçzi,nho' rf, 'gov'br

?ff#H,,á
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Certidão Negativa n" 12212/ 2025

Contribuinte
Endereço. . . .

cPF/cNP,l ....
Complemento.
Bairro
Cidade
Requerente. .

Finalidade. .

: LUXEH ENGENHÀRIA LTDA
: JOAO OLI -AI,VES DE AIJCANTÀRA
: 49.207 .s96/000L-94

.]ARDIM MÀRIA ESTELA
,facarezinho- PR

IGOR KUSTER DE AZEVEDO
l,icitação

No 110

Atendendo o despacho exarado no requerimento
que o CONTRIBUTNTE com as caraãterísticas acima citadas llÃo É

acima mencionado, CERTIFICO
DEVEDOR a Fazenda MuniciPal,

nesta data.
A presente certidão não exclui o direito de a fazenda municipal de exigir a

qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados'

RELATIVO: A TRIBUTOS MUNÍCIPAIS

Jacarezinho-PR., 3O de Novembro de 2025

Código de Autenticidade : 9079132649079I3

Esta certidão tem validade até 30 de Dezembro de 2025
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

t:
Endereço:

49.207.596/0001-94

LUXEH ENGENHARIA LTDA

RUA ]OAO OLIVA ALVES DE ALCANTARAIIO / JARDIM MARIA ESTELA/
TACAREZTNHO / PR / 86400-000

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17 / tL/2O25 a L6/ t2/2025

CeÉificação N ú mero 
= 

2025 L I L7 07 t9607 4252807

Informação obtida em 1B/1L/2025 16:56:45

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov.br

https ://consulta-crf.caixa. gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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53PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBALHISTÀg

Nome: LUXEH ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : 49 .207 .596 /OO0t-94
Certidão n" : 70583566/2025
Expedição: 78/]-:-/2025, às ].6259 :32
validade: l7/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que LUXEH ENcENHÀRIÀ LTDÀ (!{ATRIZ E FILIÀIS), inscriLo(a)
no cNpJ sob o no 49.207.5T6/OOOL-94, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabal-histas '

Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2'440/20L1 e

13.46't/20L7, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022'

os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

auLenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (http f fww'nt.tst- jus.br) '

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀÇÃO rUponTÀr{TE
Do Banco Nacional de Deved.ores Trabal-histas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concêrnente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumenLos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que' Por
disposição legal, contiver força executiva'

Dúvidas e suqest-ões: cndt@tst. ius 'br

\t

't
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PAI}TÔ BALIEIRO
COUÍINHO

por:
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PoDER JUDTcIÁRro
luizo DE DIREITo DA coMARCA DE JACAREZINHo(PR)

CARTORIO DISTRIBUIDOR ]UDICIAL
Rua Salomão Abdala n. 268 - Nova Jacarezinho

PAULO BALIEIRO COUTINHO
TITULAR DESIGNADO

crnrroÃo NEGATTvA

cERTIFrco E Dou ÍÉ, a pedido verbal de

pessoa interessada, Çuê revendo os livros de distribuiÉo/reqistro de ações

cíveis, desta seruentia, verifiquei I{ ÃO CON STAR atéa

presente data, o ajuizamento de ações de fAtÊnCtA, COttCOROlm,

RrcupeRnçÃo luorcnl e rxrRruuorcml contra LUXEH

ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 49.207.596/0001-94.

É o constatado mediante a solicitação.

DADA E PASSADA' nesta cidade e Comarca de

Jacarezinho, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de

dois mil e vinte e cinco (zsltV202s).lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll

PAULO BAUEIRO COUTINHO
DISTRIB UIDOR J U DICIAL D ESIG NADO

Portaria n. 23/2078

Documento assinado digitalmente, conforme MP n." 2.200-2/2001 , Lei n." 11 .419/2006 e Resolução n.' 09/2008, do TJPR/OE
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Cf,EA-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Ne$a[!$

f Àrr

O Conselho Regional de Engenharia e Ag ronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a

regu larmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 de dezembro de 1966,

SUAS atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuiçáo(oes) de seu(s) responsável(eis ico(s).

fr

e§§ll§ aç4,lcn,l úç Iâ*§th*1a
ô^qrwÚ§?úr*t

h exe

Certidão no: 101 51512025 Validade: 2710112026

Razão social:
LUXEH ENGENHARIA LTDA

CNPJ:
49 207.59610001-94

Num. Registro:
80891

Data do Registro:
15t03t2023

Capital Social:
R$ 2.000.000,00

Endereço:
nun roÁo oltvA ALVES DE ALCANTARA, 110, JARDIM MARIA ESTELA

CEP:
86400-000

Cidade:
JACAREZINHO-PR

No da Alteração Contratual:
5

Data da última alteração:
01t0912025

Objetivo Social
SERVICOS DE ENGENHARIA, ARO UITETU RA, ATIVIDADES PAI SAG STICAS E OBRAS DE U RBAN rzAcAo TRANSPORTE RODOVIARIO DE

CARGAS, EXCETO PRODUTOS PER IGOSOS E MUDANCAS, M U NICI PAL INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E IN TERNACIONAL E

TRANSPORTE RODOVIAR o DE PASSAGEIROS, MU NICI PAL, INTERM UNICIPAL E INTERESTADUAL. COLETA DE RESIDU OS NAO

PERIGOSOS. ADM N ISTRACAO DE OBRAS, SERVICOS DE PI NTURA DE EDIFICIOS. PREPARACAO DE CANTEI RO E LIMPEZA DE

TER RENO CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS E CONSTRUCAO DE OBRAS

DE ARTE ESPECIAIS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FER ROVIAS. coMPRA E VENDA DE IMOVEI S PROPRIOS. CONSTRUCAO DE REDE

DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCAO CORRELATAS EXCETO OBRAS DE IRR GACAO. COMERCIO

AREJ STA DE TI NTAS, MATER IAIS PARA PI NTURA E MATERIAIS PARA CON STRUCAO. MONTAGEM DE ESTRUTU RAS METALICAS.

ALUG UEL DE MAOU NAS E EQUI PAMENTOS PARA ON STR UCAO SEM OPERADOR, EXC ETO ANDAI M ES. ALUGUEL DE MAQU NAS E

EQUIPAM ENTOS AGRI COLAS COM E SEM OPERADOR, PERFU RACOES E SONDAGENS. CONSTRUCAO E REDES DE ABASTEC MENTO

DE AGUA. P RO DUCAO DE M UDAS E OUTRAS FO RMAS DE PROPAGACAO VEGET,AL, CERTIFICADAS. LOCACAO DE VEICU LO SEM

COND UTOR. SERVICO DE PREPARACAO DE TERRENO U LTIVO E COLHE ITA. (,EST,AO DE REDES DE ESGOTO ATIVIDADES DE APOIO

AGRICU LTURA E SERVICOS DE POS COLHEITA. INSTALAÇÃO E IUAN UTENIÇÃO DE SISIEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO' DE

óe errtRoooMESTtcos E EQUIPAMENToS DE AUDIo E
VENNLAÇÃO
vÍoeo.

E REFR GERAÇÃO; COM ERC to VAREJISTA ESPECIALIZADO

Encontra-se quite com o exercÍcio 2025
Náo possui débito(s) referente a processo( s) de fiscalizaçáo e/ou dívida ativa até a presente data

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 49.207'596/0001-94

NOME CIVIL: JOÃO PAULO ROSA CARVALHO PEREIRA

Carteira: PR-192039/D - Data de expedição: 2210112021

Desde 15/03/2023 - Carga horária: 10h

Situação: Ativo

rituLo: ENGENHEIRo clvlL - situação: Regular

Resolução do Confea N." 218l't973 - Atrt. 7o

Obs.: Atribuição provisÓria concedida pelo CREA-SP.

, tituto: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO - Situação: Regular

, Resolução do Confea N'o 359/1991 - Art.4o

Obs.: Atribuição concedida pelo CREA-SP

TITULO: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO - SitUAçãO: RCgUIAT

Decreto Federal N.o 92.530/1986, de 09 de abril de 1986

Obs.: Atribuição concedida pelo CREA-SP

TíTULO: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO - SitUAçãO: REgUIAT

Lei Federal N.' 7.410/ 1985, de 27 de novembro de 1985
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CREA.PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Cdaalho aqr§6.1 ar ttlanMdr

Obs.: Atribuição concedida pelo CREA-SP pÁG

AnotaçÕes:
1. profissionat concluiu o curso de pós-graduação Lato Sensu em ORÇAtuINETAÇÁO, PLANEJAMENTO E CONTROLE

no período de 1810512021 a 1811212021 .

Quadro técnico pela Matriz - CNPJ: 49.207.596/000í-94

NOME CIVIL: LUCAS ARAMAYO PEREIRA

Carteira: PR-138113/D - Data de expedição: 2510312014

Desde 03/10/2023 - Carga horária: 10h

Situação: Ativo

TíTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situaçâo: Regular

Decreto Federal N.o 23.569/'1933 - Art. 28'

T|TULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N." 218/1973 - Art. 7o

T|TULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7o

obs.: possui competência profissional para as atividades do art. 7o da Lei Federal N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto

Federal N.o 23.569/1933 e do art. 70 da Resolução do ConÍea N.o 218/1973'

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua

validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do

próüãàro n.o 2S1OSZI2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a

participaçáo efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lnternet em 021091202514:37:01

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme lnstrução de Serviço No 0_3/202'1 .

AÍalsificação deste documento constitui-se em crime previstó no código Fenal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva açáo penal.
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coNTRATo pARTtcULAR DE sERVIÇos rÉcnlcos

Por meio deste instrumento 'CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TECNICOS', de um lado a

empresa Luxeh Engenharia LTDA, com sede à Rua Joao Oliva Alves de Alcantara no 110, inscrita no

C.N.p.J. n.o 49.207.596/0001-94, representada nesta ocasiáo por seu Socio-Administrador: lgor Kuster

de Azevedo R.G. n.o7.660.286-7 C.P.F. n.o 035.632.569-50 doravante denominado de simplesmente

contratante, do outrolado o sr.(a) JoÃo PAULO ROSA CARVALHO PEREIRA, R.G.n.oSSP-
pR10429687-4 e do CPF n.o 089.421.629-59, com titulo profissional de Enqenheiro Civil, Cart. CREA-

pR -1g2O3g/D, RPN 1719816174, doravante denominado de simplesmente Contratado, tem entre si

acertado o seguinte:

CIáusula 1a - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como ( X ) Responsável Técnico ( ) Quadro

Técnico conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa,

conforme discriminado na ART de Desempenho de Cargo ou Função.

Ctáusuta 2a - Avigência do presente contrato será por: 12 meses, a partir da sua assinatura;

Cláusula 3" - O Contratado terá carga horária de: 02 duas horas diária, totalde 10 horas

semanais;Cláusula4a-O Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica;

Cláusula 5, - Os honorários profissionais do contratado será de 02 salários mínimos mensais,

correspondentes a R$ 3.004,00 nesta data, conforme Lei Federal n.o4.950-A de22 de abril de 1966 e

Resolução 397/95 do CONFEA.

Cláusula6a-Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante aviso prévio de 30

dias. Cláus ula 7a - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contratado

responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante.

Cláusula 8" - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as parteselegem o

foroda Comarca de Jacarezinho PR;
por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de prestação de

serviços, assinam-no em duas vias de igualteor.

Em 27 de janeiro de 2025.

Rua. João Oliva Alves de Alcântara, 110

-Jardim Maria Estela

LUXEH Assinado de forma

EN G E N HA Rt A :;,':?1,',"ir\X*'-

LTD A :4e 2 0 7 s';:r2::,'::,'r'ill',0 " 
o

96000194 ro:54:35 -03'oo'

Contratante

Luxeh Engenharia LTDA
Socio-Admlnistrador
C. N. P. J. n.o49.2O7 .5961000 1 -94
lgor Kuster de Azevedo
CPF: 035.632.569-50

Do(umento assinado digitàlmente

- 
. -L JoaopltLoRoslc Ftrluroptnsnr

fI a.}l Datà:27lou2o2s1o:so:26-o3oo* veÍúique em hnps://vâlidàr.iü.gov.bí

Contratado

JOÃO PAULO ROSA CARVALHO PEREIRA
R.G. n.oSSP-PR 1 0429687-4-CPFn.o
089.421.629-59,
EngenheiroCivil,CREA-PR- 1 92039/D,
RPNl 71 9816174
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CRErt'PR Gertidão de Registro Profissional e Ne
RrVOCst lb ,.r$Md a* aÀÍ,61*r1a

a 
^Br§dltrtu 

â§ ?ra6t

O Conselho Regional de Engenharia e Ag ronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) p

encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal no 5.194/66 possibilitan a exercer s

profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(oes) constantes de seu registro'

Pzq

Certidão no : 94039 I 2025 Validade: 1010212026

Nome civil:
LoÃo pnulo RosA cARVALHo PEREIRA

CPF:
089.421.629-59

Carteira - CREA-PR No:

PR-1 92039/D

Documento de ldentidade:
104296874

Registro Nacional
't719816174

Orgão emissor:
SSP/PR/PR

Registrado(a) desde:
2210112021

Filiação:
PAI:ANTONIO DE CARVALHO PEREIRA
IVIÃE: LUCINruR CRISTINA ROSA

Naturalidade:

Encontra-se quite com o exercício 2025.
Não possui debito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dÍvida ativa até a presente data.

rírulos

Título: ENGENHEIRO CIVIL

FACULDADE ESTACTO DE SA DE OURINHOS

Data da Colação de Grau: 191011202'l - Diplomação: 2810112021

Situação: Regular

Atribuições proÍissionais:

Resolução do Confea N." 21 8/1973 - Art. 7o de 2910611973

Obs.: Atribuição provisÓria concedida pelo CREA-SP.

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

FACULDADE EDUCAMAIS

Data da Colação de Grau: 1910412023 - Diplomação: 1910412023

Situação: Regular

Ahibuiçóes profissionais :

Lei Federal N.o 7.410/1985, de27 de novembro de 1985 de27111h985

Obs.: Atribuição concedida pelo CREA-SP

Decreto Federal N.o 92.530/1986, de 09 de abril de 1986 de 09/04/'1986

i Obs.: Atribuição concedida pelo CREA-SP

. Resolução do Confea N.o 359/t991 - Art' 4o de 3110711991

Obs.: Atribuição concedida pelo CREA-SP

ANOTAÇÕES

1. ftofissional conctuiu o curso de pós-graduaçáo Lato Sensu em ORÇAMNETAÇÃo, PLANEJAMENTO E CONTROLE NA CONSTRUÇÃO CIVIL

no período de 1810512021 a 1811212021.

REspoNSAB|Ltoeoe rÉcrutcA/QUADRo rÉcNlco:

LUXEH ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 49207596000'1 94

Desde: 15/03/2023 Carga Horária: í0h
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CREA.PR certidão de Resistro Profissional e
INXTEIRNC
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CgX ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA

CNPJ:53957071000143

Desde: 25103/2024 Carga Horária. 2h

CONSTRUTORA SALTA LTDA

CNPJ:274377940001 0 1

Desde: 03/04/2025 CaÍga Hot átia'. 2h

RODOLFO M DA SILVA. CONSTRUTOR

CNPJ:277674960001 80

Desde: 07/04/2025 Carga Horária: 2h

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(óes) nos elementos contidos neste documento, esta Certidáo perderá sua

validade para todos os efeitos.

-, A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do

prot,ocolo n." 234535t2025, ressaltando a impossibilidade de execuçáo de quaisquer serviços ou obras sem a

participaçáo efetiva de seu(s) responsável(eis) tecnico(s)'
Emitida via lnternet em 141081202514'.10.05

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme lnstrução de Serviço No 03/2021.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previstô no Cócligo henal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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R.&luçio no 1.137, d.03 d..brildê 2023

P&rna Ur

CREA- PR ?"#:ji*".i:3r3

PráEnà 1/1

".3fii',1',iili:Ei:::#l 
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c RE A- PR. ""'#1T"1".i:3x3

cddho krôh.r d. Ent.nh.d. . s,ondi' dà P'áni L720240f,07561

C.ddaó d.Â.do OtsÉ.ior.l-Crc
Rdsçio tr" 1.137, d.o! d..6dl d.2ol3

CERTIFICAMOS. em c!mprirento
ConÍea

Anottsçáo(óês) de

w
CERÍIFICAMOS. êm cumpÍirenio ao disposto na Resoluçào n' 1 '1 3l de 03 d9 *tll 1:10i31 

e
;;;i;; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO OO PARANÁ.

A]TSÍAOO DE CÀPAdOADE TÉO{ICA

ÀETAMOS pãÉ ot devidos fins, que a emprêe UXIH tXGEluRn tmÀ com o

nome Fantesia LUEH ilGEilH^nn, d*idãmente in*rfrâ no CNPJ sob o no 49.207.596/m1_

94, tendo como rêspnsável técnico o Eng€nh€fo civil si ioÂo PÂuo R6Â qRvÂuo

PEIEIM poÀado. do cRa PR 19.20.39/0, RNP 1719a16174, a empres erecutou sêruiços de

rêvitaliaÉo urbana.

PREFE]TURA MUNICIPAL OE R]BEIRÃO OO PINHAL
. ESTAOO DO PARANA.

. DMAIáTiO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL:

. CNPJ Conlralante :i 76.968.0ô4/0001-12;

' Endoreço da obE:. Av6ida Silvsra Pinto - Centrc, Rib€kão do

Pinhal - PR;

' ART n.o: 1720241317316;
. Pêíodo de realizaçáo dG srviços: Dâta de lníclo. 27 lOZ2024 Téúino:

2310u2024.

lníoil.mG .ind. qu. .t Pd.çõ6 dG Efl(ld.ntqr .rcd-.m bom

demÉnho, Endo . êrBrês dnprld. fiGlmdt. 6E §uet ob,i!.C.s
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cERÍ|FlcAMoS êm cumpírmento ao dEpo§to na
que con§ia dos ôssênbmêntos
- Crêa+R. o AcêNo Técnico do

refeÍente à(s) Anolação(óes) de Rê§ponsabildãde
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CERTIFICAMOS Ímlmêdê. qw e êncônra vrrculadô á prc*nlê Cêdidáo dê &êruÔ Íécni@ _ CAÍ o

atêdâdo conlendo 6 íôlM(s). êxFdido pêlo conr.bdê dâ obÍa&ilço. á quem €h a Íesponsabildade
pda veÍaoidãde e êxaidáo da§inlo.n.çôesrelé constadês.

Ínüp.on5sEn.l ENGENHEIROCIVIL ENGENHÉIRODE SÉGUMNCA

cd.dho Àqlôn.ld. Ens.nfiàn..Arr.ÀMi. do P.ani 1720240008651
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M2 2673.30
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Emusou, 15cM B§E x30 CM 4J!8 4Ê ffi 2520,00

-aühlMElG-rolcoNcR-o, MoDoa rN tffo EM mFcHo cuRvocoM
Emuso& 15cM B§ÊX30 CM {TUM. f ffi 107.80
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ÀÍ5il6 Fra os d€vldos fins, que a €mpresa tUEi treEflffin LrcA' @m o

nomê fanusb IUEH EtcttffilÀ dêvidãmente inkrna no CNPJ sob o no 49 207'596/m1'

94. têndo @rc respnsáwl técni@ o En!€nhero cÚil sr' 
'oÂO 

PAUTO im cÂRvMo
mlu püdor do CREA P8 19 20.39/0, RtP 1719816174 Com a @ntrabÉo de €mpcsà

FE €têcuçãode obra, uma cpêle mo(uárià.

É@Eç& manuâ|, p66 MldralÉ o 4eB €m mabdeldâ
PDtudldâdo dá 1.Sm

t'd{oda, d

Cffi ado. p..e vtg4 bid.,m (A=25ilk).mutoc píWÓ'
gçmo, mnmno c u6. ldtu lbím rc ffirCo A, ffi

Éqá

hó rÍs& ftl=ãMPe í.bdÚ E M. dêBado . l,rFdo p'à plbr,

@m bm. dâB.m @mFdo uldo l2mm (05 tJs)

hcú emado H=25MPa tuffido ne oM, ds§do 6 le4êdo. fã
vloss, ú M* PbM em dpeMdo dÉdo lzmm (6 us)

blâpffiú Pc6bm(e2ilh) idu!ú ê@tuê
ffimú

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAT

. ESTADO DO PARANÁ -

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIúO DO

- EsrADo Do PARANÁ -

Baía do.rio &1
(b6

1tu1

cÀu oE

Es@ 6 tado (M)diâdm = 25cm, m @údo mobdoln b, 15 mPâ I 15,S

Coíb e dotra do aC $40, dbG 5,m m. dllado m 6!lbo 6ünuo
hcllcd.l

55,1 2

Mdâgom d€ âmdu6 bnotudiEldê êtus de sqáo d@lardiam= 10 m lQ

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE RIBEIúO DO PINHAL

- EsrADo Do PARANÁ -
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ffi

Tubo pvc dgido d aills, 6BsC6gô§udátu,d= 50mm

Tub

&Lâ llbnds qued6da, @mtk anlEde 6 uma gida d =

rêÍ. no ü, ebam6nb aluminio
l0Or10O6Omm, 

un

M lbnadom Pvcd = lm mm dtu6 @kd,síd6
rddde sbmdo @@&

aomm,@mgolb un

Ouadrc dcdbdilição do dbuür, @m bdeffb, €mchâpedc ry' pdâ dá
12 diliunbB pdráo dEpe (linhá b6@),6xclwtu6 dlliuntffi

Ir

â

Â2

Bed! sbia dvüdod, indGto. v&ola & &r4s @@da. Ésío'
duô d. íDÇao, d Ô vdeçâo, ub ú I'g*& m *mdo

mdoc4sEPÉ&

LoBlôdo cd @luÉ. M
váhlâ

db plásü@, erud6 sMo, lmiE d€ m(d. un
íEç&,

CAIU DE

&La d. Erym ff sMad. dc tiob m&ha 6P. =
0.8ox0.60xo.ffi

El€trodo & Dê 5/8'X H=2,mm

catu

Lumináda

PAREOES E

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL

- EsrADo Do PanalÁ -
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ELEMÉNTO
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1:4
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ri PREFEITURA MUNICIPAT DE RIBEIRÃO OO PINHAT

- ESTADO OO PARANÁ.

Émbfp óo Fd., 6 ,geeg 1:23(dmdo/d/sde), Â2 673,49

RM Fulbb F6l.b, @m r+- i:2tr(&ffi/d/6rdt), fr

dimôB&§20 x 20 cm, apllÉdo fr

t *"iÉ:f:f,it';?fi3-- cREâ- COT REG§MO
AGSÍADO

R@tMo 6ârnlo pe de. rm gdiltu,@ gBnUE ry= I ilM,ld@
juúd.d[úç&plst6!,d]unE,4FllmnE,dMo dÉücffi fr

cd.Jho R{lor.l d. Encüh.d..&ronmi.

cERTIFICAMOS. em cumprimênto áo

Conlee que consta dos ass€ntamêntos
- Crc#R. o Âc6ryo TêcnÉo do

á1s)Anolaçáo(óes) de Rêsponsebdrdade Técnrca

P'otus6d 5^O PAIO FOSÁ CARV^Lrc PEFEM

2ü1AN2a 1à:11

137

ACÀBilENTO

Pro intffiodocNdossP= 6 mdlm 2oxlom' Éúíd.*s&.& Ía
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RqÉo:mlOOS
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ffi {Fmels

Pntu6 !ôro Dtrús, @m llBmdo, adlq& do 01 dmbdoddd
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S

â

nz

cdrdaE IU*lmeBãffi@M CFJ 
'aÉ.offit{
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do osdo, idu*o6m39mado

PREV,

Ednbr d. É qulmb ABC, @&kldôô â@ módb do jeb 5m , lcmp
16s, 9Á11, 10721

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIEEIRÂO DO PINHA-
- ESTADO DO PARANÁ -

CONI6IANI6: PREFEIIURÂ MUNICIPAL DE RIBEIRÁO OO PINHAL

CNPJ Con!8bntê: 16 96E 061/m0144
ffidu da ob€: RUA 03, SN LOTE 02 E 03, QUADRA 02 '
mlm<hro - usrnro rruoLÀNolA RlBElFlÂo 0o PlNl{Al--PFt

ART n.o i 172@41357148 ;

hodo do ÉfzaÉo dc shos: Od8 do lntcb: 12Jfat2g21Í&Íti6"

2911nO24

híúhâffi .lhd. quê .t Fêí.çõci dG rdüP/cilq' 
'pÍffinh 

bom

d.r6p.nho, Endô. r6FÉ @ÍDild. tulME m s" ob'134&a

turôúG@tur:'2341s247 r'$§S
tub ô inh: 1209423 6lfu.ffi. @ldb23

tuffiuNircrEElilo@ÊM!
lrú.&l&tu:1.Ér..{rôôtuôtúh.d..tuÉo.zô.€M2

m3 cFJ 76S.AM1{2

cERTlFlcMOS. Ínâlm.de. qe * êmilrà ercuhdo á Píes'nL ceírdáo dê &ruo T'cnrco '. cAÍ o

"-ri.iJ 
J.iii^i. ilaut"), iryoao ro ontaaac dà obã/*MF. a qkm eh à r'wbild'd'

pd. wacdaóê e.xalíâo dãs rnh.çtus d (:'Md6

^qT.do.rffiÉvtliú.otuôs@úoM o irtudo etuo rc h.

AqÍaúú@ffill..d|.

^ 
qT Fr&r. . da.& E os & lúç& e.

ôôr 1.66 dlw ôu sffiM6 * @ffi.
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^RT.

(& Pad tuhio.

** *-:'Í]:i:fl ]* " *" tr qS*R

ü w

JOAOVITOR
SIQUEIRA

Rihráo 6 Pinhal, êmOt d.d€zêmbÍod.2024.

Assinado de forma
digital poÍ JOAO VITOR

SIQUEIRA

PREFEITURA OO PINHAL

ar6ÍaDo oE cÁPAcloaoE TÉcNlcÁ

ATBÍAMG pan os d*ilios íint, qu€ i êmpr€s. LUXEH EtlGEtrHÂnÁ LTU' @m o

nome tanbsia LUXÊH INGENHARIÂ, devidâmente inscrab no CNPJ sob o m 49'207 5s/0m1_

94, têndo como r6pnsávêl té.ni@ o tn8ênhêÍo civil Sr loÁo PAULO Rosa cÂnvÂHo

p€REm poÊdoÍ do CRtÂ PR 19.20 39/0, RNP 1719815174' Com a 
'ontíât'Éo 

dê emprêíe

pãE €xecuio de obrâ dê rêíorma de€dúr.àçâo.

Das Atividàdêí Téoicesi

QUAM,

TBAõg ogm (rau cilmmo Ml tM CHAPA GAwANIaDA 'N'
22', ADIS|VADA (4X2M)

M2 4,S

TRELICÂDA FINK, coM

PARAFUSAD§, rNctuS0s PTRFIS MrrÁLrcos, CHAP§ MfrÁU6, MÁo

OT OBM T ÍRANSPORTT COM GUIND6Tt. TORNTCIMINTO I

KG 2.590,50

DE MOTDADA IN M 55,60

coM t =0,5 MM, M2 22a,48

t M2 18,32

[ .0,5 MM,

acEssóRtos

M 19,25

ffiRo oE pva I-EoJAMMBtrlttrs mutRclA§, lNcluslvt
tsrRuÍuM Df tlucÂo. aÍ-oslmi 

-Ps

M2 145,63

LIMPEZA FINAL
202,55

sANros:421 1 z: sjlTo:Ílll1ff*'
78803 ro:42;4ó -03'oo'

roÃo vrroR gouElu sÂrr6
ENG. cIvILPREFEIIUM DE RIBEIRÃO D€ PINHA

C8EÂ/PR 152855/D - RNP 1715278763

117,78

IilEf,TO
82,50

^urEf,raçÀo

118.36

ÂDA ET HSO ITÍERÍSVADO

1 11,16

7§,71

ULTE

11,28
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1.28
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DO PINHAL

. ConIEbnTe: PREFEIÍURA MUNICIPAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL i

' CNPJ ContÉtantê:76 968.0&m0142;
. Endereço da obE: RUA RAUL CURUPANÁ ESOUINA COM

RUA ô7. S/N OUADRA 02, LOTE 02. I'I,IA JARDIM

PINHEIFÁIS. RIBEIRAO OO PINHAUPR

' ARÍ n' 17202?,4738/8/,

' Periodo do reâlizaÉo dos seruiços Oab de lnicio: 1209/2023 Íérmino:

09t1012023.
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OESCgÇÀO OÂS AÍMDADES OESENVOLUDÂS:

lExeuÉo de obGl & ,mplantação do dmenlo Ühaní§rco dê

lExeuçh dê üaf # lúb uleçáo F.à ndalaç&s &M em Mxâ leogo

IErecuçâ de o&âl de mpçá o & elemenlo uhânísl@ de qubamento e

ÍExêcuçh dê ohl& pavmentaçàoem pi$ indâvado (pâveí)

PREFEITURA ÍÚUXICIPAL

. ESTADO DO e
I

2r

s.m M2

2478 51 M2

ÂO]TNOS OE PRAZO E VÂLOR:

Duranlê a exsuçâ do @ntrdo houveBm óMr$s dd[os de Élqes. por @nta d6 alts4ô6 & prqeto

ê âumnto óa quantid* dê $ru@i 03 adiiws 6eguêm âbaixo

.1'dtrodevabr
sugdo Rt 4.578,08

&í&m RS 235.090,16

vâloí Final do Coorato RS 69 496 39

. OAS EMANEXOPGNILHAOEOUANTIÍATIVOS'

Rrber& do Prnhal 14 de oulubro de 2025.

roAo vrroR ff:li::;Ji'J"
SIOUEIRA vtloÂsrQUErRA

- SANTO5:421 1717880

SANTOS:42l :
r+*â$P#i#êi-

ENG. cML PREFEITURA OE RIB€IRÁO DÊ PINHÀL

CREÀPR 15285í0 - RNP 17 15278763

PREFETTURA HUNICIPAT DE RIBENÂO DO PIXI{AI
. ESTADO DO PARAilÁ.

tru iú^ 3ÀoP [o,cil ÉsM Asiu^sP^uú, Es.§ÍÔrc F.o^---'- cõsÍ^Eru^Jo^oi.*sM,ca§Ro-E@oooá*u4'

PREFEIURÂ TÚUI'ICIPAI DE RIBEIRÀO OO PIN}IAI
. ESTADO DO PARAI{Á.

lresrloo oe caPlctoloe rÉcxlcl

A PREFEITUU MUNICIPAL OE RIBEIRÀO DO PINHAL' INSTO ÔO CNPJ/MF SOb O NO

76 S8.B/O0O1I2 ÀÍESÍA Fía os &vrdos fins. quê â empíes LUXEH ENGEf,mRh LmA rnsE

no CNPJ sob o n". 49.207.596/om1-9, etêndêu e cumprru sabsÍâloraruôte o 6Ôhto 2532024 ob'jeto

EIECUçIO O€ OAUS OÊ REFORTÂ NA PUÇ^ EUStrO CORDEIRO que tem vqênoa de

O3lOgl2O2a a 02/0!/2025. nâo tendo @rdo quahuêÍ hto quê &saborc a exÉuçào dos *tuPs

pÍêslados Flâ @ntâtada.

oÀms DÂ oBRÂ ou sERuços ÍÉcNlcos:

LUXEH ENGENHARIA LTDA

Tó-o PAULo Ro$cMLHo PÉREIRA

@617a
17202§020577

-pREFElruRA 

MUNICPAL DE RIBEIRÁo Do PINHAL

LOCAUAÇÀO OA OBM pneêr rmsuo coaogRo. sN - 8649m0- cENÍRo
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE
PREÇOS

,':l

Ao
MUNICÍPIO DE RIBEIRAO OO PINHAL - PR

Referência: Concorrência Eletrônica n.o 0312025

Objeto: Construção de Casa da Mulher Paranaense com execução dos seguintes
serviços: serviços preliminares e administração da obra; movimento de terra,
drenagem e águas pluviais; fundaçÕes; estruturas; alvenaria, divisoria, muros e

fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas,

sistemas de proteção e ventilação; instalaçÕes hidrossanitárias, gás - glp, incêndios e

aparelhos; revestimentos, impermeabilizaçÕes, pinturas e argamassas;
pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos externos; limpeza final e
demais itens e especificações constantes em projeto. Area Construída: 540,84 m'.

Licitante: Luxeh Engenharia LTDA
cN PJ/CPF'. 49.207 .596/0001 -94
Endereço: Rua João Oliva Alves de Alcântara n.o

110, Bairro: Jardim Maria Estela,
CEP:86400-000
Telefone: (43)999203474 E-mail:luxeh.enqenharia@qmail.com
lnscrição Estadual: 90981 998-93
Cidade: Jacarezinho Estado: PR

Banco: Bradesco Agência: 1578 Conta-corrente: 29326-1

A Empresa Luxeh Engenharia LTDA, propõe ao MUNICíp|O OE RIBEIRÃO

DO PINHAL - PR a execução do objeto da Licitação supra referenciada, tudo

em conformidade com o Edital, o contrato e oS anexos da licitação em

referência.

l) O preço proposto é de R$ 1.941.000,00 (Um milhão novecentos e
quarenta e um milreais).

Zy O prazo de validade da Proposta será de 60 dias corridos, contados a

partir da data de abertura da Licitação.

Rua. João Oliva Alves de Alcântara, 110 - Jardim Maria Estela

Jacarezinho - PR - CEP: 86400-000
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se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade

de representante legá|, o(a) Sr.(a) lgor Kuster de Azevedo, portado(a) do

cPF 035.632.569-50-e será responsável técnico pelos serviços o(a) sr.(a)

João Paulo Rosa carvalho Pereira, Título Engenheiro civil, cREA/n.o

192039/D.

Jacarezinho, 01 de dezembro de 2025.

Í

LUXEH Assinado de forma

ENGENHARIA :ffià.iITi-:UXEH

Lr D A : 4 e 207 s e 6'::ri:'::l::y3?o''o
0001 94

Luxeh Engenharia
CNPJ: 49.207 .596/0001 -94

Representante Legal
lgor Kuster de Azevedo
CPF: 035.632.569-50

RG: 7.660.286-7

Rua. João Oliva Alves de Alcântara, 110 - Ja rdim Maria Estela

Jacarezinho - PR - CEP: 86400-000

- 20:36:52 -03'00'
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pLANEJAMENTS DO PROJETO DE 6ONSTRUçÃO c;ylL'PROPOSTA
RELAçÃo Dos DEscRlrlvos DE cAoA EÍAPA Do PRoJETo / oBRA Êrl"G I

PrcRDDE N' U
RIBEMO M ENHAL

I
cã.dâ Mulhr PaÍânffi*

. rl 14.13il21):10.0!6,22 doD.tà &sê

Vdãdô â dhão pí Ptêço uúádo, $ $íâ lEÍtdo a ed§So dâ Nda Fld 
'F5 

o di4lMo dê 10Á d' EiâE
DÉ SÂPAS ESTÉ P@ETO: L2

I

{z

TOÍAL:

LUXEH Assinado de forma
diqital Por LUXEH

ENGENHARIA púcrrunnntn

LT D A:49 2 0 7 s 96 LDr?A'4'::l:: 
i.21" ̂

0001 94 1 1 :oo:23 -03'oo'

Documento assin.do dititalmente

§ wh i:f;, i,1li:r$H'f.f.**
' veíifique em hftps://vàlidáí lti gov bÍ

Valor GLOBAL do Projêto: R$ 2,426.826,96 valor total Mão de obra: Rl 696.849,47
28,7Lolo

valor total dos MateÍiais: Rl t,729,97r,49
7t,29L

valor total dos Materiais: Rl 1.385.429,12valor total Mão de obra: R$ 555.570,84R$ r,941.000,00GLOBAL dA PROPOSTAI

hdhiFlê: LUXEH ENGENBAEÂ LÍOÂ

ESS dGUMENIO é dA PROFOSTA DA EMPRESA? SIM
l2o,o26/rlMoor Prcço (d&onto ülculado)".

OESCRIÇÃO D§ MEqçóES / EAP§N'rcG
ErcUçÀO

I:dETmgcamMS ETAPAS

R$ 1,941.000,00360

EêMçosdêlimPêzedotsrêno'in*Eçóssproü*lás'tapumes'I€vadamÔfrosêlocagáodôobÍa.mêbdados§eilçosdefundaçõ6prcíuf,daô30 R$ ,16.154,80Mêdição 1 - lnicio

SeMços de Íundaçóss profundas, e$âvaçô€s metad€ dos *Niços de fundações rasas e baH'am€s
R$ 85.317,0730

inÍraestdurâ elética e hidrossâniánâ êstrduas
30 R$ r16.s63,6sMediçâo 3

R$ 115.478,6930Mêdição 4

AVenanas e RevêslimentosR§ t72.717t1930Mêdição 5

EíúuraÁ. Aknaias. Revestamentos e lnsbbçóes EÉÍbas ê H6Ío§senÍáítss
R$ 20s.058,8630M6dição 6

Atuenarias e revêstim€ntos. rn§tahçóê§ elókicas ê hdrossanüaas e 6beiura
30 R$ 323,879,06Medição 7

Atuenariâs e rêvedimentos. instahçóês eÉrEas ê h6ÍossânúÍhs, nstãlâçáo dê ê{uadias, coboíurâ ê impêmeabilEâçào
RS 209,829,2730Mediqão I

Íeve$imeilos, mstalaçóes eÉtEas e hdÍossaniláíâs lndalêçáo de e§quadMs e cobêduB
RS 203,943,0730Medição I

de Cobedurâ, âcabâmentos d€ revêstimedÔ ligaçõês de s§têmas êlátbo§ ê hidrcsaniláÍbs
30 n$ 209.721,43Mêdlçâo í0

ê reveslimênlos de piss insabçáo de mobÚÉÍE lxo, apaÍelhos lumináias, porcêlanas e metais, âiustes dê esquedriâs e acábamedos de pduíe

dê palnéis de fachâda e sistêma§ eléÍEosR$ 147.768,8530Mêdição 1í

dos painéis dê Fachade, In§tâlâções tnais elét*as e hidrosgnünas, A€bamnt6 dê pe. pidÚras € toros, Limpêza Finâl
R$ 104.s6&0s30Medição 12

da Empresa

PÂULO ROSA CARVALI{O PEREIRA . CREA PR-192.039/0
XUSÍER DÉ AZEVEDO

PÍoposla:

01/122025 - seg

u50 ExcLuslvo Do coMsEclo PARANÂCIDADEoESÍADODE CIDADESoasSECRETDA ARIA

!

llêdiçâo 2
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BDr - ACORDÃO No 2622t2013 - TCU - EDITAL LtclrAçÃo
EDIFICAÇÃO - ArueXO Vll

João Paulo Rosa Carvalho Pereira

CPF:08942162959
CREA PR 1920391D

Engenheiro Civil

LUXEH Assinadodeforma

E N G E N H A R I A Êi'à':lil*lx**
LT D A :4 e 2 0 7 s ;:?:Í?',',','.,T!3" 

*
96000194 17:40:11'03'00'

Empresa Luxeh Engenharia LTDA
CNPJ : 49.207.596/000 I -94

Igor Kuster de Azevedo

Representante Legal

PtG:7.660.286-7

CPF: 035.632.569-50

,, -.--:--:.'j)
.y'í##'7*:':"t; "'

LUXEH ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 49.207.596/000'l -94 - lE: 909E199893

RUA JOAO OLIVA ALVES DE ALCANTARA, í 10, JARDIM MARIA ESTELA, JACAREA NHO-PR

Fone: (rt:}) 3546-296/t - e-mail: LUXEH.ENGENHARIA@GMAIL'COM

2,00ISS

0,65PIS

3,00COFINS

CPRB 0,00

5,65TOTAL:IMPOSTOS
EQUIPAMENTOSMATERIAISSERVIÇOSTrPO DE SERVIÇO

4,00 3,45 4,00ADMTNITRÃCÃÓ CENTRAL
0,85 1,271,20RISCOS

0,800,80 0,48UROS E GRANTIAS
0,85 1,231,20DESPESAS FINANCEIRAS
5,1I 7,407,00LUCRO
15,28 19,6921,65BDr(OBRA ou MATERIAIS/EQUIP.)

BDrí((r+(Bl3+814+Bl5yl00)*(l+816,/100).(l+Bl7l100)y(l-cl l/lm)fl»100)

t. nor{§nnvrço - onm;
15,280/o

19,690/o
,3

r Bpr (EQUIPAiIIENTOS)
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ANEXO X

E
A

Pn

r?,VC

GJKL
Declaração de Capacidade Operacional Financeira

À
Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal

Referência: Concorrência Eletrônica n.o 00312025

DECLARAMOS, nos termos do § 3o do art. 69 da Lei Federal n.o 14.13312021, e sob as penas

da lei, que a pessoa jurídica Luxeh Engenharia, estabelecida à situada na Rua João Oliva

Alves de Alcânta ra, 110 Jardim Maria Estela, Jacarezinho - PR, por mim lgor Kuster de

Azevedo, socio administrador legalmente representada, possui oS compromissos assumidos

abaixo que importam diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade

financeira, calculada está em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de

rotação

DEMONSTRAÇÔES:
1 CALCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC)

Item No do
Contrato

Obra ou Serviços Valor do
Compromisso

1n$)

Valor Já
Faturado

1n$)

Contratante

1 01612024 Pavimentação em Vias Urbanas em

Lajota

R$ 5.099.323,60 R$ 4.017.87í,04 Prefeitura de
Santana do

Itararé

2 18812024 Pavimentação em CBUQ R$ 656.548,85 R$ 556.471,51 Prefeitura de
Jacarezinho

J 14012024 Pavimentação em CBUQ R$ 507.'177,03 R$ 496.002,69 Prefeitura de
Jacarezinho

4 9412024 R$ 728.703,45 R$ 412.230,92 Prefeitura de
Japira

5 5612024 Construção do novo Prédio do Centro de

Convivência
R$ 507.051,15 R$ 338.525,60 Prefeitura de

Guapirama

6 2s2t2024 Construção de um CamPo de Futebol e
Sanitários

R$ 468.502,60 R$ 464.689,59 Prefeitura de
Ribeirão do

Pinhal

7 25312024 na Praça Erasmo ro R$ 523.984,31 Rs 694.489,47 Prefeitura de
Ribeirão do

Pinhal

8 26512024 Construção de um Centro PoliesPortivo R$ í.306.315,57 R$ 1.279.646,32 Prefeitura de
Ribeirão do

Pinhal

9 19612025 Acesso de Pedestre na Escola MuniciPal
Santa Terezinha

R$ 300.310,00 Rs Í42.í48,84 Prefeitura de
Bandeirantes

10 26012025 Ampliação de Unidade Básica de Saúde R$ 296.026,71 R$ 0,00 Prefeitura de
Bandeirantes

11 12812025 Revitalização da Praça Pio X R$ 773.325,64 R$ 332.168,02 Prefeitura de
Jundiaido Sul

Estela - Jacarezinho - PR - CEP: 86400-000
Rua. João Oliva Alves de Alcântara, 110 - Ja rdim Maria

I

Ampliação e Reforma de UBS
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I Valor do comPromisso =

I Valor já faturado =

SC = I Valor do compromisso - I Valor já faturado =

0
G

11.167.268 91

R$ 8.734.244,00

R$ 2.433.024 91

Onde:
SC = Saldo Contratual
SC = Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valores já faturados

referentes aos comPromissos

2 CALCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:

Índice de Liquidez Corrente (lLC):

ILC = Ativo Circulante = 1.812.636.48 = 34,19
%ss^ro C,rc.rlarúe 53020í3

Índice de Liquidez Geral(lLG):

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo = 1 .813.709.50 = 34,21
Prazo 53.020,43

Índice de Solvência Geral (SG):

SG= Ativo Total = 2.763.709.46 = 52,13

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 53.020,43

Valor Patrimonial (VP):

vp = patrimônio Líquido = @ r,gu
---eãpitat Social 2.000.000,00

2.5 CALCULO DOS COEFICIENTES K5, K6, K7 e Kf:

8.11.167.268,91OS (E) =SOMA

CAPA('IDADE ixuces Pt so INTERVALO DE
PONTOS (l) X (2)

NDICE DE I-lQLIDEZ (]ORREN'tE - IL(l 34,19 30 1,5

isolcr- DF. l.tQt IDt z GER.\1, - ILc 3{,21 50 2,0

!'ALOR PA'TRIMONIAL _ VP l,36 20 0,8

Rua. João Oliva Alves de Alcântara, l'10 - Jardim Maria

Estela - Jacarezinho - PR - CEP: 86400-000
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TABELA PARA SE OBTER K6

INTERVALO DE PONTOS
DE ILG

K6

25 ILG 50 f 2,O

50 ILG 60 f 215

60 s ILG 65 f 3'O

55 s ILG 85 f 3,5

ILG 85 f 4,0

VALOR ASSUMIDO PARA
K6=

Onde:
Kf = Coeficiente Financeiro

Sendo:
Kf = Coeficiente Financeiro
Kf = K5 + K6 + K7 = 1,5 + 2,0 + 0,8 = 4,30

2.6 DTSPON I Bl Ll DADE F INANCEIRA OPERACIONAL (D):

Disponibilidade Financeira Operacional:
D = Disponibilidade Financeira Operacional
D = 1,25x Kf x PL - SC = 1,25x 4,30 x2.710.689,03 - 3.992.023,39 = 10.577.930,15

Onde:
PL = Patrimônio Líquido
SC = Saldo Contratual

O Representante Legale o Contador, infra-assinados, declaram que as demonstraçÕes

desta declaração correspondem à real situação financeira da empresa'

Jacarezinho, 25 de novembro de 2025.

LUXEH Assinado de forma

ENG EN HARTA :i%.i,111^iX-"

LrDA:4e2ozs iiii;11iffi!i'' 
*

96000194 17:oe:oe-03'oo'

Representante Legal
lgor Kuster de Azevedo
RG: 7.660.286-7 SSP/PR

cA R LO S H E N R IQ U E âl1tâ0,'',""*';i'ü,1,n*' 
o-

DIAS:0674534794635';9,',?3T,,,,3:06.03,00,

Contador
Carlos Henrique Dias
CRC: PR065579/O-8

TABELA PARA SE OBTER K5

INTERVALO DE PONTOS
DE ILC

K5

15 s tLc 30 f 1,2

30 s tLc 36 f 1,5

36 3 tLc 39 f 1,8

39 tLc 51 f 211

tLc 51 f 2,4

VALOR ASSUMIDO PARÂ
K5=

BTER}(T*TABELA PARA SE OI

..K7INTERV llo oe PoNT&-
DE VP

0.8VP 2010

24 1r020 VP

26 11224 VP
l'426 s VP 34

1,6VP 34

VALOF ASSUMIDO PABA
K7=

Rua. João Oliva Alves de Alcântara, 110 - Ja rdim Maria

Estela - Jacarezinho - PR - CEP: 86400-000

8



to
D

ooo
tl)

I

6
.9o
o§
N
l

uJ
oo
o
.9
.f

õ
E
o
.9a
-9oo
o!6
oo
o
o
.o
6õ
o
U

-9

gtrE
6s

üq

Eõ
àJ

;@

oõ

PE

;e

:6

I qó
E ii=
s 93;9c
oàc
ooõ

":i<
ú tsÕ
! gb

P 3E§,

í :ãi
ts c õ6
< ?o>
qJ §u d

- à oUoI 9.e9e< ,õ s;§3 ü !:i
S ! EõÉÊ H 3Eg'q, ú <oõ

ci
UÀ
@

!

E

E

sÊ
ã.É>:

tr4

E,3s!|
3e

:3
Ei E

§'c
§o
o@

sÍ
9o

€@ã5qs
âH
õ@

4o8E
-aa

p;
6É

]o
oÊ
Eo

E.E^ 8
o ü à+
EE B§

e § ó"-
eÉ ÀE
ÍE ]E
óE Í2â

á e" 2Y^
oú @J

u-qq
oo
üL
o) tu
OLqc
@oq1
NN@o
ÍN
tlj O
rN
@ tjJ

ô
Eü 990- ::EÉ. 

=,qH
ã; *P-ooo
Ee ü
€.P SdÃ o
lvo @r< N
'ío
3Eru* ã

o
()
É.
:)
F
Éoo
uJ

o
o
fa
É.

o
Õ
o
(.}

fta

3

§ü
gEB
24i ãs

3<
8Q

-ó I

§g d

õ;Bã.:5. ã EÀ
§xããa3!33r
Rê p egd= >.>É

8; e8A 1

É9 c à"

EEEgEZ õ Eõ 4

s

Tz
0z
I

l

E

E

z

{o
ô
r(§
Io

E
e
a

I
J
F'
o
o

(-}

É.

=F-
É.oa
ul
t!ô

I
Jo.)
ÍL

J
a
É
co

Õ
J
d
tl]o
u.J
IL

F"-

LUo
uJ
É.

o
g
É.

ôz
TU
N
l!

Õ
o
d

.u.l
i-a
z

fN'[

PAG

RffC

"io

N

ç!

E

õ
&

o

Jú
<J
6< o E o
ã82à2
ÀJou
É.

É§ ÉH §§
s§ sÀ §!
§r:ã Ir

uo
ô
J

P8
uo
Erutoir
9U

o9@
gPãPúsEsE PBPob§g

3o 9. So

ã5ã

u Í3 u -
a§ ÍE a§
a§ 

=ã 
tr§

Éü gs Éü
ÊE í§ ÊE:iu; -. A@d< !q< E<
õõ 3Ê óõ

u
ã
z

o^
ÉLíó<:
ol
6-Zá
o€98ô§-o,E
oEoQÉ õ€É
<:95+3
Í3õÀ

ü
bIô
o
oo
Ic
F
ú,
luo
o
tF
z
l
(9
llJt,
oo
=o(,
oo
4oo

õlr
oú
J
ulFo
UI

o
'<0
d

F
d
o
u
o

)o
tsz
o
o
o
o
É
f
E
Éo
@
U

o

)
F
Io
J
õ
Fzo()
o
(}
É.
f
F.
É.oa
lll O

HÉ
OPgE
lLo2ffi
uJoc]ú.
(JJ
aol
-trut-H8

o
o
o
Ê
Fz
tr.tI

d
N{«

.UJ ócaô

[*
:jô

RI
.. ;uo §uJro 

^c!() <à;u o-E oi<i

B t?o3üsuJo
=.)z

o
o
É.:)t
É.

a
t].l

o
o
o
9
L
trz
uJo

aÀõ
2^
o-

U:
EN

=5

o
d

=ol
ôl
ol
tr

=.tzol

o
Co>õJ6
OEô,q
<:
Uã

<t

l

I

I

I

1

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

-lol
trl

ol
T
uil
ol

rÍl
< ql -I Nl o

í ülái nl8
; cile< at ,
I ?l;o <l o,< ôl Do <l oÍ slr
E NI >Ê Íl 

=I Elgo \l â

o
ts

É:É2

sõ
=íir
Ê9olz)

-g.

E

I
E

o
ç
:s
c
?



E
uq

út-
É

\
d

ú

8

t
d ú

:
É

fl

=
d

ts

B
dd

É
d É d

d
d

3

É

8

t

8

t ú É d
ú

E

É

õ

d d
É

d
ú í ú ú

I

í
E

d d

(
d d

ú

3

ú ú

ú

ú É ú ú
ú

3

d

I

ú
d

ú d
4 d

E

É

I

d

ú É

É
d

d t ú ú É d d

3

ú ú ú d

d

,ó

I

qo

oz

.J

zo
=d
F
(!

(}z
J
(o

o
oao
@ô
tr
N
oi

;&z
o!

No
N
o
!
o
o
É

<g
F:
dA 6
iií 3.

i<N
üó!oo9

-H .s
ú---oxQ-ol-JOOO

o'iúô .,
Epg
lFo_=ic

U(J @

.oõ
;i úP Ú)
;ooo§3EE
c o.f o
UJ (LZ À

6c
I
o
to

õ'õ

;
!
Ea

o
,c

o

c
o
I
ô
ôú
o
F
o

oc

o'o

-9o
6
e
Eo
o

!oêa
I

6
.9ô
o

§)

U
o
o
.9
o.f
À
G
Eo
.9.a-
oõoúort
aá
?ã
ô!

'ao
9o
oo

u>

o"
!aêüo
=Lõu?
EÔoa
ON'-'u
oui
ON
',1Í;õo:ó
'i dió<o<j
ootN
o<
§õ
.tg oc;
o'l
iô
oo

EA
o<odgq
Ub

;
o

6
,ço{.(L

^@YT
9K
=@
$o

EE_o!o
Po
6:à;
êC

P9 &8p\
o-ã
'6N 

JPó ,Óõo ô:u o
õq 4Éo H§- 

=oôi É
=r4 b:H ,Í
',q úi oõo !

ú< 'rood À
oo oEts Eo< o

EH3-
Et* o§
Ei; 8. §
o'. o ?E3 E ;.is s:
.9.i õ õ
Eã e ;
=o o 

^iiN ã =8á E €
.9@ I e
dL o OUô U >

oo
5
l:l
O

o
.N
l

É
d
f
o
o
Of

oo
l

=lo

o
,N
J

Íc)
o
oúo
=

ú

=
d
o

=

t
o
C

ú

=Io
U
F
4

E

o

o
o

d

o

o
L
üo

l

F
d

í
I
o

ú

3
o
o
o
!),
Iú
Fz
oo

É
t
oo
d

ôz
É

Õ
o

oc

=

É
r
oo
u

q

É
d

-
É

&
c

E

z
À

oo
d
d
À
lo
U
É

o

_ó
I
ts

o
z

d-
o

z,o
=

z
lo
É
ó
o
z
o
ts

É.)-FXÉ.Ê
I.IJ Jó<<4rE
uJ+"jgo2EEo
99 fi E ! 

= 
&úuÉósuEr: à ã 5 Ê'5si5<

a!

a
I
U
É

oô
o
É
Ol

3
4
Fl
I
ts

Uoo
Iíó
o

F
I
o
=

ôô
N

o

=

d
ú
d-
t

I

d

o
t

ú
o

ú

d

o
l
L

o
ôu
do
o
É
f
o

o
I

o
u
zg
o

o

d

ts

a
À
fô

Í
6
oô
o
z

o
z

to

tsz
o
O

ooz

o
z
o
q
ô

oô
5
l:
o
Éo
l

3
o

!

ot-z
U

ãx
ÉFÉruJ<9X E
ut+E,,, ü .a

*õg"nç!Éoú5Êq§==6§§§hüPÊàEt>üufzó;-àõFfJróô

o,.
E
.o
o
!
6
6o

o
_ô,
.q

szo
ú.
Fí

ú
I
Õo
ú

=oa

d

I
oo
U
É

q
I

z
f

t_
o
o

À

o

À

f

=-z

tsz
3
f

4
o
F

o

o
lú
6

!

6
t
.g
oE
t
O^
o.9
ECo-EO
E§ §f o 6oõ o

EoE
§>;a)Y
9ooooo
EootrlNo
o9õ
E!Eoo'fzzz

o
f
g

o
o

6t
.g
oE
iô
o
oD6p
coo=fo
OE

õ
o

-@
õo.sB 3Yã õfiE õ

^a o;o o
PE E P
EBfr sE3á §
'iots o

3 É:9 3.3 6frt o)
5 0@o o
= E:! O
b 6>9 G

EEEH E

o
6
ooE
o
-c
o6EOC'Eoõo>oõ^É3.à

o(J-f
ã-orüg
EDo.96r,Il9x.9ÔP ur;' E g PX5 tr 2.5 õ =õ2Zó22=o

t"-z
uJ

ú.
É"
ul
Oz
UJ

UJ

É.
f
F
É.
l.tJ
co

ttlo
ao:
É
uJF

ô
F

<8
dq<N:E=
aã(r6
õÉ
ÍN

Xã=
Joo

ôi6-coGE

op,Íõ
6()..úD

3op3Eg
cofuo-z

o
ooo
@oul
tso.!
o

;
ÍIz
O



' í-)[ifu'rppp
tl'\jTERNo

I

I

I

\ r,,.ü JQ

g
z
o:
É

c

&zI
ó

?
E

&2

g

Ps
s§ :5§ R

3ã :
ãn r
9Ê"e

* oo oõ!àt

uÀzÀ

gó

Êõ

90
eB

iE â
;2 a

*áÊ
50 r

õu ü

g< I

96 ã

.'s à
9d 'õ
s< :
!< n
e6 I

E

I

E
,9o

§

U
-c

d

É
.g
,9

I
&

E

õ

!

U

ng

9

É
:E
E

!

3

s

I
ã

I
Í

õ

a

o
I

õ
:

i
q

z

§

I

6

c

át

dd

5

õ

o
!

o
E

5

ó

o
I

o

zc
ó

o

o

I
=

I
3
a
a

i
Ii
3t

{I

ó

o

ão

o

ó

I

ó
õ
ç

!

t
0
§
€

o

"99H

€@
q"c

EE

st

o3

$a;ü
à6

-u
Í1o
ó6

xoü<

9<
EB
g3

EÔ

-'s
ç<
Éa

ee

z

zo
É.
F
I
o(>
zÍ
6

,!

I

ri

o
I

o
5:

!

oo

i

z

6

=§

Z

3

g
o

a

E

õo
i

o
0

I
o

5o
q

z
z

õô
o
!l
I

o

,
g

z
o:

2

6
à
ã

0
o

E
5o

_i

o

2
Éo

d

Ê

5

ô
9

d

I
=3

:
I

3

c

Ià

E

e
3 E E

E

a

8
Ê

p

E
g

!
3 8

E
E

E
8

ã

E
a

B

a

I
t

I í E
E

:
E
8

E

a
B il

8

a
3

a
E a E

ã
I E

8
n

-I E
a

a

r<
9,2

E

I
9
Eá

z

s;
e

II 3

&

I
E

3

E
E

E

a
Ê
g

e
E

E

â
c
E

8 a
E

ê

E
g

a

,
E
ã
:

õ
É 3 3E

E
E

a g
I
c

E

3
3

:

ô 3 fl
a i I

88 I
E

a
ã
ã I ã

e
c
E
I

B

I E 3 I a 8 E 8

I 3
E E 88

E

E
ã
I

ã
9

a E
ã

e
a

;

EI

I
a;I E I E I §

;

I
i
g<
sÉ

<1

<3 õ
d§

o6t
z1u3 ts

H;.s

Éõ€
.:Eq

,Íô I
.oõ

§:EE
uIz&

I
É

Àzo

a

T I Bã
t
a;

ã
8

E

ã
8

c

ã
8

E
I
E

I
B

I

a

€

8

q

3

;
Et

q

?

?

]
4

ti
t

.

9

5

I

ç

s
fí
ãEoq

z

s



É É
É É É

É

d

É
É í É ú É ÉÉ É É

É É É

ô

Í ÉÉ É É 6 É d É Éd
É É

iirll
i,-

?,)

.,n: ,I Â.
0(e}},Ve

;ai

\

\,,:\t t..

o
!

oc
ó

.@
(L

6)
o
o

=oa

o
É
o
co
oo
oa

o
rc
,I
o
oô

J1oS

l@

€qj
o"-€;
E9
go
69à;io
9E
Es
sP
6N

$Éun
õ6Éô
OF

!
ooa
I

õ
.9o
o
'o
o
a

uJ
oo
o
,9
.l
À
o
E
o

,9,
a-
^oo6ON

§6q:
op
--O.ôÀ
6F6oL,O
op
U>

oci'-'u
oui
ON
'Ítriõc
i@
Fdiú<aó
oo!Ê
o<
EH
fl*
ço
o'1EÔ
§o::<
.9 ciç<
:ci
EC
óNo<!úi
9oc
UÔ

a
oz

I
o'õ
É
U
ú
o
ô
o
e
l
.o
o
É
ol

z
Io
É
U
d
o
oo
F
l
U
d

o
u
4
oo
U
z
o

ts
l

u
É

Uoo
oú
I
À
Uo
e

2
F

É
FIz
=o

u
d

U
o
o

o
=f
z
o
U
o
l
oo
s
É
U

=3

ozu

oo

U
À
uo
3

z
o
õ
ú
U
À
o

U
d

Uo
a

o
l
Éó
o
É
o
l

ô)
.9

E
U
o
U
É

ao

4
o
O
J

a

U
'oo
louo

oo
ts

UÍ
d

o!l
Éuô

e
1
E
a

U

l
Éó
E
U
Oú
É

"9ER
Eà
gó

eg

FE
XB

€N

3ã

Eg
96

.'Í
9d
â4

Éà

ú
I

õg
s
€t3z

o

=Éts

o0zÍ
ú

R

t

23
P

5

Pã-.! :c§ §
ZS

'úà.€
pD xêE i

-€s3
EqET
z à.- õúÀzÀ

eü

EI
I
p

Iã
É

õ
I

E

!I
e
I

2

Í

3

I
d

I
d

a

I

3

!
d

1
ü

I
ó

ô
sE

Í

I
.ooú
u.lx
tu
oo
oo
F-J
:)a
tu
É.
u.lo
o
(->

ú.
Faz
o
=uJô

q
oo
e
@oa
Foq
o

i
(L
zo§

NoN
oE
og
o
E

<9a:I=o
-NG39+

É§N
dNo
i=N

üo!(ro9ÉN e
rK.g
Hõ-g
=oôo.. i.oa'&;,.

6D i2
fç6
'-o!
oõ9o^roul(') o

,,€38
* oo o
+ioYo
c o.l orüo-zÀ

Í E

E

E

E 8
t ,

E 8 E B E

3 E

3
g

E

E

§
8

J

I
3

E

Ê

Ê
p

3
p

E E E

tE E

6
3

a
E E

E

E

I
I

E

I I
3

c
E
B

E
a a

i

g<
s{

t
.

8

E

s

E

3

;
t

8

I
,

I

g
8

;
t

I
t
s

8

É

3

:

; ã
E

3 3

E
t

;ã
a
8

t"
ls

lã
t!

t:

a

g



ÉÍ É É Í & Íd É

c?

É ú

q

ú
t É

É

ú É É

o

É

c?

É
É É É

É

!
F

É Í

c?

É É

I
§i

É úÉ É
É É

l

É Éú

É É
É É

ú

o-

&

q

É
É

NI

É IÉ É É É

^l

it

& ÉÉ

q

É É

õ,
o
oIoa

E
ooa

I

E
.9o
o
'o
6
a
,É

u
o!
o
.9
ã.f
À
o
E
I
,9a,
^o
o6dN
oã
§4s?
o!
or:'Êo'9o
oF
õo
op
aAuJ>

,õru
9óüo,-i
õo
5o
OF
ON-'uoü
ON
'$s
!@

=dú<od
oo!ts
9<
EH
o6go

cio
9o{
F

e
No

c
o
o
oo
p

E
o

oc

o
!6d
.o
o
c
o
E-
oo
o

u

o
oo
o

-9oo
G

o
o
E
oo
o

o
o
c
o
p
oa

Uo
o
ts

o
À

;
É
À

oo
U
É_

d

À

Uo
I
o
É
À

Uo
o

oÀ

=ú
À

o
U
É_

á.

À

ú

,
o
ÉÀ

G
oz

o
õ
o
É
U
U
oo
oo
5

=o
Éloll

oo
o
Q
f
o'=
o
Éo
l

ú
c

O
ú
4
oo

Éz
oo
ts)
U
É

Ê
o

z
IoÍ
U
I
o
oo
Ê
f

É

Uoq
O
U
Éo
Uo
e

o
f

z
o
O
U
o
l
g
É
U
F

o
=l
zoo
u
o
l

É
U
ts

=

3
ÉUu
i

ô
e.Í
@

e

oo
z
U
ô
É
ô
U

I
É

!

ô

tr
É
ts6
2

=o

u
À
uo

o
l

z
ôo

o
l
Uô

É
U
ts

=!

oo
z
Uo
É
o
U

o
d
3

ts

É
É

z
=o

U
d

Uo

o
l
zoo
U
o
l
o
!
Éu

=

ozu

=oo

Uo
Uô

zo
o
É
Uoo

ú
À

o

o
ts
l
Éó
odo
l

o
o
F
U
É
À

oo,
Éú

al<tolz
U

oo
a

Uc
Uo

o
Él
Éó
o
É
o
l

oo
o
tsa@looô
eÉ

U
É
À

a
l
o

E
U
O

É

d

z
o
O
3-

2
o
õ
d
U
À
o

úc
U
ô
3

o

oo
rí

U
ÉÀ

oo

U

o
!)
É
U

4
J

a
l
o

tuo
U
É

=o
3

I
I

zu
oo

e

I(
,tr

oô

Uo0lo
o
e

U,oo
lo
Uo
e

o
Õ

F

É
d

o!|
É
U

lr

L
Uo
É

ts,
Éo
Euo
UÍ

iJ

o
o

C<ozú
É

o!
o
,Eo.o
À

õ
l
o
o
!
oo

o
o
c
o
o
!
o
U'

oP
:N
.Eõ
=@_@

8d
oo-
!:oY
9t!o
&o_o

ããoc

Ee
oBaê
o-
'6Nol
3õ
Et
õo50
OF
oai,TU
úü
ON
'Íq. riõo
'F di;<od
oo!É
9<
EH
_o-,oj!6
ço
iooo
r$
9ciç<
Pc;

o<!(j
90q
UO

Eoêa
I

õ
.9o
ro
o
a

-Ê
o
tiJ
oo
.c
6.l
À
6
E
o
,9a-
o§
o6ON
€E§.4o>?-o
OD

:ri
9c,6-
õo
aQ

t!>

o
oz

o
U
c
oo
u
Fz

I
ts
l
U
É

úlolo
o
U
Éc
Uo
e

Éo
L

o
l2o
É
U
ú

ú
À

o!l
É
U

Foz-
I

o
oto
,-

oo

I
.9o
É"
tux
IJJ

oo
o
F)
l
U)
IU
I
t!o

(->

É
t-az
o
uJ
Õ

o
oo
ôo(|
No
a!
o

;
Àz
vN

oN
o!
o
o
Eg
o

<a
-E5sô
qo

tN S
I\O N
u"o
ooE7soiN

.a

9E*3
]FJOóO

o'l
oo rg!:
fÉc'io:
oo.:lo!ou(J o

,,€gE*oooõ!bç!.!2c.Y
c o.l o$a-zo-

ÉÉ É Í

I

Í

I

É
É

o-

É
É

I

É

ot

&

ôi

É

ol

c É

§

É
É

I

Íú É É É

I

É ÉÉ

N

É

@

É

É É É
E

É 4

É
É

I

É
É

q

É É

É dl

ú

É É

Í É Éú ú ( É É

I

É

I

I
.o
O
É
ul
X
ti.l

o
Õ
oo
FJ
l
U)
ul
É.
ulô
o
(>

É.
Fazo
IJJo

NoN
o
!
oE
c

< .r-Oo
F!i§ 3
d§ o
sP 3z= xt; 3
ü3 E
ÍNO

!E'gi5i;5
'. ;oaa; -õ! 12
lç6
=;icô!9
ó-LOu(J 0). s339áoo§EEE

É o.l o
r!o-zo

ooo
@o
g?\
q

-i(L
zo

I

z
o
o
d

À
o
oo

f

ú
É

o

5ó
d.
ts2oo

;

I
I

I

I

I

i
I

i
t
t

I



L,L!íV . t...
LE

T f:.RtrVc
.1

i' FrtrG Rq

d

o

4

o

j

,i

:s,ã
€áS!9;àx
Éú9!8
TàáÀê

N

v!o9
za4
UIO

3
o

;i!q .Ê ;rI !; Êâ
,d

iÀ <o õ9

ÍE li iai H4E 133 iiE

i! "*:i !:; ;r ,t
;:i :;;l [!ls 

'ldisrl$HXÍãi t,ãE :liEl
$ Ê Ig l;gÍ? r *EsrE rl iil

= 
sisÍr;iâÊ, EÉqil' ; st, 9*i,ã;sr,rE ;s:r!5 i ar

?. io"úóiJ--" 8""ÀoF !

o

,

"á3

( r :'

É

oo
o
.ço
o-

õ
a
6
o
!oa

o
o
c
o
oo
6a

p
ooa

I

6
.9o
o(
6
a
.C

u.t
o!
a

=
(L
o
Eo
.9.U'I
o9
ofiON
oã
E\Eõ
9;op
'io'9 cioF
õo
ot,
úoul>

^@
9H

3;
oo
o$
&o.9
Eo
êC

e9
aé
o-
!.óüo;üi6
!oo-
oci'='r!
od
ON,,1ri
xo
'Ed
od
oo
!É

s<
EUuó
Enç.i
o:tooorÍ
ç<9:
!o
o<
!ú;
goc
uó

o
oz

úo

3
É
oz
ó

d
F
J

&
tsI
=o

U
d

uo

o
=l
z
o
O
U
o
l
Uô

Éú
F

o
.c
o
É
U
ú
oo
oo
5
o
o
É
O
l

ú
c

O
U
4
É
L

uo
I
oú
À
C

o
U
É_

oô
ú
Fz
oo
É,
U
É

z
Io
Éu
L
o

o
l

z
oo
U
o
l

Éú
ts

=

oô
z
U
o
Éo

o
ÉÍ
e

oô
ts

U
Éo

61
o
híú
o
U

U
U
d
C

oz
U

=oo

U
À
Uo
e

z
Io
É
o
o

UÀ
Uô

o
É
du
&
u
o
ozu
ts
lz

o
ts
lÍo
o
É
o)

oo
Ê
0
É
À

UIoo
O
U
É
À
Uo
e

úzo
U
UF
J

ts
o@

4
J

ÉUu
J

o
É

?

ooe,
o

E
Uo
É

o

z
oo a

I

F
l
Éó
Eu
oú
É

o
r§
.!r
o
oo

ú d
É Í É É

q

ÉÉ

I

É É
É

É

ú
É

É

;í É Í É

É

I

:
É

Í
É

Éú

a

É

ôi

É É É

c?

úÉ d

I

É É

ÉÉ É É ÉÉ

É É
c!

É

ôi

É
É

É

É
É í

É
É

ql

al É

É É
É É

ú

I

ci

É úÉ É É É

ci

É

q

ÉÉ

I
o
.9oú
ulx
uJ

oo
oo
F-J
:)a
ul
É.
uJo
o
(->

É.
f-az
o
=LIJo

!

aoo
õovl
tso
a.,l

o

I

=NZO
oN

o!
o
o
E
o
Nop
oD

xo
§ÊNií
\o

Xe
<€N!
ôl
NO

à*g
5i;5
o'-
90 r
§D:f,tro
OEY
úc) o

€€3
ooo
E:Eo:o
o'f oo-zo-

ô
F)
g
É
Iz
U(,
z
U
Iux
l

ôoo
!
c
ul

q

l

i

t



E?,,?[Hgá
IÉEãÊÊÊÊÉ Êgã:* E

ÉaiÃ*E'itÉgEíÉgE
§lE Êq + Êã EEI ãH ãíÉ icg§ EB É gA TÉE ãE

ãEàããgtg;Eit fiE *§c $

ãEgÊ;tâsEseãÊÊggEE*Ê
ÉxEiãÊE Eg e€€* i3 Ê;áB:

ÉÊÉracErEãããeElãg;ã!§*

EãÉ-iEããã§*e=ã't$'
ãEE aÊE, Ég EE Ettt a ãããE EÉg Eã iÊ

gãll 
Êffi tt ii 

ffiE 
H tãtg slg ,gt 

g'g

ô
I

É2

ô

ai
Éz

E

I

S

Eo
da
9.ãã:oã

1g
üEp3
HB
õ-g õ.À€ P

-Er#a3 ô

o4 o
.êEô
t g,E
-EÊE

PEP
ãoô>6s

6..h s
sEE
BE§

P'g aq ú99
ã ,Q>o

É R§ 8

,x ô P6Í PpÊ

X flgrÉ $_eÉ
; É8Éà Àylú$ oÉo

S"
I
p

E'

EI
,9

I
9

P
õ
_9

.2

I
,9

õ'l;§
,>ãt.s
;9
gà

8_s

§=
!É

õeô

,, flE Ê

E ;1'§E
3 ,á3 e: Fü§> xoÉ
B 

^o 
I

E

'a

!

E

,EE
,9E

dx6ü
o'9

EE
ôo-§€Uox
ôg

,xú
3T
€q
o6g :8,4.9

àõ?o
Eo
0u
HõôôüE!E;Rg'a

E Eá fl
,q EÉ *ãv !ts !a
.E EE ãÊ; ÉÊ ECEeóeô

ã
ã5!a -

iã8;
i"àÉ É

PO

z6

88
4aUO

à

; a:
á 8sÊi C"i

i Êi!
e Êit
E ãlc'ã

! tEi
-o

7fr

(rl

É elc

t-t-

ll

.9ô

E

ã
i-j!

lq

I

qgR.R.sl
EFJH§§I-r-§ô

rid
êE

68
88

ô
.:

á9
iz

o

ÍÇo

R,!t
uã{

ó

lÉ

IE

og
I
ô
ío
E14q§qe H sB
ú --B Eô4 ^ t?! aa< o rqrô ! 9.q ão

= ã ÊY Qã4-ê,"* .EesEÊ
-ü9ü EE!8=s?fi:gÊ:EÉEi
9ÉE8ÉESÀ8Ee ,B =ãUEÍrEs'üHEÉ-§ :SEPEEsSEg

EEE-ã3síã88E=E
Ê§:ãE;BEgggÉsã: c B * oQ !;.9.9 I É ô 5

3ÊÉâgã5ã§§Êã3ã
ts

E

oF
d.
ô
2

8
o
F\u-
9
À

o
ô
o

J

oo
o
u
d
F

zo:
ê

d
c

U
ô
o
dÉ
E
NEô
U
o

Fzo

ô

tÍ
ê
I

c
úOô
§áts
9Jgd
ôEd

X.R ü
úiá

ôF
<Aã_{<ó!
ÉEã09l
ÉH8



COI*,J,T Relr
lnrfF:*tô

&ç
Er,r/1 G

s u E EE€'ge!! § :EI E ER HíÊÊÊEE B É, p a4 ;É:*ÉEE ã c6 õ si; rt6,g'gã: s i
= : EbH E :€ ÊÉ;$E:"8 Ê E; I €ú r:ES:É§ I e; Ê +É sttÊ;Ep : ets Ê ã: Êt[3qEi E Ee ã .EiE t ;r ;qE3ÊiE ; E

s B -e: Ê€;ÉÚnõE à C:E EEBEE'B* [ EÊ f, $e ÉÉ;àe:s ; Êã § ÊE eE,BEo€B E ôp § sE. EEÉg§83€ ; H

H ã eH E "*üE€EE€ É §
í É ,Bi o -'Içô§É= e o: 3q ;Ê e Ee;:its E E

É ãE ãÊ Ê cêÉÉteê s io qç ú v qÉôpêo,^ .s .Eb :# Ê,e * .p;Eàú:.q I '9

E ;Ê H3 sEÊE§ÊÊÊ E it ;§,:€ :ÊlEgsEi c *: EÊEãE-ÉEEE!§áÉ c âã :í*c358$ÉÉgEiE ; "EI ÉaÊgrSÊEEÊEtiE €E ãEI eã s Ei € E Eeb€::ir t:. S Bç âfi g *E E Ê â§EEEEÉg I EÉ Ê E

Êu Êe s eE ; Ê iE;iggiã E ;E E I
Ig ; :g E ;E E Ê EE§ÉEEEH E EE E Ê

E

,E

.s'

c

8
.9

É9

.E:
Eo

-E!-õ
eU

Es
.!o
.HE
Uõ:+!
õq

ig
Eg
€o

8A

Ê 9nâ ãtsA àU

E E€
il 19P EF,

s EE
d Pt
9 :U

e

E
à

õ

Ê

põ
ioP
.9ciH
,9õ8
,Eô
ãoÀ^ia
o+Y-
6d

E* g
YÔ
-i E.à e.. P

o q.õ 6ú 96€ 'Js p
o Eo

,a c\Íst ^s
: ;€ 5 ,H"
ô EA < ,EE=Xàá
P õ: OU E
: d E ôôõ E3 tso 3

8 g He §E §3 g sa ai R': ; E3 .ff8 ,ÉE -; âP ha r
'Q E 3e 

=E 
€

= 
E -_ = =E 

i

ÉãÊ*qiE* ô 6 > iN

c H EP PEãs'E :92rú â
H

É2

ã*E
Er-i
xÉü

?aãx!:

ô

i,

a
C»

Êê §n
;= H3:
õ:-Sad
e 83oin
PrE::éô
!ãçãEÊo

N
\f

JN

qsH
dz2
ÚHÀ§

t!;,Á

'jj

gs
E9

N€

E8
!o

EO
o!,cz
'É Kl

ü<

.x3!
E .€6 E9
ã üh

ú ;.2U O:
o :ü

e 29
, UO

I oov Ô!
Í 9aô aã

ô
I

TI

ZPuil

E

E

.a

É



'Ô)
[:R

PAG

o
f-z
UJ

=ú
É.
t.Uoz
ul
t.l.i

É")
F
É
IU
co

uJo
ao
É.
tll
F

o
oo
@o
Iroq
o

5(!
z

ô
ro<8a§<N
I=

õEoo
6§
TN

*õ-
f@J-9

oiro-oo6!
1ç
'=o
op,Íõ
60

r:DÊ
Xoo
6!?ôD-!lc
coluo-z

oE

!ooa
I

-6

,9o
o
ro
o
f

o
ut
o!
o
,9
.l
À
o
E
o
,9
a
-9oo
oEo
oo
'õ

o
.o
o

o
ut

o
oo
o
o
o
Eoo
a

3e
o@
.9 

^i
fN
oN
GO
oõ
.9 ôi'üo
§o
; rr:'-o
3eoo
oa?E()
3l ÍCU
E9o@
.9qqU
-9:
6L
OI
.oN
oó

ON
E<
o"El!
g tLl
óo
IIJ Ô

3€
àF3s

Hs

!"cEa
oJ

o6

Hí

lo
;@Ê5
àN

càó
ii@õó
.-ão
oi

*E
§,e
6É

oÊ
5o

àa Ei

:= ãE

Ê x ç".
:F s€
à8 iE
ÉE HE.*H =Ei L U.Y
õã <õOU 6J

<PEI
ão
úi§

33_oaU
cÍi !\
ó;.'! q
PO

õ^ §
EE i
cÉ :
EHã; *
!-ooo

Ee s
,3Ê sss 

=i< N'-o
fiE E

oo
o
E
o

c

o
fú
6
oE
a
(ú
E
E
o)

GoEEE i gE 9a)YO^.=E;O:.XEI õ qa ã.b
C6vo
UJNODOO
o I b P= E o
É r Ç ::: 6 o
ô d .r lo 6 62zzOõOO

o
f
s
o
oE
6
E
.g
()
E
õ

o
D
(§p
ç(ÍG=fo
OE

6

=o
yô o
:dofiE T
9o €
OdO I:útr ê
õ c,'§ e

ô3á E

=OE Ô
ó!o 98,83 õ
oo6 0O:E E
6 >.y 6ãEP 6oõ; o

o
N
a
oE

:
0)§çoE'EO=

6E>6ió ^É il .>q 9 o 3PO O E ÉY
E E o .g oz
tll o N o o:;, .. - õ E õ o=
ã u 

^' É a = oo

E 
= 

3 2 E 
= 

EE

5

§

0_-
eã
E5
úa
aQ
)@É<
6õ

cd
c?
oÍo
uJ+
9@
frs
UR
OL

'+ôô &n
I qI
o vto
u t8
o *a
a üd)
O IIJÉóulo
=z

iii
P§.
áoo
PÉs
qE'ç

É aó

õEô
EÊ'
ç!

6
o

6

§
Iô

o

E

U

Fz
tU

ÍÊt)túgotr
ui
U -uoô9

30u
N-Is_É.u:8ul

FJ

E
o
o
s
õ
esi

l,õ
F^EffiE Éó<<d-õ
uÍ?E
025.8o9U R E \ 2ZZPPBEiiíu:ilõdôiil-toi5tr§ÊE: R E ó Elag-ú{s

óoNNoo
>à

óYl
ro

oE
6
.N
6
f

o
!
c!
§o

'G
o

)
Uà-
O< o E o
ãg 2 à 2
ÀJo0
É

qo

§§ s§ §§
=- Q= =i

uô
o
J

8ãqo
dtrui
@ir
iB

ú
=o2

o96@
dEEEP
ósE83E §E§ Pa @§8I

o
o
d
f
F
Eo
U

ô

999

u - Í3 u-^f I dE >:oà <H oõ
aS 

=É 
É5

Éü ÚE ÉÇ
PE ã§ ÊE\ii -< aatr< gl< c<<õ âc íõ

À

czo

.9p

À

À

2

O

o
d
ts
2(,

oo
o
o
o
)
3o

o
(.}

t
lt
É.o
U)
ul

o

tr
t-z
ulo

a

u,)

AR
z6

ú:
EN

=Ç

o
(.}

É.
l
E
Éoa
TU

É.

J
F-
F.
oo

()
oc
trz
UJo

J
F
(,
o)
d)

Fz

o
(->

É.
lt
É.oa
l!
UJo
(,
uJ
É.
Fz
tIJ
I,IJo
o
co
C)
lr.l
É

q
c!

ô
r§

o

Eo
a

I

J

t
õ
o
(),

ú"
l
F
É.oa
u.l
It'o
oo
=o.:)
À

uJ
F
L

J
a
t
(n

oo)
É.
Lr.l(f
tl.l
u-

f-
LU

LU
É.

o

oz
ul
N

I

c)

z

J
6
F
2
oo
o
q
É
f
E
É
I
u
ê

o
É

ê

o
É

oo

q
ooi

e
q

o
c;
@
6
c?

o
U

ú

c.t
@

uu

i6
t_
o
Do
É

oo
o
u
o

zuâ

o
ts

áe
6>
É1ÀYEii

Eü
Ôl2r

.§

E

-q

E

o

sc
,:

t

,ç

s
c

.2

a

.E
c

C
!



q

É

q

É
É

§

É

N.

ú É t

o,

É

É

c!

É

J
q

É É É

É É

q

v I É

É

É d É É
ú É

É

CÜÀJtr}+e»I

ftvT"fr.R,Jô

D/', re'{G-frL-

o
!

Nc
ó.o
À

6
oz

J

z

=É.
F
À

(->z
Í
6

o
oo
e
@og?

Noc!
o

--i
ÀzoR

oN
oE
o
o
Eg
o

<a
i:!
JR BiR o
<NXlr=ôz=Nu .',
(roE

=R P

il>oxQ-!
l@..-:-oo

orr§-oO!oD ll
lF6'io!
oEV
,Íô-E
6oo

;lDE(/)
Xooo
SEEE
c o.f, ou.tÀz0-

ooo
ct)

I

õ
,9o
o,o
6
I'-
U
oo
.9
ã.f
À
o
E
o
.qo-
^o
o6ON

E.õo>?;
OE

-N
'-N
9ooF
õo
oo
LrJ >

@

Éô
ON
Eà.f@
c@
o@
!o
OC
€ço:
OJPou
dO
6E
à*,
ot
Ee

oo9ôi
ãog(Íi
]NoN
§o
oió
'3ô
:r+'tro
3eo6
o'2EO
9ÍCU
§n
o@

çU
oq
õLOL
.oN
oó
cea
ON
E<

!uJ
oU
úoUO

o
!

6
.Eo.o

dÀ
95
ONEà.l@
c@
o@
EÔ
OCOoõÍoü

€3OO
GE
à3
OE
xg oúo .+

,8q E
!Q@ X'

q co 'Í\.
]N õoÊ :oô A

.9ôi u
'üo o

l[ x

9e Soco À
oa? 6o a) ç
gn g
CU§n a -o@ ^ ôó6 : rÉu 8- §q! o ã
o[ F õorõ\
.oN o _ô

od = ;
=6 

; -:õÀi o '-lE< .b :
.r: õ -€i,j E .Rou o p
óO ó o
ulo u >

iic
i!
op
6
U)

§
,sc
o
!
o
l,

o
Nq
ç
o

õc
iÍ
oI
No

J

z
(J

É.
F-

o-

(-)
z
J

co

o
oo
e
@oq
tso
§l
o

Izo
NoN
oo
occ
.1

<9
E- I
<8 :a§ :d
<NO
ISN

úo!(,opi§ srK.gU>
XQ-Elô..oJ-o-

o'-ro-oo.-.
§!€rFo
oo9
@^Loul(J o
ooõ.-:PPA

* oo oTEEE
c o.f, oul0-20-

§
.oc
o!
oa

o6
'Ê

oô

o
o

l

)o
o
N
f
U
É
d
l
o
o
É
O
l

oo
l

o

o
N
f,
U
É
À
l
o
oÍ
l

o
!
U
É
À
l
o
o
É
O
l

o
N
l
U
É
d
l
o
o
Éo
l

í
o
o

to
O

EI
O

o
ts

o
a
lo
o
z
o
z
É
Ê
o

o
e
lq

az
o

=Éts
I

o

@

d

o
tszú

o
=
tsz
oo
o
oz
o

É
É
U
À
f,o
U
É

o
ts

o

=

Éúó
U
O
U
É

o
l
.E
F

É
N

u
É

ot
o.U
É
O

U
tsz
l

q
O

o
tszU
=
o
=
Fz
o
O

ooz

É
É
U
Àloú
É

o
ts

oc

=

É
U6uoú
É

o
f
.L
F

É
N

U
É

oto
'Uú
O

u
FzÍ
lo
É
õ

x
O
U
o
U
Fz
U

l
a
U
U

x

o
Uo
U
tsz
U

l
ou
U

o

N
oz

oo

:I
O

í
o

o

c

o
ts

.!.

É É É

q

É

d

É É

É

d É É

c

ú
ú É

É É É ú ú É É É úÉ É u



É ÉÉ É É É

É ú É É Éú

o

o
,ço.o
(L

õl
o
op
§a

o
a
c
o
op
a

C')

qFAG tq

!ooo
I

õ
oo
ot6
o
f
,É

IU
op
o
,9
ã.l
(L
G
E
o
,q
o-
^o
Qd
ON
o;
§õo>?ãoo
;.!
'-N

9oo-
- o
op
IIJ >

ó
e5
ONEõ.l@
c@
o@

:".Oo
EE

õodO
6E
oo
OE

te
oQ

,8e
6@
.9 

^ic9
-g(o5N
6ts
6O
v6
,8 ç:
6 /1
?tl'Éo
3cooó
oclEO
o§
CU
E9o@oo
Eui
g:
kü
êL
.o c!
9Pcv?
ONE<
3e?EU
oU
-6óUê

oz

o
Io
É
U
ú
oo
5
o
l
o
Éo,
g

o
ú
4
o

,
o
É
À

U
tsz
oo
F
f

Ux
.I-

o
F
l
Éo
oÍo
l

U

o§
'Ê
o
oo

o!l
É
U

Uo
ôz
U

_ol

=í
F
f
Éó
F
úou
É^
g

o
D

o
.ço.o
À

6
.çI
o
I
oa

,g
.9c
op
oa

o6,i

oo

I

!o
a

I

õ
,9o
o
'o
o
f

t!
o
!
o
,c
.f
IL
o
E
o
.qa-
^oo6
ÔN

_9õ
gõ
$ão!
ãc!'= §!

oo

ooU>

<i
e5
ON
EÓ.l@
c@
o@
!o
OÉpô

EE

ãodO
oP
QO
êt

EE
oQ

,8"
o@
.9 Ãi

Eo
]N6ts
.sq
33
,8 s!

EO
:t+'ao
3eo(D
oc?!o
9Ícuga
o€
9u?çU
--@Po,õrOf
.o c!
g 

-coceaONE<
f§
3c?!r
oU
-- c;uro

o
oz

ooÍ
l

=lo

o
Nl
U
É
L
l
o
o
&o
l

o
N
l
U
ÉÀ
l
o
o
É
O

É

U
Éo
o
l

E
d

o

í0o
Eo
o

L
I

o

o
e
loj
9z
o

=ÉF

oI
I

Uoo
o
d6
o

U
tszI)
O
4
O

É
o
d

Uo
q
É
o

o
o
É
Uo
o
=U
z
Uó

o

I

oo
§

o

=

o
ts

U
Fz
lo
E
O
o
z

Í
É
U
d
f,oú
É

o
ts

o
d
E

É

U
ou
É

o
l
.L

É0o
Uoú
É

ts

o
o)o

É
§
UÉ

o
EoU
É

o
Fz
U

=
o
=
tsz
oo
ooz
ó

o
Uo
o
z
U

lo
U
U

ao

0
tszI
fo
É_

O

a
.O
O
É
UJx
tu
oô
oo
F)
:)a
uJ
É
tlJo
o
(.}

É.
F-
U)z
o
=IJJo

I
ooo
ôo
u?
tso
c!
o

-iÀzo
NoN
o!
otc

<§o^
5oo
<8 !u § in
<NO
isN
iloo
r^ G O

ã-* E
-X.oPÊ-e
f ô .. @

t
ôa6-oo.-.oE.ll
lE6
;OXOE.Yo^goUIU O

,,€€E*ooo§EEE
c o.= oulrLzo-

É
ú É

É
É

tr

É É
É

É
ÉÉ É É É É Í

ci

É É
É

É É

É

É

.!

Í
É É É

É

q

á
Í É

É

d

É
É ú É

I

I

É

q

É É

I

É É ú

J

z
o
É.
F
(!
o
(->
z
J

co

o
ooI
@o
u?
tsoq
o

;
=Nzo
ON

o!
o
o
Eo
Nop
o<DoF

Jq?G
<Bo
=NNtà R
I\O

fio XÉ
2c]. Euã-=
ÍNO
U--o
xQ-ol@l-oo

oi
oo!
i:-Drtr6
oD-y
@^LOulU-q
6oq

;iOP(O
:ooo
o!?ox
P.Yç.Y
co'f,O
l.lJ o- z o-

TR.r ll
OL§

AJT&RNO



COr{'TIRo["8
trAiTg,q f\,e)

,,iLc ep
o
!

o
.go
F

6
f
o
o
õo

oc
o
co

I6
ü)

(j
YO
ON
Eõ.f@
c@

oooo
I

õ
.qo
o

G
l

IIJ
o
!
o
.9
.l
À
6
E
o
.9a-
o$
o6ON

E4o>
?'oopã"r'tN
'9 c,o-
Eo
o!,
6AUJ>

Q@

!o
oü
oA
dO
O!
oô
ot
Eô

oQ

,3"
§ó
€ ç..CY
9ro]N
N6
.Eô
oió
8çr

Er+'-o
3eoo
oe?
! (_)

99CU
§9o@gq
çU
e3
õLdL
.oN
g 

-d)cel
ON
E<
o'1
!U
^uóaUO

G
oz

I
9
Ov
U
U
o
a
tr
o-
o
o
f

.l!

oÉ
o
l
o
à
o
F

oÀ
ã
e

o
U
É
o
I
o
É
À
UFz
oo

l
U
v.
rL

É
U
oz
z_
I

Uê

o

3

o
4
Uoz
4
oo
F
l
U
É^

C

I
co
É

U
o
e
l
o
l

ú
o
tsó
Õ
d

=
3

o

4
o

to
É
L

U
tsz
o
Õ

l
U
É

o
ts
l
É

oÍol
.:l-

ts

É
Fq

=o

al
z
o
ô
É
U
À
o

Uc
U
9.

C

e
lq

t
O
U
É^

t!

o
!)Í
U

Uo
oz
U

F
lÍó
E
U
oú
É
J

@oô
z
U

o!l
É
U

oF
lo

3

o!l
É
U

oo
ôÊ
l
!l
J

oz
U

ô
z
U
so
=
o
ts
o
À
=
3

e
f
o

t
Uo
U
q.
1!

o
!)
É
U

U
o
oz
U

ts
f
Éó
E
Uou
É^

!-

o
ts
f,
Éó
o
Éol
]t

o§
'tr

oo

o
!

6c
ó.o
À

õ
f
o
o
õa

o
o
c
o
op
o
ü)

i

I

i

I

i

I

l
tr:

Doê
a

I

õ
.9o
o
@

6
a
'É

t!
o!
o
.9
E
.f
À
o
Eo
,9a-
^o
Ô.N

sõqr>
Y'O
OE
,=N

6-
õo
oP

U>

@

Yo
QN
EÓ.f@
c@
o@

OcOo
EE

OudO
O!
QO
OE
E.e
o9
,8c
o@9ôi
Éq
9(o]NO6
oc|

=.,e6
,B.a
EO
êr+'Éo
3eoo
aa?!o
9tCUga
o@gq
ct!

e3õrOI
.o c!
g-!0

ONE<
ãuEU
oU
UO

6
oz

o
'6'tr

oo

É

l

ÉÉ
t

I

É
É É

tr
q

ÉÉ É É
É É

É

I

É ú

Í É c2

ÉÉ

I

É É É É É

ÉÉ

d É

É

É Í
É

ô
0
O
É
uJxu
o
o
l-J
fa
UJ
É.
[Jo
o
r<
(.>

É.
Fazo
UJo

o
ooo
ô
q?

Fo
ryo

IdR
-ooN

oD
o
!
E
o
NoE
o<pPE

JR6
<ooE§ A
<NN

ã5 :
.^dÉ

ü8 É
ÍNo
u-oxQ-o
fPuS

of
oO r
§!:
=F6'-O!oEV
,Íô-E

,,€€3Hoooõqbç
=LgLco.fo
UJÀZÀ

É

cl

É
ôi

Í É

I

ú&

o

É É
úi

É É ÍÉ

a
.oo
É
LIJx
ul
oo
oo
FJ
la
IU
É.
uo
o
(->

É.
Faz
o
ulo

(L
z
vN

oN
o!
Io
Ég
o

<a
E!roôSH ?t§ &!\O
üoô
oco

=& P

EE-gl@:-ôo
o-ro-qo:
§otrÉ6
-O-LoõY
@^rIulu o

,,s33.Hooo
§EEB
co.50
ul(LzÀ

o
o
ooúl
tr
ryo

-Poi;
9d
'@É
o=
=9

Uoolo
U



ç

À

CONTRCL
IItÍT6PryO

tt8

Tí

t

a:
!

8d

E

o

E

z

ô

Êz
O

ô

'ô
-q

o
-C

À

ô

o

Ê

z

8

Àz
O

o

E

E

I

E

E

ú

6
É
I
8

*1
&

I
Î
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rffi PREFEIT I]BA MUIUICIPAL DE RIBEIRÃ'
- ESTADO DO - II,IIUÁ .

O DO PI]UHAL

T
Ribeirão do Pinhal, 11

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar de vosso Departamento

parecer no que tange a fase final do processo licitatório instaurado na modalidade

Concorrência Eletrônica, registrada sob número 00312025, tendo como objeto contratação

de empresa especializada para execução de obras de implantação da Casa da Mulher

Paraense em nosso municíPio.

Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para eventuais

esclarecimentos que se fizerem necessários, aproveitando o ensejo para elevar meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Ao
DEPARTAMENTO JURÍDICO

,;

*r

,..

*

ft

tl

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86 490-000 - Fone: (43)35518300/Fax: (43) 3551-8313

E-mail : pmroinhal@uol.com.br

t.
á

!



PBEFEITURA M']]VICIPAL DE RTBEIBÃO DO PITVHAL
-ESTADO DO PARAT\TÁ-

pAREcER luniolco N" 159/2025 - FINAL /A"r7E

FÁG

coNcoRRÊttclR rlernÔucA 003/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 24812025

eCrVf

i?NO

OBJETO:

execuÇÃo DE

PARANAENSE.

6ONTRATaÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

oBRAS DE tMpLANTaÇÃo DA CASA DA MULHER

De acordo com o artigo 71 da lei n" 1 4'133121'

Trata-se de processo de licitação realizado na modalidade "Concorrência

Eletrônica" tendo por objeto a contratação acima citada. Na ocasião da análise da

minuta do edital e do contrato, este Departamento Juridico analisou,

pormenorizadamente o certame, assim faço referência ao parecer jurídico anexo aos

autos, a fim de evitar rePetiçÕes.

Verifica-se que a fase interna da Licitação foi devidamente observada,

estando regular, tendo sido vencedora a empresa: LUXEH ENGENHARIA LTDA -

ME (lote 01).

Dito isso, o presente feito deverá ser enviado ao Sistema de Controle lnterno,

para que este se manifeste no que entender necessário'

Assim, restando cumpridas todas as disposições legais, manifesto-me pela

ADJUDICAÇAO para posterior HOMOLOGAÇAO do certame, conferindo-lhe o

direito à contratação do objeto licitado.

Ademais, na forma do art. 90 da lei 14.133t21, a Administração convocará

regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condiçÕes estabelecidas

no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo das

sançÕes, lembrando a necessidade da fiscalização pelo Sistema de Controle lnterno

em relação aos empenhos para pagamento e a liquidação por quem de direito.

Ressalta-se, ainda, que não é da alçada do causidico subscrevente avaliar a

conveniência e a oportunidade da contratação do objeto desta licitação, pois tal

atribuição cabe à autoridade competente

Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 35Rua Paraná 983 - Caixa
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

\i
t.o.i5



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARAIVÁ .

O DO PINHAL

lsto posto, e à luz de uma análise técnico-juridico'

respeito às disposiçóes legais que regem a matéria, notada

legalidade, impessoalidade e publicidade' o presente processo \p
cípios da

rêsenta

Ribeiráo do Pinhal - PR. 12 d mbro 2025

AI o e

A - )AB/PR 35 546

Matrícula Funcional 81 61

ncto ocha

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone
E-mail: Dmrpinhal@uol.c om. br

lFax: (43) 3551-8307.

verificando

formalmente REGULAR.

SMJ, e o parecer.



ffi PREFEITUAA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI]UHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

PROCESSO CONCORRÊNCIA ELETRôNICA

PROCESSO No OO3/2025

OBIETO: OBRA DE CONSTRU$O DE CASA DA MULHER PARANAENSE.

INTERESSADO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL .

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306
E-mail : qilsonluizbianchi@gmail.com

ITEM QUESTÕES RELATIVAS AOS DOCUMENTOS E
PROCEDIMENTOS A SEREM CONSIDERADOS NO PROCESSO

srM /
NÃO

PAGINA

01 CONSTA DOCUMENTO DE DE DEMANDA? S 01,02

02 CONSTA ESTUDO TECNICO PRELIMINAR? S 10a31

EXISTE MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCO?03 S 58a64

04 EXISTE TERMO DE ? S 32a57

05 EXISTE IN DE ? S 08

06 DE RECURSOS FINANCEIROS? S 09

07 S 124,125

08
HOUVE AUTORTZAdO. PARA p5as2n$Ó
CONCORRÊNCIA ELETRÔruTCNZ

MODALIDADE
65

09 OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM EDIIAL E ANEXOS? S 66 a t22

10
o EDTTAL CONTÉM TNDTCAdO
CI.ARA DO OBJETO DA LICITAÇÃO?

PRECISA SUFICIENTE E
S 66

11
O EDITAL PREVE QUANTO AO RECEBIMENTO DAS
PROPOSIAS? HORA, DIA E LOCAL?

S 66

L2
O EDITAL PREVE AS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO DOS
CONCORRENTES?

S 68,69

13
O EDITAL FAZ MENÇAO QUANTO AO CREDENCI,AMENTO DOS

CONCORRENTES?
S

68,69

t4 O EDITAL PREVE OS REQUISITOS RELANVOS A
APRESENTAÇÃO ONS PROPOSTAS?

S 70,7L

15
O EDTTAL PREVE NORMAS DE JULGAMENTO DAS

PROPOSTAS?
S 7t,72

EXISTE INFORMAÇAO

OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM PARECER JURÍDICO
INICIAL?

S



{

ffi PREFEITUA,q MUIVCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARATUÁ -

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo Prepoeiro e sua Equipe de
Apoio a esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVORAVEL à homologação do
certame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade Concorrência eletrônica no
003/2025, estar em conformidade com a legislação, devendo ser encaminhado para o
Prefeito Municipal para HOMOLOGASO.

Ribeirão do Pinhal PR, 12 de dezembro de 2025.

GILSON LUIZ CHI

16
O EDITAL FAZ M QUANTO A
ECONOMICO FINANCEI RA - E DE REGULARIDADE FISCAL?

S

t7 O EDTTAL PREVÊ
NECESSÁRIA?

NORMAS DE RECURSOS CASO SE FAÇA
S

81

1B NORMAS DE PAGAMENTO? S B4

19 A MINUTA DO CONTRATO ESTÁ ANEXADA NO EDITAL? S 88 a 104

20
HOUVE PUBUCA$O DO AVrSO DE
OFICIAL DO MUNICÍPTOZ

NO
S 126 a 131

2t OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO E DAS
PROPOSTAS COMERCIAIS FORAM INSERIDOS AO PROCESSO?

S t32 a 134

22
FOI FEITA A COMPROVAçAO
LICTTANTE VENCEDOR?

DA REGULARIDADE FISCAL DO
S t36 a202

23 S 204 a205

24 O PROCESSO FOI AUTUADO COM NUMERAÇAO DE PAGINAS? S 01 a 205

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306.

E-mail : gilsonluizbianchi@qmail.com

O EDITAL PREVÊ

HOUVE PARECER JURIDICO FINAL REIÁTIVO A
CONCORRÊNCIA ELETNÔruICEZ



5AM
5i stem o de Aco m po n home nto
e Monitoromento de projetos

FANãNi}CIÜüNÜ

AUTORTZAÇiO elnn HOMOLOGAçÃO
TRANSFERENCIAS VOLU NTARIAS

rnlrusrEnÊrucrns votururÁnns

Íts. 
-8--3-....

Mov.,-5-4-

Município
Modalidade

Objeto

Lote(s)

Ribeirão do Pinhal
CONCORRÊNCA Nr. : 0003/2025
Construção de edificaçáo da Casa da Mulher Paranaense, em alvenaria e concreto armado, de
acordo com o que consta nos projetos.
'1==> R$ 1 .941 .000,00

Tem a presente por objetivo autorizar essa Municipalidade a dar continuidacje aos atos administrativos como

" Homologação do(s) Lote(s) do Processo Licitatório

* Assinatura do Contrato com o(s) Fornecedor(es) vencedo(es)

Lote '1 - LUXEH ENGENHARIA LTDA

A presente Autorizaçáo decorre do fato de que, após criteriosa análise do processo licitatório por
parte da Assessoria Jurídica / PARANACIDADE, concluiu-se que todas as etapas exigidas pela
legislaçáo aplicável foram cumpridas de forma satisfatória.

Alertamos a necessidade da observância do contido na Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000
( Lei de Responsabilidade Fiscal ), para a efetivaçáo dos atos ora autorizados.

O(s) Lote(s) tem a seguinte composição financeira:
Lote 01 - Valor Total: R$1.94'l .000,00; Recursos não reembolsáveis provenientes do Tesouro do
Estado:R$1.941 000,00;

Obs. Náo haverá transferência voluntária e repasse de recursos financiados do Estado ao Município em período
eleitoral, a exceçáo de repasses já transferidos antes deste período.

Curitiba , 2610112026

Carlos Massa nho Jr
Governador do do Paraná

re
Secretária de Estado da Mulher, Racial e

Escritório Regional
Contratos de em préstimo

SAM Projeto Nr

. Projeto Especial
Orgáo Demandante

Regional de Londrina

46
Programa de Apoio à Mulher, lgualdade Racial e Pessoa ldosa
Secretaria de Estado da Mulher, lgualdade Racial e Pessoa ldosa

Assinatura Qualificada realizada por: Leandre Dal Ponte em26l}l^12}2610:56. lnserido ao protocolo 24,195,740-3 por: Andrêssa Luana Stockler em:26|012026:IO.44.
Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual na 730412021 A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
httPs://www.eProtocolo.Pr.gov,brlspiwêb/validarDoGumênto com o código: 20597597653b0f7bde66ba32cê56a5g0

!



r:rs.!!.
54.

êPROTOCOLO

Documento: HomologacaoRibeiraodopinhal.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Leandre Dal ponte em 26loL/2026 10:56.

lnserido ao protocolo 24,195,74O-3 por: Andressa Luana Stockler em: 26lOtl2126 1.0:44.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nç 73O4l2O2t

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov. br/spiweb/validarDocumento com o código:



I
t PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL

. ESTADO DO PARANA.

TERMO DE HOMOLOGAçÃO

Homologo a decisão do Pregoeiro, que adjudica a construção de Casa da

Mulher Paranaense, de acordo com a realização de Licitação na modalidade

Concorrência Eletrônica O03, 12025, ao proponente :

LOTE EMPRESA CNP] VR.TOTAL

01 49.207.59610007-94 1.94r..000,00

Ribeirão do Pinhal, 27 de janeiro de 2026.

DARTAGNAN

PRE F tTo

LUXEH ENGENHARIA LTDA



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

TERMO DE ADJUDICACÃO.

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade Concorrência EIetrônica

00312021 para a construção de Casa da Mulher Paranaense, sendo vencedor

(adjudicatário) à empresa abaixo relacionada.

Ribeirão do Pinhal ,27 dejaneiro de 2026.

DARTAG FRAIZ

P EITO

LOTE EMPRESA CNPJ VR.TOTAL

01 LUXEH ENGENHARIA LTDA 49.207 .,96/OO0L-94 1.941.000,00



oúruo oFrcrAL u,rcrRôNICo Do pruxtcÍplo DE nmrcmÃo Do pINHAL

Conforme Lei Municipal n.o l-96712018.

AnoD( I fdiçaon.o 1690 | Terça-feir^ | Zl de janeiro de2026. Pág.08

PREFEITT.'RÂ MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

EXTRATO DO CONTRATO N" OO2I2O26-CONCORRÊUCM NIBTNÔXICA OO3/2025

CONTRATANTE: Município de Ribeirão do Piúal, Estado do Paraná, com sede à Rua Paraná n." 983 - Centro -
CEP. 86.490400, CNPJ/I{F n" 76.968.0641000142, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno

exercício de seu mandato e funções, o Seúor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, portador da Cédula de Identidade
RG no 7660286'l SESP/PR e do CPFilvÍF n'035.632.569-50, e

CONTRATADA: LLIXEH ENGENHARI A LTDA - CNPJ 49.207 .59 6 1000 I -94.

OBJETO: construção de Casa da Mulher Paranaense.

VALOR: R$ 1.941.000,00 (um milhão novecentos e quarenta e um mil reais).
PRAZO DE EXECUçÃO: 36S dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 diAS.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:27101126.
a. FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

Ribeirão do Piúal, 27 de janeiro de 2026.

DARTAGNAN CALXTO FRAIZ
PREFEITO MTINICIPAL

PREFEITT]RA MI.INICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PII\HAL . PR

TERMO DE ADJUDICACÃO

Adludico o objeto do Processo Licitatório Modalidade Concorrência Eletrônic a 00312025, paÍa a construção de Casa
da Mulher Paranaense, sendo vencedor (adjudicatiírio) à empresa abaixo relacionada.

LOTE EMPRESA CNPJ VR.TOTAL
01 LTIXEH ENGENHARIA LTDA 49 .207 .59610001 -94 1.941.000,00

Ribeirão do Pinhal, 27 de janeíro de 2026.

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

TERMO DE HOMOLOGACÃO

Homologo a decisão do Pregoeiro, que adjudica a constmção de Casa da Mulher Paranaense, de acordo com a

realização de Licitação na modalidade Concorrência Eletrônica 003/2025, ao proponente:

LOTE EMPRESA CNPJ VR.TOTAL
0l LUXEH ENGENHARIA LTDA 49 .207 .59610001 -94 1.941.000,00

Ribeirão do Pinhal, 27 de janeiro de 2026

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario_oÍicial
Rua Paraná,9s3 | CEP:86490-000

Contato: (43) 3551-8300



QILIrTÀ-FEIRÂ, eE Dt rÂNEIRo DE sor6

Arns & Eotrnrs
oulNÍo TERMO AO|TTVO AO COr{IflATO N. 2012024

Pelo preseme instrumento, o MUNIcÍPlo oE cAMBAú, doravante dsomlnado
CONTRATANTE, n6tê àto repEsentada pelo Sr. PREFEITO WALCIR JOAOUIM,

brasllelro, dúoÍciado, portado. do RG ne 12.493.&)5-3, inscrito no CPF ne

158.794.3a8-3Oê JARÁCÂ l-TDÀ ins.rho no CNPJ nr 10,247.015/0001{2 com sede

na RUA CORONEL AICÂi{TARA, 312, CENIRO Munkípio de JACAREZINHO - PR,

reie ato regesentado pelo Eu sôcio propÍietário AjRÍON IOSE SETn NOGUEIRA,

doEvante deMiDada CONTRATADA, elebÉm o presente TERMO ADlTlvO ao

CONIRAÍO N. 2012024 confome cláusulas e @ndições a seguir expostas:

cúusuLA PRIM€IRA- oo oBJEro

E5te lermo aditivo tem por obreto a prorrogação dà vitência do cfitreto de

prestação de idúços de natuÍeza comínua n,2Ol2O24 zpafttu deOl dê fsereiro
de 2026 até o dia 01 dê maio de 2026, nos temc do an. 57, ll dâ Lei nc

8.666/1993.

cúusurÂ sEGuxDA- Do valoR

Fi@ mantto o o valú atuâl do c@trato, píoporcional ó pGro de vltência deste

termg âdti6.

cúusulÂrEncãRA - DA DoÍAçIo mçÀMEilÍíÁnÂ

As de§pes d€mtes d0 pGente tmo aditlvo *rão âtendlda§ por @ta da

sgulntÊ dotaÉo orçanentárla:

813 10.001 2.027 3.3.90.39.m.oo.m.m 3.3.90.39.79.m.(xr.00 10(x,

:,07 0s.qrl 2.I(tr 3.3.90.39.00.m.m.q) 1.3.90.39.79.m.0.@ 103

447 07.ú2 2.012 3.1.90.39.m.m.m.m 3.3.90.39.79.m-m.00 303

592 O8.m1 2-,190 33.9O.39.0O.00.00.m 33.90.39.79.m.@.@ 1000

394 0,6.m1 2.llo 3.3.9o.39.qr.@.00.00 3.3.9o.39.79.m.00.d, 1(m

5a 03-001 2-0m 3.3-90.39.00.0(Iür.00 3.3.90.39.79.dr.qr.00 lü)0

747 09.qrl 2.250 3.3.90.39.00.m.00,0 3.3.90.39.79.m.m.00 10(n

c.Áusull qulrÍ^ - oA RAnflcAçIo

Pemaneffi imhmde ar demis dáwlõ e disposlçôs do Cmrato dlOnal,

dêsde q@ não @nflitem om o disposto neÍe lBfrltBto.

cúusutr qurÍa - oa Purlrc çIo

o p.esêote Temo Aditfuo sá Êrblkado poÍ axtÍato em CÍárlo oficiâ|, E foma
da lei, comdo às spensas da Coffitamê.

c.nb.ra, z, d! Ielre d. 2qr6.

WALCIR JOAQUIU

PGÍêito

E&trrtrrcrc
&iÉôÕ obÉb 6 ft@ lj@D kli& 6ffi Effi M!. p.r a ifu{áoe qí e utu

Dm§scÂwotw
reEro

oN§atal.mru
EEtrO

TRIHflAootALE A.2

RESOLVEi

^â 
1.. Suspender 1 (m) dia de férias, É dft dê 28 d. iaNko dc 2026,

dâ Sêilldoa do quâdro dê p.sal do Podeí têglrlâtlvo, ElírÂilE 
^PÂREODA 

PEIfIn^
UEnUÍl t URO, @penE da tunÉo de Íffi*a. @t ErmG da So Vl, aft. 120, § 2r,
de têi Cmdmilaí ng m3/2O19, íeíereítes às Íéries oncÊdidar pú meio da Poftâriâ ng

m2l2025, de 05 de j.miro de 2026-

AÀ 2r. a suspênsão dasíéiasdá-s êm ralãode Éesirade d69 cã9.
Árt ti. Es Ponarie ent€ em üeor iá dâb de suâ publiedo.

PUBUQUT.ST T CUMPRA.ST.

o 9rcsklêntê dâ Cârurâ de Vemâdo.cs dc lundiâí do Sul, E$âdô íro

Pmná. no us de ua ,t.ibúições coÍíêrida3 pelo Regi@nto lnt@ aâ 22, incig vl, Lei

ComdaMar m3/2015, Estdutodos S.ryldd6 Públlc Municipalt, at. 22L
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W Editora e GÍáfica
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(43) 99619{645

VtrrdõAsimbe-AnualRS 250P0/S€m€dralRS 150p0

(tuàíb:rú{álarúálfràpdi lBeú.affi l8díàdo J&rélCôâútá

I cdhg*5 I C6r.*'.h [àiíi* I rigÉià I cuáírím I lbaiti I irr$deá
| trbdi | à@eddD I J.$àrhÍva I hd.â I .bâqe Távde tundid do Sll í

Pir*d& I Quàtisá | sMrâo Clío | trbêkto do pinh.l I sâho do lt.rôíé

lS-ü.dolt rél5eMü5dàE&lS&r6êdihvbtàlS*
qéí l*uh C*ÍFG lT@iÉ wffde &áe

RuâAntmiodecrsüo\,íõ8oâ§ 138- PMsbAleqe tíibunàdovalel€Igroilrom

lqÉlBta nsponráElSilbAntiíioda HatÍEm
Fone: 4l-99989-72 I 0

QUAÂTO TERMO AOIÍIVO AO CONÍRATO N. 19/2024

Pelo písente lnstrumento, o MUNIcíPlo oE cAMEAfú, doEvantê d€nomlnado

COÍYÍilTME, Gte do Í€píe*ntada pelo Sr. PRIFEITO wAtClR roAQUlM.
bíasÍleirq divoícEdo, ponedoÍ do RG ne 12.493.a9S.3, inscdo no CPF ne

15a.794.38a-30 e 816 CLEáN sÊRVICOS LÍDÂ, lúcrito no CNP., nc

27-§l.97alwa-47 @m iede nâ RUA DONATO PINHEIRO, 171, NEY SRAGA,

MunicÍplo de WENCESLAU Bw - PR, nestê ato íepíe*ntado pêlo *u sócio
píopÍietáíio REGIANE EUGA ROSÊNDO, dqawntê denominada CONmTTA,
celebram o pr6ente TERMO ADIIVO ao COÍ{IRAIO N, 19/2024, confoÍfie
aláusulãs e c@dlçôeg a *BUií expostes:

Este têmo adfttuo tem lDr obiêto a prorÍo8açto da vi8êüla do coftÉtô dê
pre*ç5o d€ *Mços de nátureza aontlnua n. 1912024 a pafrir de 01 de

feeícLo de 2026 até o dia 01 de malo de 2026, M termos do ad.57, ll da lei
ne 8.666/1993.

Fica memldo o valor atual do contÉto, propoÍclonal ão 9Éro dc yl8êmia d6te
t€mo adltlvo.

cúusuu rERcEru - oÀ ooraçÃo oRçÂMCNTÁRIA

A§ d6pcsõ de@renGg do presante temo âditNo seaâo ffidldas poÍ @tu da

setllnte dotaçâo orçamêff áíae:

aB ro.ml 2.o27 3.3.90.39.OO.@.m.m 3.3.qr.39.79.m.@-m 10m

307 05.OO1 2.1m 3.3.90 39.00 00.00.m 1.3.90.39.79.@.m.00 103

ü1 07.002 2.012 3.3-90.39.00.00.00.@ 3.3.90.39.79,00.@ 00 303

592 G.Nl 2.4S J.3.90.39.00.@.m.A J.3.S.J9.79.m.m.OO 1U

394 06.m1 2.130 3.3.90.39.00.00.00.OO 3.3.90.39.79.OO.m.m 1000

5a 03.m1 2.070 3.3-90.39.OO-m-00.OO 3-3.90.39.79.m,m.m 1m

747 @.OOL 2.2fi 3.3.90.39.Oo.m.m,m 3.3.90.39.79.00.m.OO 1000

Pêrman4em inaheÍadas as demal! cláusulas e dlsposições do ContEto oÍiginô1,

desde qúe nâo aoôflilem com o disposto neste ln§trumcnto-

O preffite Íermo Âdirvo 
'erá 

publlcado por ettráto em DláÍlo OÍlcial. na toma
da Lsi, cúmdo às apensas da CdtEtante.

cúusuu PR|METRA - Do oüso

cúusuuSEGUilDA- oo vaoR

cúusuu qumra - DA uÍrFrcÂçÃo

clÁusuu qursa - oÂ PUBUqçÂo

Gmbará,27 drlan.iro dc 2026.
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coNTRATO \',001/2016.

CONTRATO DE EMPREITADA DE
oBRA POR PREÇO CLOBAL. QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
RIBEIRÀO DO PINIIAL E A EMPRESA
LUXEII ENCEN}IARIA LTDA. NA
FORIT{A ABAIXO:

o rlunicípio de Ribeirào do Pinhal - Estado do paraná. situado na Rua paraná n.,,9g3
centro - cEP 86.490-000 na cidade de Ribeirão do pinhal, pR. cNpJ 76.9ó8.0ó4/0001-
'11, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato rcpresentado por seu pretbito
Municipal. o senhor DARTAGNAN cALIxro FRAIZ. brasileiro. casado. portador da
cédula de idenlidade R.G. n. o 773.261-9 SSp/pR. inscrito no cpF sob n.. tiLs(rs.2z9-
15. c a empresa LUXEI{ ENGEN}lARlA LTDA. cNpJ 49.:07.s9ó/0001-9,{. localizada
na Rua João oliva Alves de Alcântara n.o I I0 - Jardim Maria Estela - cEp g6.400-000
na cidade de Jacarezinho - Paraná. a scguir denominada GoN'IRATADA, representada
por ICOR KUSTF.R DE AZEVEDO. portador da cedula de identidade R.C. n. "
1.660.286-7 SESP/PR . inscrito no cPF sob n. " 035.ó31.569-50. residente na Rua Joào
oli'a Ah'es de;\lcânrara n.o I l0 Jardim Maria Estela cEp tt6.400-000 na cidade de
Jacarezinho - Paraná, firmam o presente contrato de Empreitada com fundamento na
Lei F'ederal n. " 14.133/2021. proposta da CoNl'l{AIADA dau«la de 0lrl2rl0l5.
protocolo n. o 000 . conlorme condiçôes que estipularn a seguir:

Ct,ÁTiSUI,A PRII\IEIRA. DO OBJETO

I't. o objeto do presenre conlrato é a construçào de casa da Mulher paranaense. s.b
regime de empreitada por preÇo global. tipo menor preço, em consonância com il
cronograma fisico'llnanceiro, os projctos, 

^especificações 
técnicas e tlenrais peças e

rlocumenros da CONCORRÊNCIA ELETRôN|CA n. d oOliZOlS.
1.2. Na data da assinatura do contrato ou antes do início da obra. será realizada a
reuniào de partida. na qual estarào presentes representantes da cONTRATANTF e
CONTRATADA. dentre eles. necessariamente. o Íiscal e responsável pelo ob.ieto
§ontralado, bem como, supervisor do PARÂNACIDADE.
1.3' Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado.
esclarecendo suas características gerais, implantaçào, cronograma fisico-financeiro,
ocasiào em que proceder-se-á à abernrra do "Diário de Obra" e aprovar-se-á o
cronograrna fisico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as noÍrnas relativas às
medições, condições de pagamenro e obrigaçôes da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGI]NDA. DO VALOR
2.1 O preço global para a execução do objeto deste Contraro é de R$ 1.941.000,00 (um
milhão novecenlos e quarenta e um mil reais), daqui por diante denominado -VALOR

LUXEH ffill.;::Ji,Jl"
ENGENHARIA ENGENHÂRIA
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CI,ÁTISTII,A TERCEIRA . DOS RECI]RSOS
.1.1 :\s dcspesas corn a e.recuçào do objclo dcstc contrato correrão à conta dos rccursos

advindos da l68l -000i2682-i90-4.1905 10000.

ct.Átrst;LA eUARTA - rx) pRAzo DE ExECUÇÃo, tm lNicto Dtx;
Sf, RVIÇOS E PRORR(X;AÇÃO
.l.l A ('ONTRA'IADA obriga-se a entrecar ao CONTRATANTF- o objeto dcstc
( ontrato, inteiramenlc concluído, em condiçôes de aceitação e de utilizaçào. ent ató :i60
(tl'dzcntos c scsscnta) dias contados a partir da data da assinatura citatia no cxtrato d()

contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles rnunicípios conr ale

l{).000 habitantcs que assim optarem. em contbmridadc conl o prazo cstabelccido no

parágraÍir tinico do an. I7ôda Í.ei Fedcral 14.13.1r21.

{.1.1 O inicio da execuçào do objeto. sern preiuizo do estabclecido no itcm antcrior.

tlcrcrá ocorrcr !-rn. no lnárinto ll (r'intc c urn) dias da data da assinatura cittda ntr

cslrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Olicial para aqueles nlunicipios
com ató 10.000 habitantcs que assim optarcm. r'm conl'onnidade conl o prâzo

cstabelecitlo no parágralir único do art. l7ó da Lei Federal 1.1.133,'21.

{,2 Sonrente será adrnitida â âlteraçào do prazo de exccuçào diante:
a)da altcração do projcto ciou dc cspccificaçõcs técnicas pelo ('ONTRÂTÂNTF.:

h) do aumento. por ato do CONI'RAI AN-f E. das quantidadcs inicialmente prct, istas.

obcdccidos os linritcs lixados na lei:
c) rto atraso n«r lirrnecimento de rlados informatilos. materiais e qttalquer subsidio

conccrrrcnte ao objcto contratadô. quc estejam soh responsabilidadc expressa do
(.oNI'RÂ fÀNTE:
tl) da intcrrupção da ert'cuçào do conlralo ou diminuiçâo tlo rilmo de trabalho por

ordcm c no intcressc do CON I RA IAN lE:
e ldc irnpedirnento de cxecuçào do c<rntralo por fato ou alo de terceiro rc'ct»tltccirlo peltr
( ON I RÂ t ANTE em documento ctlntemporâneo à sua ocorrênciai
Í) da supcncniência dc Íato cxccpcional ou imprevisírel. cstranho à rontadc'das panes.

rlue altere tirndamentahnente as condiçôes de execttção tlo contralo:
g) de outros casos prer istos em lei.

{.J Sallo crceçõc's legais. as paralisaçõcs da execuçào do cott(rato sonlcnlc podertt ser

detenninadas pelo C()NTRATANTE no seu interesse. e os documeutos quc as

firnnalizam senirâo como Íundamento para a readeqtlaçàoi âlterirção dos prazos

pactuados.
.1..1 Ilarendo impedimento. ordc'm de paralisaçào ou susPensào do conlral()- o

cronoSrarna dc cxccuçào scrá pronogado aulomaticamcntc pclo tcmpo corrcspondcntc.

anoradas tais circunstâncias ntcdiantc sirnples apostila. suhmetendo-se toda

documcntação ao PÀR.\NÂCtDÂDE
.1.{.1 verificada a ocortência do disposto no item anterior por mais dc I (urn) mês. a

:\drninistraçàr.l deverá divulgar, etn sitio eletrônico oficial e em placa a ser atixada cm

krcal da otrra dc tãcil visualizaçâo pclos cidadàos. aviso público dc obra pamlisada. com

rl moliro e o responsávcl pela inl'xecuçào temporária do objeto do ctlntrato e a data

prc\ lstr pare o rcinicio da sua exccuçâo.
.1.5 Â solicitação de aditivo dc prazo dc exccuçâo. suspensào do c()ntrato. assim como

dc acre""-imos ou suprcsx)r.s dg ohjeto <icrcrá ser realizarJa ll() pla./() dc vigôncia tkr

contrato,
{.5.1 As solicitaçôes de aditiros subnretidas ao PARÁNACtDAI)[
acornpanhadas de pareccr teicnico etttitido pela Íiscalizaçào c atralisadas pc'l

der enr lir
dtt
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contrato. parecer j urid ico, cronograma e anuência do CONTRATANTE.
.1.5.2 Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões. a serem
formalizados em termo aditivo. deverão ser planilhados cont a indicação do que será
acrescido ou suprimido. sujeita à aprovaçào do CONTRATANTE, bern como a anuência
do PARANACIDADE.
{.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parciahnente.
de curnprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá
comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e torlle as

providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTR^TADA
()u alrasos por partc de suas eventuais subcontratadas nào poderào srr alegatlos como

.justificativa.
{.7 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra
emnresa, desde que rescindido o presente contralo e respeitadas as condiçties da
licitaçào, não cabendo direito à CONTRATADA de l'ormular qualquer reivindicaçào,
pleito ou reclanraçâo.

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 720 (setecentos e vinte) dias,
contâdos â pânir da data de assinatura citeda no extrato do contrato publicado no
PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios corn até 20.000 habitantes que
assim optarem. ern confonnidade com o prazo estâbelecido no parágralo único do art.
l7ó da Lei Federal 14.133/21.
5.2, O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto nâo Íbr
concluido no praz-o fimado no contrato.
5.3 Quando a nâo conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) o conlratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções
administrativas;
b) a Administraçâo poderá oplar pela extinção do contrato e. nesse caso. adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

cLÁLJSULA sExTA - DAs oBRlcAÇôEs DA CoNTRATADA
ó.1 A CON'IRATADA sc obriga a:

a)confecção e colocaçâo de placas de obra, conforme modelo disponibilizado:
b)as placas devem ser atixadas em local visível, prelêrencialmente no acesso principal
do cnrprccndimento ou voltadas para a via que favorcça a mclhor visualização. dcvendo
scr mantidas em bom estado de conservação. inclusive quanto à integridadc do padrão
das cores. durante o periodo de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as
quando verificado o seu desgaste. precariedade ou. ainda. por solicitação do
PARANACIDADE:
c)asscgurar a cxccuçào do objcto destc Contrato, a proteçào e a conscn'açào dos
sen'iços executados bem como. respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT:
d) notillcar a tiscalizaçào, no minimo, com 48 lquarenta c oibl horas de antecedêncic,
da concretagem dos elementos armados da estnrtura. da remoção de qualquer ltrrma de
concreto e. quando for o caso, do início dos lestes de operaçâo das instalaçÕes elétricas
e hidráulicas:
e) rnanter. em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalizaçào e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as nonnas de segurança do trabal
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que
atrasar ou irnpedir a conclusão do objeto deste Contrato;

ho:

4;;t {
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g) nrunter no local da execuçào do objeto deste ConlÍato. devidanrente atualizado, Livro
Diário dc Ocorrênc ial
ht pror'idcnciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS:
i) nào manter r'm seu quadnr de pessoal menores em horário notumo de trabalho ou etu

:'cr\ iços lxrigosos ou insalubres. nào ntantcr, ainda. ent qualquer trabalho. ntenorcs dc

l6 (dezesscis) anos. salvo na condiçào de aprendiz. a partir de l4 (quatorze)anosr

.i)nranter, durantc «lda a exccução do contrato. crn compatibilidade com as obrigaçôcs
assumidas. todas as condiçr1es de hahilitaçào e qualiÍicaçào exigitlas na licitaçào.
csprcialmente a reserl'a de cargos previsla ern lcil
k) lbrneccr cm lempo hábil os rnatcriais. lciculos, máquinas c cquipanrcntos:
l)examinar completamente os projetos, as pcças grálicas. as especiticaçries teicnicas.
memoriais c todos os dtxumentos. obtendo todas as int'ormaçõcs necessárias sobrc
qualtluer ponto duvidoso do objcto. se responsabilizando inteiramente pela aprr..scntaçào
tla planilha tle sen iços para uma proposla de preços completa e satisÍàtóriâi
rn) partie ipar c Íirmar a ata da reuniilo de partida. conÍbnnc cstâbelccü o itcnr l.l da
('l:iusula I)rimeira:
n) claborar. para aprcsentaçào e aprovaçào na rt'uniào dc paíida. ô cÍonograma tisico dc
cxccuçào.
o) providenciar a inrediata haixa da AR'f ou RR I-. em caso dc r.xtinçào contratual:
q) rsparar. corrigir. rcnrovcr. rcconstruir ou substituir. às suas cxpensas. no tolal ou r'rn
pal1c. o objcttr tlo contratr) cm quc se lcrificarem rie ios. defcittls ou ine()rrcçÕcs
resultantcs da exccuçào ou de materiais empregados.
ó.2 O cronogranta Íisico de execuçào deverá ser elahorado na modalidade Gr\\ Il t
respcctir a rede de precedências na nrodalidadc PFIRI'-( Pl\4.
ó.2.1 

^ 
('( )N tllAl'^DÂ adotará corno rclbrência o cronograma Íisico-Ílnlncciro

aprcsentado na licitaçào para claboraçào do cronogJama de execuçào. no qual constará a

scquôncia dc todas as tarelirs. os seus pftrzos de execuçào !. respcctivas datas de inici,; e

tónn intl.
ó.-f Â ('()N'fR;\l ÀDA é responsável pelos encareos rrahalhistas. prer idenciários.
tlscais c sornerciais rcsultantcs da cxecuçào do contrato.
6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em tlecorrôncia do presenrc
c()ntrato. a ( 0\ I RA I ADA compromete-se a assunrir a integralidadc da
responsabilidade r' dc eventual pagamento. isentando o CON IRA IAN l l: c a

Adnrinistraçào Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrcr em descumprimcnto de
obriglçào contralual c sujeitar-se à aplicaçào das pcnalidadcs cabivcis.
6,{ As notiÍlcaçôes ret'eridas nesta cláusula deverào ser realizadas por escrito c
clirecionadas ao gestor. tiscal e supervisor (PARANA( IDADE) do conrraro.
6.5 .,\s desprsas rel'ercntes ao consulno r.lc água c cnerlria. durante a execuçào do ob.jeto.
sào de inteira responsabilidade da contratada.
ó.6 .\ CO\ fRA'f.{DA é obrigada lr eÍêtuar c cntrcgar no prazo o resultado dos rcslcs
solicitados pelo ('ON I'R{ IANTE. As despesas conr a execuçào dos testes sào de
inteira responsabilidade da CONTRA I ADA.

CI.ÁT ST,LA sÉTIMA . DAs oBRIGAÇÔES Do (.o\TRATANTE
7.1 () CO\l R^T^\TF sc ohriga r:
a) lirmcccr lodos os docurnentos e informaçôcs neccssárias para a tolal e conrplctâ
er.ccuçào do objeto do prescnte Contratot
h) clctuar a previsão orçamentária dos recursos e enciuninhar ao PARANACIDAI)[: a

\ota Fiscal ernitida pcla C'ONI'RÁl'ADA. der idanrentc enrpenhada:
\ ,,/

LUXEH lü111.;::i#1"
ENGENHARIA ENGEIHASTA

tTDÀ:4 9)O7 tg6ôOO I
LIDA:492O75 ca

e6ooore4 ?;:I;;x1;il.'"

),'a P



d) eletuar os pagÍurrentos devidos à CONTRATADA. na ttrrma estabelecida neste
Contratol
e ) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária para a

execuçào do objeto do presente Contrato;
0 garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalaçõcsl
g) organizar e paÍticipar de reunião de partida. tirmando a respectiva atal
h1 providenciar. no caso de extinçâo do contsato, o termo de compatibilidade fsico financeiro:
i) verificar minuciosamente, no prazo fixado. a conÍ'ormidade do objeto recebido
provisoriamente com as especificações constantes no Edital de licitaçào e seus anexos.
bcm como com a proposta, para fins de accitaçào e. após. para o recebimento definitirot
.i) comunicar ao contratado. por escrito, as imperÍ'eições, falhas ou irregularidades
lerilicadas. fixando prazo para a sua coÍTeçàoi
k) efetuar as retençôes tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura Íbrnecidas
pelo contratado, no que couber;
l) crnitir decisào sobre as solicitaçôes e reclanraçôcs relacionadas à exccuçâo do
contrato, ressalvados requerimentos manifestamentc irnpertincntes. nleralllentc
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçâo do contrato, no prazo de l5
dias úteis:
m) ressarcir o contratado, nos catsos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Adrninistraçào. pelos prejuízos regularmentc comprovados que houvcr sofiido, alóm dc
devolver a garantia. quando houver. e eletuar os pagatnentos devirlos pela execuçâo tlo
contrato até a datâ de extinçào e pelo custo de eventual desmobilização;
n) adotar providências necessárias para a apuraçào das infraçôes administrativas.
quando se constatar irregularidade que configurc dano à Administraçào. alem de
remeter cópias dos docurnentos cabiveis ao Ministério Público cornpetente. para a
apuraçâo dos ilícitos de sua competência.

Parágrafo Único

:.\a data da assinatura do contrato será realizada a reuniâo de panida, na qual estarâo
presentes representantes da CONTRATANTE. e CONTRATADA. dentre eles.
necessariarnente, o t'iscal e responsável pelo objeto contratado. bem como. supcrvisor do
PARANAC'IDADE. Nessa opoÍunidade deverào ser tratadas as especiticidades do
obieto contratado. esclarecendo suas caracleristicas gerais, implantaçào. cronog,rama
l'isico flnanceiro. proceder-se-á a ahrtura do "Diário de Obra" e aprovar-se-â o
cronograrna tisico de execução. Ademais. ressaltar-se-ão as norrnas relativas às
tncdições. condições de pagamento e obrigaçôes da CONTRATADA.

CLÁTISULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1 O pagamento dos sen,iços será efetuado em moeda brasileira coÍrente. até 05
(c'r)z<.'ol dias úteis, após recepçâo do recurso financeiro pelo I\4unicípio. desde que haja a

apresentaçào correta de cada Íàtura dos serviços executados c documentos pertinentcs.
devidamente protocolados. curnpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às
condições para liLreraçâo das parcelas.
8.2 O tàturamento deverá ser protocolado. em 0l lrrma) via. no protocolo geral na sede
do licitador c deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições
e lornia de aprcscntâção:
a) nota fiscal/falura, com discriminaçào resumida dos serviços executados, número da
licitaçào, número do contrato, discriminaçào dos impostos e encal3os que scrào retidos
pclo Município e incidentes sobre o objeto contratado. e outros dados quejulgar
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convenientes. nào apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certilicada pelo Responsável
I ecnico:
b) cornprovantcs do Recolhimento Prcvidenciário. tluais se.iam: recibo{s ) da
D(''l Fueb transmitida para a Rcceita l.edcral e scu relatório detalhado dols) mês1es) dc
crccução do obitto contratual scndo que, caso na DCfFscb conslc saldo a pagar.
devcrá ser anexada a DARF do(s) período(s) corrcsfnndsnte( s ) que comprolcm o scu
rccolhirtrcnto: conrprovantes dr. Recolhimento do l'G'l'S. quais sejam: guia(s)do l.U lS
der idarnenle quitadaís) do(s) mês(es) de exccuçào do ob.jeto conlratual c x,u
c()rnpro\ ante de pagamcnto, conjuntamente com o Re latório do FCTS Digital c da
rclaçào dc cmprcgados constantcs da Obra. conÍbrmc inÍbnnado no "eSocial".
b.l) d*'l:rào ser apresentados os comprovantes de recolhimcnto de INSS e IrGI S da
obm contratada. det'idos t'm todos os meses. conlados entÍe a data dc assinatura do
contrato e o primeiro paganrento L. entrc um pa€tanlento c outro. e nào apcnas ()

comprovantc do último rccolhimento realizado.
b.l) dcrcrá. a ('ONIRÃL\DÂ. comprovar o recolhimcnto dos cncargos em todos os
pcriodos dc c:iccuçào contratual. nào ficando rcsÍrita ao pcriodo cm quc o§oÍTcrcm a5
mr.'diçôcs.
b.-1) deverá, a c'oNTRÀrAr'r.-T1.. receber. guardar e acompanhar o recolhimen«r dtrs
cncalqos trabalhistas (INSS t FGTSt incidentes sohrc.., O"rroo, alocado na ohra.
c) pro\a de inexistência tle débitos inadirnplidos perante r J.sriça do Trabalho
( enidào Negarira de Debiros Trabalhistas - CNDT'l
d) ctrpia tla tblha de pagamento dos empregados da obra contralada:
c) Planilha de Medição lilatrorada nos padrôes do coNTp.,ATAN'lE, rje acordo c.rn
cronograma lisico-linanceiro. relatiro à parcela thturada. de l'omra quc as ati\ idadcs c
os rrlores raturados, correspondam às atividades r'aos respectivos índicc.s pcr!^cnruais
discriminados e informados pcla l"iscalizaçào da obra. quc acompanha o proccsso,Ja
nota tlscalr làtura:
Í1.2.1. A liberaçào da primeira parccla fica condicionada à apresentação rle:
a) ,{nolaçào de Responsahilidade fécnica , ARI pela contratarla;
b) compr.vaçà. de abenura da matricula cEl/('No.iunto à Rcceita Fcderal. c.m .s
dados conlirrmc contrato:
c) da quitaçào.iunro ao FC ISi('E[. p,or rneio do ( RS.
It.2.2. r\ libcraçào da (rltima parcela fica c<lndicionada à aprcsentaçào de:
a) compn»ante, nos casos previsros. de ligaçôes delinitivas «le água c c.ncrgia eletrica.
-\s dcspesas relcrcntcs ao consumo de água e energia. duranle a erecuçâo do.hjcto. slio
de inteira responsabilidade da CON I'RAIADA:
b; lcnno tle Rccebimento Pror isoriol
c) ('enidào negativa de dcbitos. cxpedida pela Receita lrederal. reÍêrente ao .b.iero
contratado concluido (em caso de obra civil a cND delerá conler a nrr.'tragenr da obra
con Íonne projeto,'área de rctirrma /árc.a dr. acrésc i mo /árr.a nor a ):
d) quando necessário, do AS BUll_t da obra.
E.2.3 A riltima parccla. c rcspcctiro pagalnent(). dcverá eorrcslx»tlcr. no urininro. :i l0o,ô
ldcz por çenlo) do ralor total do contrato. para tanro a penúhirna mediçào «lcr c'rá scr
rcaliz.ada dc rnancira a lesenar o percentual mÍninro para a última me«liçâo.
8.-1 () Íàluramento devcrá ser eÍàtuado em nome do Municipio de Ribeirào do l)inhal -
PR C'NPJ n. " 7ó.9ó8.0ó.110001-.t2
8.-1.1. No praz, de i0 (rriura) dias após a recepçào do rccurs. 1^-l'l\tt;NlCil,l0. cas.
nâo trcorra o pagamcnto ao coN'tRA'tADo. incidirá sobrc o ralor Íàturado. atualizagào
n)onstária. conltrrme indice cstipulado no pÍcsentc contrato. proporcronal aos diasdn= ,,rlmso. \ /
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E,-1.1.t. Caso a liberação tlo pagamento nào ocorra ent ate l-§ (quinze) dias após a
recepçào do recurso pelo CONTRATANTE. cste incorr.'rá c'm multa. no montante dc
().5 q''o (zr-ro virsula cinco por cento) ao mês do valor da Íàtura. limitado â 90 (noventa)

dias.
8.{ Â eornpror ada inli ingência de disyrsiçâo dc eontrato irnplicará retcnçâo dc
pagamentos. até final soluçào. sem prejuízo de outras penalidades cabiveis.
tl.S Nenhurn pagamento scrá eletuado ao CON IRA1ADO quc tenha sido multado. antcs
dc paga ou relevada a multa. Reserv-a-se ao ('ONTRAI.ANI E o dircito de dcscontar das
Íhturas ou da garantia quaisquer debitos do CON IRÂIALX).
8.ó No lnô.s enr quc r)e()rrcr cntrcga dc produtos ou subprr,rdutos dc nradcira. sob pena dc
nào serern rncdidos e pagos os sen iços realizados. e scm pre.iuizo das penalidaties
prcr istas no sontrâto. dcvcrão ser ç.ntregues os seguintcs du.-umentos:
t.6.1) original(rs) ou cripia(s) aulênticaís) da(r) Nota(.§) Fiscal(n) de aquisição dos
rctl'ridos materiais:
8.6.2) deelaraçào de Íirmccimerrto dc pnrdutos c subprodutos dc nradeira dc origcnt
sxtitica rru dc origcrn nati!à de procedência legal crrr ancxo:
t1.6.-i) ofiginnl da primcira via da A.l Pf Auorizaçâo de I ransporte rls pmdukrs
Irloreslais. expedida pekr lnstituto Brasileiro dc Meio Ambienre e dos Recursos Narurais
Renrrváveis lUÂMA;
Í1.6.1) cr»nprovantc do C'adastro 

-fócnico t.cdcral do lnstituto Brasilciro rlc !Í.'io
r\nrbicntc c tlos Rccursos Naturais Renurárcis - IBAIÍr\. drt tbnreçedor dc produt()s ou
suhpr(xlulos dr,. rnadcira de origem natir a.

( t. \t st 1..\ \()N.\ - tx) RF..\.lt sI Â\tu\I'() t)1. pRF.(()s
9.1 ()s plcços c()utrttu is do ohjcto licitado podcrào scr rcajustados. ern Rcais. ric
aeortkr eorn o inciso L.Vlll do ar1. 60 da Lci [,edcral n' l.l.li3. dc ]0ll e ctxn l l_ci
I cderal n" | 0. I 91. dc 100I .

9.2 () rcaiustanrento dos preços scrá conccdido. quando c sc Íirr o caso. dcntro do prazo
dc t igôncia do contrato. quando transcorrcÍ o prazo dc ll tdozct nresçs da data da
aprcscnlaçào do orçamcnto prcvista cm 26101,12027. atc a data do sÍ'ctir.o adimplcmcnto
da trbrigação. calculada pelo índice detlnido ncste ('ontratot
9.2.1 Na hi;xrtesc em que. antes da dala da conccssào do rcajustamento, ja hourer
ocorrido a rt'l isâo do contrato para a manulençào do seu equilibrio econônrico-
financeiro. a retisào será considcrada à ocasiào do rcajuste. para evitar acurnulaçào
irrj LrstiÍicada;
9.2.2 Oconendo atraso na execuçào dos scn iços atribuiveis ao contralado. nào scrá
conccdido o reajustamento de preços. saho o correspondente ao respectivo pcrio<io dc
cxccuçào pre-visto n«r cronograma fisico-financeiro. sem pre.juízo da aplicaçào das
pena I idades p€Ítinenles ao atraso:
9.2.3 Se'o C'ONTÍL\TADO antecipar o cronog!'ama dc execuçào. o rcajuslarnt'nttr strá
aplicatlo com indicc correspondente somente pel«l peritxlo de execuçào cfctira do oh.ie«r
contratado, cont'orme prcvistos na planilha de mediçàol
9.2.{ A variaçâo do valor contratual para lazcr làce ao rca.iuste dc preços previsto nestc
('ontrato pr c ser registrada por sirnples apostila. dispcnsando a celcbraçào dc tcrmo.
conÍbnnc disposto no an. I 36, l. da Lei fedcral n" I -t. I .ii1l0l I :

9,2.5 Em nenhuma hipótese será concc'dido o reajusle de preços sobrc itcns já
exccutados pclo Contratado;
9,2.ó Os preços conlratuais serâo reajustados para mais ou para tnenos. de acordo com
rariaçào dos Índices indicados. vedada a periodicidade dc reaiusre ÍnÍ'erior a urn a
conlados dn data do orçamcnt() cstimado:
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a) c'aso o indice cstabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
fonna nào possa mais ser utilizado. scrá adota«lo cm substituiçâo o quc 

'ier a'scr
determinado pela legislação enlão em vigor.
b) Na ausência dos índices especíÍicos ou setoriais. previslos no artigo anterior, a<lotar-
se-á o índice geral de preços mais vantajoso para a Administraçào. calculado por
instituiçào oficial que retrate a variaçào do poder aquisitivo da nroeda.

9.3 Para o reajustamento seni utilizado o "índice Nacional de Custo da Construçâo -
Disponibilidade Interna l,r-CC-DI', elaborado pela Fundaçào Getúlio Vargas - FGV,
devendo ser aplicada a fórmula a seguir:

sR = s (il2110)

R=SR-S

I l2 = índice INCC-DI/FGV do I 2o mês do orçamenro

l0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

S - saldo de contrato após mediçào referente ao l2o mês do orçamento

SR -- saldo reajustado

R = valor do reajuste

Cl,rttlStrLA
ADICIONAI,

DECIMA D,\ GARANTIA DE EXECTIÇÃO E GARANTIA

l0.l A garanlia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do
contrato, incluido, no que couber, o reajustamenlo de preços, podendo ser prestada
conÍbrme as modalidades pre vistas nos arrigos 96 e seguintes da Lei 14. I 33/2021 .

10.2' A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do lermo de conrrato de
entpreitada. sob pena de decair o direito de contrataçào, apresenrar comprovaçào da
Í'orrnalização da galanlia de execuçào e da garantia adicional. se lrouver.
l0'2.1 c.mo condiçào para assinatura do contrato, será exigida garantiâ adicional do
Iicitante 

'encedor 
cuja proposta for inferior a 857o loitenta e cinco por cento) do valor

orçado pela Administração, equivalente à ditbrença entre este últinro e o valor da
proposta. sem prejuizo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal no
t1. 133/1021 .

10.3 No caso de o contratado optar pela rnodalidadc scguro-garantia. deverá aprcsentá-
lo no prazo rnáximo de I (um) mês. contado da data de homologaçào dr licitaçào e
anterior à assinatura do contrato,

10.í Quando a garantia se processff sob a Íbrma de Seguro-Ciarantia ou Fiança
Bancária. nâo poderá ser prestada de Íbrma proporcional ao período contrarual. tlevendo
sua validade coincidir com o prazo de vigência do contrato. c'aso ocorra prorrogaçào do
contlal(), a garantia apresentada deverá ser prorrogada.
10.5 se ocorrer majoração do valor contratual. o valor da garantia de execução será
acrescido pela aplicaçâo de 5% lcinco por cenro) sobre o valor contrarual majorado. Np
caso de reduçâo do valor contratual. podení a contratada ajustar o valor da garantia h i/
execuçào, se assim o desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ;fi, '

providenciada a renovaçâo da garantia conremplando o novo periodo. --\ií
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO RESTABELECIMENTO DO
EQUI LIBRIO-ECONÔMICO FINANCEIRO.
I I'1. Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. a pane
conlratada poderá apresentar urn pedido formal de restabelecimento do equiiibrio
econômico-fi nanceiro à pane Contrâtânte.
11.2. o pedido de'erá ser acompanhado de toda a documentaçào comprobatória
peninente quejustifique o desequilibrio alegado e a necessidade de restabelec ii,ento.
I 1.3. A pane contrarante devená responder ao pe<iido de restabelecimento <lo erluilíbrio
econôrnico-Í'inanceiro no prazo máximo de 30 (trinta) dias corrirlos. contados a iartir do
rccebimento do pedido Íbrmal e da documentação completa.
ll..1. A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a clecisão fundamentada
quanto à aceitaçào, rcjeiçào ou necessidade de complementaçâo de inÍ'ormaçõcs. caso
haja necessidade de complementaçào, a pane interessada será notitlcatla. c um nolo
prazo será estabelecido para a entrega dos documentos tàltantes.
11.5. Em caso de aceitação do pedido. as partes deverão negociar os tennos do
restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro do contralo. visando sempre â
manutençào das condições originalmcnte pactuadas.
11.6. o acordo resultante da negociaçâo deverá ser forrnaliz:do glr nreio de a<jirir,,
contratuâ1, conl'orme previsto na legislaçào vigenle.

10.6 A devolução da garantia de execuçâo e da garantia adicional, quando for o caso. ou
o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentaçâo de:
a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento
deÍinitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal. ret'erente ao ob.leto
contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos. de ligações del'initivas de água e/ou energia
eletrica.
10,7 Nos casos previstos de Extinçâo do Contrato por culpa da CONTRATADA. a
garantia dc cxecuçâo e a garantia adicional. se houver. não scrào devolvidas. scndo.
entâo. apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenizaçãoi multa.

cl-ÁusuLA DECTMA sEcuNDA - DA FtscALIzAÇÃo, GEsrÃo.
STIPERUSÃO E CONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
12. I 0 liscal e gestor do conrrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre
engenheiros e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para
exercerem essas funções.
l2.l.l. Cabeni a gestâo do contrato a/ao Sr. (a) Carlos Alexandre Brtz. a quen compete
as açôes necessárias ao fiel cumprimento das condiçôes estipuladas neste corrtralo e
ainda:
a) pmpor ao órpdo competente a aplicaçào das penalidades previstas neste contrato c na
legislaçâo aplicável. no caso de constatar irregularidadc cometida pela
CONTRAI-ADA;
b) receber do fiscal as informaçôes e docurnentos peninentes à execução do objeto
contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas
as ocorrências relacionadas com a execuçâo, com base nas informaçôes e relatórios
apresentados pela tiscalização;
cl) propor medidas que melhorem a execução do contrato

k,/
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12.1.2 Cabeni ao fiscal do contrato, Sr. (a) João Vitor Siqueira, e ao fiscal substituto Sr.

(a) Jose Felipc da Silva Galdino. o acompanhamento da execuçâo do objeto da presente

sontrataçào. informando ao gestor do contrato todas as ocorrências. em especial as que

possanr prejudicar o bom andamento da execuçâo contratual. Alérn disso, a fiscalizaçào
procedcrá. mcnsalmente, a contar da data da assinatura deste Contrato, citada no exlrato
do contrato publicado no Diário OÍlcial, à mediçâo baseada nos sen'iços executados.
elaborará o boletim de medição, veritlcará o andamento tisico dos sen,iços e conrparará
com o estabelecido no cronograma fisico-financeiro e cronoefirma de execuçâo
aprovado, para que se permita a elaboraçào do processo de faturamento. Caso os
sen iços cxccutados não corrcspondam ao estabelecido no cronograma fisico-Íinanceiro.
será registrada a situaçào, inclusive para iins de aplicaçâo das penalidades previstas. se

t'or o caso.

Ocorrendo a substituição do Írscal. este deverá providenciar a irnediaa baixa da ART ou
RRT.
12.1.3 Os responsáveis pela gestão e Íiscalizaçào do contrato serào designados por ato
adrninistrativo próprio tlo Contratante.
12.1.,1. A gestào e a Íiscalizaçào do contrato serào exercidas pelo Conratante. clue
rcalizará a liscaliz.açâo. o controlc c a avaliação rlos bcns lbmecidos. t,.km como aplicará as
penalidades. ap(rs o devirlo processo legal. caso ha.ia descumprimento das obrigaçôes
contrâtadas.

12.2. Para eÍ'eito de mediçâo e de faturamento, relativo às atividades executadas. deverá
scr considcrado o cumprimento do avanço das ctapas construtivas deÍjnidas no
cronograma fisico-financeiro, que será peça integrante do contrato.
12.2.1. A sistemática de mediçâo e pagamento será associada à execuçào de etapas do
cronosrama fisico-financei«r vinculadas ao cumprinrento de metas de resultado. vedada
a adoçào de sistemática de remuneraçào orientada por preços unitrlrios ou reÍ'erenciada
pcla execução de quantidadcs de itcns unitários.
12.2,2.0 CONTRATANTE podeni determinar aheraçÕes. de forma motivada. no
cronograma fisico-tinanceiro rnediante autorizaçào expressa de sua autoridade
compctcnte.
12.2.-1. A revisâo do cronograma fisico-financeiro. quarrdo necessária. constitui
rcsponsabilidadc do CON I RAIAD0, cabendo ao CON l RÂ lAN-I'E autorizar a sua
rcadcquaçào. desde que motivada e justiÍicada por fatos supervenientes nâo imputáveis
ao CONl'ttA I ADO.
l2.l Nào sâo admissíveis, como rcgra, aditivos contratuais por erro ou omissôcs no
orçamento nos contratos dc empreitada por preço global. salvo nos casos de latos
irnprevisír'eis. em que nâo seja possivel o licitanle constatar as eventuais discrepâncias
de quantidades com base nos elementos presenles no pro.ieto básico, bem como nos
demais casos previstos em lei passíveis de revisào contratual.
12,3.1. Nos casos em que Íbrem encontrados erros dc pequena relevância, relalivos a
pequenas variaçôes de quantitativos, será pago exatamente o pÍ€ço global acordado.
12.3.2, Nos casos em que forem enconrados erros ou omissões subslanciais.
subestimativas ou superestimativas relevantes, poderào ser ajustados termos aditivos
excepcionalmente, contbrme avaliaçào prévia do gestor do contrato.
12.{ Ao PARANACIDADE caberá a supervisâo do contrato, podendo adour ações
necessárias ao Íiel curnprimento das condições estipuladas, inclusive notiÍicar o Íiscal
e/ou geslor, nos seguintes casos:
a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
h) quando verificar problemas na execuçâo do objeto contratado. se

elou gestâo tenham tomado providências:
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c) quando houver alteraçâo pela CONTRA'IADA do projeto executivo, senr consulta
previa e anuência da Supervisão do PARANACIDADE.
12,5 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para quc funcionários, cspccialistas
e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execuçâo do objeto contratado;
b) exanrinem os registros e documentos que considerarem necessários conÍLrir..
12.ó A contralada deveú rnanter no local da obra um preposto aceito pclo
CONTRATANTE para representá-la na execução do contrato.
12.7 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto complerc e cópia
das especiÍicações técnicas, memoriais. cronograma fisico-financeiro. cronograma de
c\ecuçào. planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências - BDO. o qual.
diariamente. deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da coNTRATAdA e
pela Íiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
l2'8 A execução da obra aos domingos e feriados somente será permirida com
autorizaçâo previa da fi scalização-
12.9 Â Íiscalização dc quc trata cstâ cláusula nào cxclui ncm rerJuz a responsabilidade
da GONTRATADA pelos danos causados ao cONTRATANTE ou a terceiros,
resultantr's de açào ou omissào culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou
prepostos.
12.10 A açào ou omissào, toral ou parcial. da fiscalização do CONTRATANTL, não
clidc nern diminui a responsabilidade da GONTRATADÀ quanro ao cumprimcnro das
obrigaçôes pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer
irregularidades resultantes de imperfeiçôes técnicas ou emprego de material inádequarJo
ou de qualidade inferior. as quais não irnplicarào corresponsabilidarte do
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.
l2.l I Âo cOn'TRATANTE não caberá qualquer ônus pela re.ieição da execuçào
considerada inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, maierial e/ou componente ou
pane dele. que apresente deÍêitos, vicios ou incorreçôes. enquanto perdurai a vigência
da garantia prevista no ordenamento.iurídico. deverá ser prontamente refeito. coriigitlo.
removido. reconstruído e/ou subsriruído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ãnus
Ílnanceiros para o CONTRÂ1-ANTE.
12.12 Entende-se por defeito. vicio ou inconeção oculta aquele resultante da rná
execuçâo ou má qualidade de materiais empregados eiou da aplicaçào de materral enr
desacordo com âs normas e/ou prescriçôes da ABNT. especiÍicaçõis e/ou mernoriais.
nâo se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. correrào por conta da
C-On*IR4,T,\DA rs despesas relacionadas com a correçào, remoção e/ou substituiçio
do rnaterial rejeitado.
12.13 A tiscalizaçào e a L oN IRA I AllA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A
flnalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os
problenras potenciais.
l2'l{ Toda a comunicaçâo entre as partes de'erá ser feita por escrito. .{ notificaçào
tornar-se-á cfetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisôes
tomadas ern reunioes do cONTRATANTE com o coNTRATADo serào regisrradas
em atas. que servirão de documento legal da obra e permitirâo gerenciar as
responsabilidades por tarefas especificas. As atas scrão lavradas e assinadas pelos
partic ipântes.

CI,ÁTjST,I,A DÉCIMA TERCEIRA - DAS oBRAS
sERvrÇos NÃo PREVTSTOS

PROVISÓRIAS
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l3,l A CON'IRA'I'ADA devc submeter os <Jesenhos. especificações técnicas c
mcmoriais proF»Stos para as obras provisorias gue s!. taçam neccssorias à Íiscalizaçào.
que dererá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.
13.2 A ('ON Í'RA I AD.A é responsávcl pelo projeto das obras pror isórias.
13.3 Â aprr*ação pela fiscalizaçào nào ahcra as rcsponsabilidades da CONTRAT,\I)A
pclo pro.jeto dc ohras pror rsorias.
13..1 ,,\ ( ON I R^ I 

^DA 
deve obter a aprovaçào dos órgâos compctcntcs para () scu

projeto de obras prov isririas.
13,5 Por dcterminaçào do CONTRATANTE. a CONI R^l'^D^ fica obrigada a accitar.
nas mcsrnas condiçõcs conlratuais. os acréscimos ou suprcsst)cs quantilativas quc se
lizerli,ra) na obra. nos limites autorizados em lci.
13.6 A supressào de sen iços rcsultantes de acordo celebrado exprcssamcnrc sntrc o
cONTRATÂNTI: c a cONTR^TADA poderá ultrapassar o limite esrabelecid. nrr
parágra tb anterior.
lJ.7 Sc no c'ontmto nào ti'ercnr sido contcmplados preços unitários. csscs scrào
ll.lartlos tnerliantc acordo entre as partcs, utilizando-sc corno parànretro tabclas oliciair.
respcrtados os limitss estabelecidos no eaput desta Cláusula.

cLÁustn.A DÉCtMA etrARTA - DrOS MATERIATs, vEicrn.os, MÁetrtNAS
E EQT]IPAMENTOS
l'l.l os rnateriais. reículos. máquinas e equipamentrrs a scrcnl cnrpÍcgados nos scn iços
dccorrentr's desr!'('onrraro serào ltrrnecidos pela coN'IRAI.,\DA e serào dc prirn.jira
qualidade. cabendo ao coNTRATANTE. por inrerrnedio da Íiscalizaçào. irnpedir o
cmprego daqueles quc.iulear inrpr«iprios.
t{.2 Sernprc qur-' dos docurnentos de licitaçào nào conslarr.m carâctcristic.s
iletenlinadas enr rclêrência à rnào-de-obra. materiais, artigos e cquipamentos, !.ntcndcr-
sc'-a que dcvcrn scr novos, da mclhor qualidade em suas rcspscti;a!i espec ies, dc acorrlo
c.rn a Íinalidade a que se desrinam. No caso ern que materiais. aíigoi e equipamentos
sào mencionados nas cspeciticações ticnicas eiou lnemoriais com.'lsimilari a qualqucr
padrâo especial. o cO\TRÂTAN'I L deci<lirá sobre a questâo da similaric'latre..

ct.Át,sIiLA DÉctMA eulNTA - DA sEct iRANÇi\ Do TRABALHo
l5.l A ( ( )N I RA I ADA nào será r.ximida de qualquer rr".sponsahilidade quanlo ii
scgurança indiridual e coletiva dc seus trabalhadorcs. rleverá lilmecer a todos os
tmhrlhatl.res . tipo adequado de t'quiparnento de proteçâo indivitltral [:pl. der e r:i
trcinar e tonrar obriga«irio o uso dos Epls.
15.2 {) cquiparncnt. de prorcçíio intliridual rrrrnccido a. enrpreead. rlcrcrá.
obngattrrianrentc, conter a identilicaçào da ( ON I RÂ IADÂ.
lS,-1 .A ('ON lRAlÂDA. em qualqucr hipótcse. nâo se eximirá tla «rral
rcsptusahilidade quanl() à negligência ou tlescumprimenkr da ('onsolirlaçâo das I.cis do
Irabalho' especialmenre do capítulo "l)a Segurança e da Medicina do Irabulho".
Ponarias do Minirterio do'frabalho c Entpregt.r e Norrnas Rcgulanrentatloras rclatira.s ii
scgurança e rncdicina do trabalho.
15.{ Der erào sr.'r' obsen'adas pcla coN'l'RA I'ADA ttrdas as condiçôes rJe higienc c
s('grrrança nccessárias à presen,açào da integridadt' fisica de seus empregatios c aos
mâtcriais cnvohidos na ohra. de acordo com as porlarias rto l\íinisterio do I rabalho c
lrrtlprcgr) § i\ornras Regularnerrtadoras rclativas à segumnça c nrcdicina do trabalho.
15.5 o ('0N'[RATANTE atuará objcrivando o roral cumprirncnto das normas dc ,
scgurança' cstando autorizado a interditar scrviços ou pane dcstes crn castrjo rrly, ii

>^Ii
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cumprimcnto das cxigôncias de lci. Sc houvcr paralisasôcs, estas nâo ssrào
curactcrizadas corno -iustilicatir a por atraso na (]xccuçào dâ obra.
15.ó ('abc ir ('ON IRATADA soliciur ao CO\TR;\TAN-I F. a prcsença imcdiata tlo
rcspottsirr e I pela li'"-alizaçào em caso de acidente (s ) na obra. nos sen'iços c/()u nos
bcns tlc tcrcciros. para qur- sr'.ja pror idcnciada a ncccssária pcricia.

CI,ÁUs[JLA Dí,CtMA s!:xTA . DA sEGI"IRANÇA DA OBRA I. D^
RESPO\SABII,I DADE CIVIL DA CONTRATADA
ló.1 

^ 
('ONl'RAIADA rcsfnnderá pela solidez do objeto deste conrraro. nos rcnn()s

do ,\n. 6l tt do ('ódigo C'ir il Éirasilciro. bcm como pelo bom andamenk) dos scrr iços.
podcndo o ('ONT RÀT.\NTE. por rntermedio da tiscalizaçào. impugná-los quando
contrariarcm a txra tecnica ou desobedecerem aos projetos elou cspccilicaçt)cs tcicnic:r-s
e/0u mcmoriais.
ló.2 ,,\ CONI'RA I ADA deverá manter unl perl'eito sistema de sinaliz:çào c s§gurança
cm t()dos os locais de sr.n'iços. principalmente nos de trahalho em vias públicas. dc
acrrrdo corn as normâs de segurança do trabalho.
I ó.3 A ( O\.1 RA I ADA assumira intcgral responsabilidade por danos causados ao
C ON I RI\TANTE ou a tercciros dccorrentes da exccuçâo d<ls sr'n iços ora conrraracltts.
inclusive acidentcs, rnones, perdas ou destnrições parciais ou totais. isentândo o
('ONl'R.,\ l.\N I L rlt' krdas as reclantaçôes quc possant surgir com relaçào ao prcscnrc
(.'ontrato.

ló,{ L aso a ('ON'I RAT;\N'IE seja acionada judicial ou adrninistratiyamenrc, inclusi'c
reclantaçircs trabalhistas. por qualquer ato decorrente do prescntc colltrat(). il
('ON IRA I'ADA assumirá para si a responsabilidacie por roda e qualqucr crcnrual
condenaçâo. isentando a CONTR.,\TANI'E de quaisquer ohrigações.
16,5 À intençào das partes. aqui manifestada expressamente. ci a tic tpc a
( ()N I RÂ Ir\[).,\ assuma c sc rcs;xrnsabilize dirgra c inregralmente pcla piena c toral
rralizaçio dos scniços conrratados. stlb pcna dr,' incorrer crrr dcscunrprirnento dc
obrigaçào contrâtual c sujeitar-se à aplicaçào das penalidades cabileis.
ló.ó .,\ C'O\IRÁ I ADA responde. r'xclusiva e direramenre. por todo e tpalqLrer aro
ilícito praticado nor seus prepostos. trm corno a obrigaçào ciou neccssidadc de
rcssarcinlcnto dc danos materiais ou morais (An. 9-11. III. Cixligo (-ir il). niio podcntio a
(ONTRA f,\NT[: scr responsabilizrda por eles a ncnhurn titulo.
ló.7 O CONI'RAIADO é resgrnsável pelos encaryos trabalhisras, prcr idcnciários.
liscais c comcrciais rcsultantes do contrato.

(-I.ÁT]sTiLj\ DÉCIUIA SÉTIIVIA. DO RECEBIMENTO DoS sERvI('Os
l7.l O ob.jr'to dcstc Contrato scrá rcccbido provisoriamcntr.'. enr no máximo l-i (quinze )

dias. alxis a conrunicaçào ao CON I-RAI ÂN I'E da conclusào do ohjcto tteste ('onrrato
pelu ('()N lR.,\ I ÁDA. ticando esta responsável pcl() hom Íitncionanrcnto tirs scn,iço:
cxcculados atc o s!.u reccbimcnto deÍinitivo. exccto por danos rluc sc.-jam dc
rcsponsabilidadc tlo ('ONTRT\TANTE. A aceitaçào da obta pckr ('ONTR,\ l,\N'[ [, sc
dará quando nÀo hour cr qualqucr pcndôncia por parte da CON'IR,,\TÂ DÂ.
17.2 O recchinrcnto rlclinitivo do ob.jeto desie C'ontrato deverá estar forrnalizado atçr ó()
(sesscnta) dias do rect,himcnto pror is<irro. mcdtanlc comisslio especiíicamente
tlesignada pelo ('()N fR^ IANI'F.. Decorrido esse prazo, scrn qualquer nranilêstaçiio do
( or)llatantü. a(.r ) obra (.r)se[á(Ar) considerada(.r ) conro rcccbida{-r)dcljnitiramunlc.
17.-l () rccehirncnlo provisririo ou definitiro não erclui a responsahilidadc ciril pclq
qualidadc da ohra. ncm a itico-prolissional pcla pcrlcita cxccuçào d() ( ()ntralo. x, /'
17.{. ( )s lcnnos dc recehirncrtto dcllrridos ncste capitulo constituern atos arlnÍiligg'atiri.rl
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anulá\'eis nas hipóteses de erro ou ignorância. dolo. coaçào. simulaçào. fraude.
incapacidade dos agentes públicos, impossibilidade.iurídica ou ilicitude.

CI,ÁT,STILA DÉCIMA oITAvA - DA SUBC0NTRATAÇÀO
lll.l r\ Ceintratatla nào p,t crá rubc()ntratal o prcsclrte Contrahr. a ncnhunra pcssoa
lisica ou juridica. sem autorizaçào previa. por cscrito, do Contratante.
l8.l.l I: r'edada a suk'onrratação total do objeto licitado.
18.2 Â suhcontrataçào parcial do objeto. seú pcrmitida atcr o limite dr.. ().0096 (zero) do
\alor total do contrat(). respcitando o limitc máximo constante no l-diul de licilaçào, nas
tc{uinter condiçôcs:
a) .,\utoriz.:rção prctl ia por escrito do çontratantL-. a quern incumhe albrir as condiçircs dc
habilitaçào juridica. regularidadc tiscal c trabalhisra da subcontratada. hcm corn(,. os
rcqu isilos rlc qualilicaçào tecnica:
h) Nào poderào scr subcontratadas parcelas do ob.jeto para as rluais I'oi cxigida. corno
rt'quisito dc habilitaçào lricnico-o1^-rac iolral, a aprcscrrtaçào dc atcstados quc
çornpr()\ cm exccuçào dr- sen iço corn caraclerísticas scrnclhantcs.
I li,-l A relaçào quc se estabelece na assinatura do contrato cr exclusil,amentc entrc o
llunicipio c a conratada. não havendo qualquer r ínculrr ou relaçào de nenhunra especic
entre â c()ntratantc c â \ur^rontratada. inclustre no que diz respeilo ()s paBanrent()s. quc
pcfl llallcccln (.)s tncsnlos.
18.{ [:nr qualquer hipótese de subeontrataçâo. pcrnlancce a resp;nsabilidadc intcgral da
c ontratada pcla pcrl'cita execuçào contrarual. cabendo-lhe realizar a superr isào c
coordenaçào das atividades rla subcontratada. bcm corno rcsponder pcranle a
( onlratânte pekr rieoroso cumprimento das obrigaçries conlraruâis corrcspondcnles ao
oh.icto da subcontratação.
lll.5 Sc a coN IRAI'ADA ceder tr presente contrat. a un'la ou mais pcssoas lisicas txr
.iurirlicas scm aulorizaçào previa e expressa do ( (.)\ IRA I AN It:. tler cra
ohrisatoriamenlc reassumir a execuçâo da obra. no prazo rnáximo de l5 (quinzc.) tlias.
da data da nolificaçào ou aplicaçâo da multa. sem prejuizo de outras sançr)es
c()ntr.rtuais. inclusirc. cxtinçâo contratual.

CLÁUSIILA DÉCMA NoNA- DA E.\TINÇÃo Do C0NTRÂTo E PENALIDADES

f,xTrNÇA()
l9,l () presenre instrumento poderá ser eKrinlo. nos rernros dr'rs artigos l-r7 e seguintes
da I ei l"l.l3.1rl02l. mediante expressa anuência do PARANACIDAI)ti:
l9.l.l grr at() trtlilatcral e escrito da r\dnr inistr açào, exccto no caso de descunrprinreuttr
decorrente de sua própria conduta;
19.1.2 de Íbrma consensual. por acordo entre as pârtes, por conciliaçào, grr nrediaçào
ou por comitcl de resoluçào de disputas. desde que ha.ja interesse da Adrn in istraçà«r: ou
19,1.3 por decisào arbitral. em decorrência de cláusula compromissôria ou
conlpr()n)iss() arhitral. ou por dec isâo jutlic ial.
19.2 Â extinçào unilateral do contrato implicará a apuraçào de perdas e danos. a perda
da garantia de execução, sem embargos da aplicaçâo das demais penalidades legais
cahir eis
19..1 No caso de extinção consensual. a parte que pretendcr extinguir o C'ontrato
ü\lnrunicará sua intcrrçâo à outra, por e'scrikr.
19.{ Declarada a extinção do contrato. que vigorará a paíir dâ data da sua assinatura. u V^: /('()NIRA'IADA se ohriga. expressamenle, a entregar o percentual executado e/ou o '\ 

,,

obisto destc contrato intc'iramente desernharaçado. nào criando diticuldadcs dre,lualuler^\,\ '

. \'\\ '
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nalurcza, devr.ndo, obrigatoriamente. apresentar os documenlos previstos para liberaçào
da última parcela.
19.5 A docurnentaçào da rcscisào deveú scr inserida no Portal para análise do
PARANACIDADE.

PENAI,IDADES
19.ó Cometc inÍiaçào adminisativa. nos termos da t.ci n' 14.133.t20:1. a ('()N TRAIAI)A
que:

a) dcr causa à inexecuçâo parcial do contrato:
b) dcr causa à inexecuçào parcial do conlrato quc causc gravc dano à ,,\dministraçâo

ou ao funcionamento dos scrviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à incxccução total do contrato:
d ) deixar ric entregar a documcntaçào exicida para o certame:
e) não mantL.r a proposla. salvo em decorrência de lato supervenientc devidamentc

justificadol
l) não cclcbrar o contrato ou não entrcgar a docurnentaçào exigida para a contrataçào.

quando convocado dentro do prazo dc r,alidadr,. de sua proposta:
g) cnsejar o rctardamcnto da cxecuçào ou da entrega do objeto da licitaçào scrn

rnot ir o justilicatlo;
h) aprcscntar dcclamçiio ou docunrcntação tàlsa cxigida para o cenamc ou prestar

declaraçào tàlsa durante a licitaçào ou a exccuçàrr do contràto;
i ) liaudar a licitaçào ou pr?ticar alo liaudulento na exr'cuçào do contrato:
i) cornlxrrtar-se de nrr'rdo inidôneo ou cometer tiaude de qualquer naturczÍr:
kI praticar atos ilícitos com vistas a Íirstrar os ohjetivos da licitaçâo:
l) prat icar ato lesir o prcr isto no art. 5" da Lci n' ll.tt4ó, dc l"de agosto dc l0l.1.

19.7 .,\ ('ON'IRÂIADA. poderào ser aplicadas pelo CON1 RÂI.A,N t'l- as scguinrcs
sançôcs:

!9.7.1 Advcrtência por escrito, em caso de descumprimento dc' quaisquer obrigaçires
Fr!'\ istas rro edifal e sBus ancxo:i e ncstc c{)trttal.o. que rrâo conligurenr lripóteses rlc
aplicaçào de sanções mais graves:
19.7.2 Multa de ntora de 0.1% (zero virgula um por ccnto). por dia de atraso, sobrc o
ralor tla parcela recehida em desacordo com () cronogÍama tisico-Ílnanceiro acordado.
limitatla a 90 (noventa) dias.
19.7.J rnulta c()rnperrratória. cnr cas() rle inadimplência pareial, de 5')ô (cineo po[ cct)t())
sobrc o ralor da parccla inadimplida;
I9.7..1 nrulta compensatória. em caso de inadirnplência total. dr. l0o/o (dcz por ccnto)
sohre o valor do contralo;
19.7.5 Impedinrento de licitar e conrratar no àmbito da Administraçào l,tiblica dircta e
iudireta Jo CON-|RAlÀN'Ili. pol prazo niio supcrior a i (trést ano:,,. t'l(r) e.rs()s prc\ ist()s
nas alíneas "b". "c". "d", "e", "í" e "-q" do itcm 19.6. rrn l'ornra previsla na Í.ei l-'edcral
n" l-1. I l3il0l I , quando nào se.iustiÍicar a imposiçào de penalidade nrais gravc.
19.7.ó Declaraçào de inidoneídarJe para licitar e contratar com a Âdministraçâo Prihlica.
nos casos pr!!istos nas alíneas "h-. -i-.'J". "k" c "l" do item 19.6. bem como nos cilsos
prer istos rro itcnr 19.7.5 quc justiÍiqucm a inrposiçào dc pcnalidadc mais grare. na
lirrnra prevista na Lei tederal n" 1.1.I l3i202l .

l9.tl Âs sançôes dc advertêncial impcdirnento dc licitar c contratar: e dcclaraçâo de
inidoneidade para licitar ou contratar. p,tüerào ser aplicadas cumulativamentc com a
penalidade dc nrulta, lacultada a det'esa previa do CONI'RAIADO.
19.9 Sc a nrulta aplicada c as indcnizaçõcs cahircis lbrenr superiorcs lp r alorld.e

LUXEH tuínado de íormâ , \')
inl[gúHnnfn dieitarpoÍLuxEH '-' ti
LTDA:4e2o75eb}#:'.!i]#f '*
6000194 10:3&36{3,00,

{
\\



paBarncnto !'\'enl,uahncnle tlcvido pelo MIJNICiPIO ao contratado, alenr da percta dcsse
ralor, a difcrença sç.rá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
19.10 A sanção de muha Jxüeni tarnhóm sr'r aplicada ao responsável prtr qualqucr das
inÍiaçÕcs administrativas prcl istas no itenr 19.6. nào podendo ser interior a 0.59.ô nc.rn

5upÊri()r'a -109ô do !alol conlratual.
l9.ll. O procedimento para aplicaçâo das sançt)cs scguirá o disposrt.r nos artigos 156 c
seguintcs da Lç'i 11.13-1i2021. garantido o exercício dc contradirório c ampla dcl'csa.

CLÁUSTILA VIGESIMA - ANTICORRUPÇÃO
20.1 As paícs dcclaratn conhecer as nonnas dc prcr ençâo à corrupçào prcr istas na
lcgislaçào brasilcira. dentrc clas. a t-ci dc lmprobidadc Administrativa (Lci liederal n."
tt.J19/1992). a Lei lredcral n." ll.846il0l3 e seus regulamcntos. compromelem-sc quc
para a cxccuçào dcslc contrato nenhuma das panes poderá ot'erecer. dar ou sc

compromctcr a dar. a qucm qu('r quc scja. acciur ou sc compÍomctcr a accitar. de qucrn
quc[ quc *ja, tanto por conta prirpria quanto por intcnuetdio dc outrenr. qtulqucr.
pagarncnto. doaçào. compensaçào. r'antagens linanceiras ou bcnellcios indevidos de
qualqucr espccic. dc rnodo t'raudulcnto quc conslituam prátrca ilegal ou dc cornrpçâo.
henr conro de nranipular ou Íiaudar o equilibrio econômico finaneeiro do prcsr'ntc
contrato, stja de lirrrna direta ou indireta quanto ao objcto destc contr$lo. der.cndo
garanlir. ainda quc scus prcpostos, administradores c colaboradorcs ajanr da rncsma
lirrrna.

C!,ÁT isl j t,A vIGESI MA PRIMI.]I RA . DAS AI-TERAÇÔES CONTRATTIAIs
21,1. [.-stc Contralo poderá ser altcrado em qualquer das hipotcses preri:,rur nos anierrs
ll-1 c scguintcs da [.ci l'cdcral n." l.l.l]3. dc l0ll. mcdiantc anuência cxprcssa do
IàR.\N^('IDAD[:. saho as que tratareln da prorrogaçào. tiio sotncnte. do prazo de
r ir:ênc ia contratual.

ct.Áustjl.A vrcÉsrMA sEGUNDA - DAs DtspostÇÕEs GERATS
22.1 D*crá a CONI'R{I,\D.\ notilicar à tiscalizaçio c aruardar iustruçôcs sobre os
prt,"-editnentos a screm seguidos. quando l icr a scr dcscobeno qualqucr objclo dc r alor
hrstorrco ou ralor signiÍicativo ern qualqucr partc do cantciro dc obras e,ou ltrcal em quc
está sendo c\ccutado o ob.icto do prcscntc contrato.22.2 Har,endo discrepància sntre os
talorcs indicados numericanrentc e por !'xtenso. fica tlesde.iá acordado !.nrrc as pallcs
contral.antcs quú scmprc prcvalcccrio aquclcs rncncionados por cxtcnso.
22.-l Os casos omissos serão dirimidos de comunt acordo entrc as panes. com basr'na
lcgrslaçào cnt \ tgor c aplreavcis a cspecie.
22.{ () prcsentr' contrato c seus aditarnentos serào publicados no Portal Nacional de
ContrataçÕes Publicas e no sítio clctrônico olicial do município m atc l0 dias úteis d:r
data da su:r assinaturx.

( r.Át srrl.^ vrcÍtslMA It R( t],tRA - Do (;r-RL,\r'lAIvtt:\I() D[. Rt.síl)t os
t),1 coNSTRtrÇÃo ctvtt. E D^ t;TlLlzAÇ.,ro DE pRODt TOs rl
STIRPRODT,TOS DF, MADEIRA
1.1.1 \o qLrc diz respeito ao (ierencilnrento dc Rcsiduos th ('onstruçt\o ('ir il. l cmprcsl
tlererá csccutar a obra de acordo corn a Rcsoluçào do ( O\.\NlA n." -107. tlc 5 dc.lullxr
dc l()01 c suas altcraçt-rcs.iuntamcntc corn ir legislaçii(r pertincntr tlo rnunitipio tmtlc
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23.2 A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de
origenr exótica ou nativa que tenham proce{ência legal. confonne Decreto Estadual n..'
.1,889. de 3 I de rnaio de 2005.
23.2.t. O descumprimento. pelo CONTRATADO, dos requisitos impostos no item 22.2
deslc C'ontrato. poderá implicar extinçâo do coutrato, conl amparo no an. I37. I da Lci
Federal 14.133, de 2021, c/c a aplicaçào das penalidades previstas nos mesmos
Diplomas Legais e neste Contrato.

cl-Átist-rl.A vrcÉstMA eUARTA - Do FoRo
2{.1 As partes clcgcm o foro da Contarca dc Ribcirâo do Pinhal. Estado do Paraná. para
dirirnir quaisquer dúr'idas oriundas do presente Contraro. renunciando a qualquer outro.
por rnais prir ilcgiado quc seja.
2{.2 Fica pactuado enÍre as pâ rtes que este contrrto adota a data da assinatura
citada no eÍtrsto do contrrto publicado como data do acordo Íirmado. estan«lo as
denrais clausulas viaculadas submetidas a cstâ dâta.
E assirn. por cstarcm justos e c9ll (tatatlos assinanr o prcscntc crn duls r ias tle igual teor
c tirrnra. na prcsetrça das tc has ab

c()Nttt..\I/\\'l
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Edital no 3/2025
Último otualizoçoo 13,/1U 2025

LocaL Ribeirão do Pinhat/PR órgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Unidade compradora: 46 - Fundo MunicipaL da Assistencia Sociat

Modalidade da contratação: Concorrência - Etetrônica Amparo LegaL Lei 14.133/2027. Art. 28, ll Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divutgação no PNCP: t3/11/2O25 Situaçáo: Divutgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas:14/tl/2O25 O9:OO (horario de Brasítia)

_ Data fim de recebimento de propostas: Ot/t2/2O25 O9:3O (horário de BrasÍlia)

ld contratação PNCP: 76968064000142-1-00010L/20?5 Fonte: Equipl.ano Sistemas LTDA / Equipl.ano Sistemas

Objeto:

f ,o*, *"ciona[ de Contratações PúbLicas

lÍll9Í ítlclçdu g(JlllPteÍlleírldÍ ;

lnexistente

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 2.413.218.41

Itens Arquivos Histórico

Data/Hora de lrrctusão

CASA DA MULHER PARANAENSE 73/1l/2025 - 1,4:0423

CONTRATO OO22026 28/O7/2026 - 14:11:38

Eíbr: 5 1-2 de 2 itens Página: 1


